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LEI No.2.888 de2l de dezembro de2017

EMENTA: Dispõe sobre o Sistema Tributário

Municipal e institui normas de direito tributário a ele

aplicáveis e dá outras providências.

A CÂMARA DE VEREADORES DE ARARTPTNA, Estado de Pernambuco, no uso de

FAZ SABER que esta Câmara de V§pa{gres APROYOU e EU
t?.lr ri

ono a seguinte Lei: h,"!r&# ..,$

L

o pfocedimento

fisco.

da alíquota do tributo;
d) Instituição de crédito' sobre inscrição e lançamento;

e) Arrecadação tri- e prazos de pagamento;

0 Dispensa de isenções fiscais.
II - Título II, que dispõe sobre as contribuições de melhoria e para o custeio da iluminação
pública.

III - Título III, que dispõe sobre as taxas em geral;

IV - Título IV, que dispõe sobre a tributação dos serviços de transportes do Município;

Art. 3o. Ao Município é vedado:

I - Exigir ou aumentar tributo

o 55 87 3873 1156
\ffww.ârari pina.pe. ü0v.br

suas atribuições 1

Prefeito Municipal

Art. 1

Tri

as

tributário de aco

Art.2'. O
I - Tí.QI#,I,

a)

b) Sujeição

c) Si

:iTFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPIilA
_ 

":_ 
:..040.8541000'1-18

r -. -:.ir"r Roorigues, '174, Centro, Araripina-PE

iiriii;:irr"" r; r ,

is da seguinte forma:

e, quando

e do responsável;

pela

nsti teoera-t, ao uoolgo
..::,,

.Iederais e a

define

V - Título V - que dispões sobre os preços públicos;
V - Título VI, que dispõe sobre as norrnas gerais aplicáveis;
VI - Título VII, que dispõe sobre a adminiskação tributária;
VII - Título VIII, que dispõe sobre o processo fiscal;
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II - Instituir tratamento desigual entre sujeitos passivos que se encontrem em situações

equivalente, proibida qualquer distinção emrazáo de ocupação profissional ou função por eles

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direito;
III - Exigir tributos:

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência desta lei ou de outra
que os houver instituído ou aumentado;

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou
aumentou;

c) antes de noventa dias da data em que hajal; licada a lei que os

instituiu ou , observado o disposto na alínea fffi-" o IPru'
IV - Utiliz.ar

Art.4'. São

b)

c) entidades

social sem

d) IVTOS, J

§1'-O as entidades nele
referidas, êl na fonte, e não

§briga.§õ'es tributárias por

H

I

J' ,§

§2' eas instituídas e

e 55 87 3873 1156
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serviços, vinculados a suas

finalidades

§ 3'- Os serviços bem como, pelas suas autarquias
e fundações, com
abrigo do beneficio

peios usuários, não estão ao

§ 4'- As vedações da alínea "ã", a do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio
e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas
aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de
preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitent. ni-r#por da obrigação de pagar
imposto relativamente ao bem imóvel. \. \fl

§ 5" - As vedações das alíneas "b" e "c" compreenft:po\9-mente o patrimônio e os
serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas.

§ 6' - O disposto na alínea"c", Írão exclui as entiffiães nele referidas da condição de
responsáveis pelos tributos que iba reter na fôfiie, bem como não as dispensas da
prâttca de atos assecuratórios

forma prevista em lei.
t;*p*obriSações tributárias por terceiros, na

URA IVIUI,IICIPAL DE ARARIPINA
J: 11.040.85410001-18

mantidas pelo

Coelho Rodrigues, 174, Centro, Araripina-pE
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§ 7' - O reconhecimento da imunidade de 
-que trata a a\iÍea "c" é subordinado à

observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas:

I - Não distribuir qualquer parcela de seu patrimônio ou de rendas, a título de lucro ou

participação no seu resultado;

II - Aplicar integralmente no País os seus recursos na manutenção dos seus objetivos

institucionais;
III - Manter a escrituração de suas receitas e despesas em liwos revestidos de formalidades

capazes de assegurar sua exatidão.

§ 8" - Na inobservância do disposto nos parágrafos 5o e 6o deste artigo pelas entidades

§ S|; e.,, ofi vo deverá requerer

irâ a Certidão de

flsuas autarquias e

,

culares;

,gradouros Públicos, na superficie,

aF

Art.5'.

fundaçõps.
;ilri" :l

I-
u - rmp;d3ffi
III - Impci§to S

,,

vivos dbjBer

try,+ffifi'
da;Il"mffi gó.f.ü*ô,.1

VI-
VII -T,

VIII - Taxa
IX - Taxa de

X - Taxa de Li
XI - Taxa de Abate de

XII - Taxa de Licença de

,! rl

de ColeJar

no subsolo e no

XIII - Taxa de Preservação e Proteção Ambiental- TPAT;
XIV - Taxa de Licença para Instalação e Utilização de Máquinas e Motores;
XV * Taxa de Vigilância Sanitária- TVS;
XW - Taxa de Serviços Diversos; f)
XVII - Taxa de Conservação de Cemitérios; 4.,
XVIII- Critérios legais para estabelecimento de Pffis PffiU.or.\*/

rÍruLtiq\d/

DOS IMPOSTOSutq*",

ABITULO-I
IMPOSTQ PRED TERRITORIAL URBANO - IPTU

TUTA MUNIOIFAL NÊ ARAftIPINA

PJ: 1 1.040.854/0001 -1 I Q 55 87 3873 1156
w!'\/w.arâ ri pi na. pe. ü 0v. b r

referidas na alínea,Íc", a autoridade competente poderá., suspender os efeitos do

reconhecimento da imunidade. :

;a Coelho Rodrigues, 174, Centro, Araripina-PE

6

instituídos
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sEÇÃo - I
INCIDÊNCIA

Art. 6o. O Imposto Predial e Territorial Urbano é deüdo pela propriedade, domínio útil em

posse de bem Imóvel, por natureza ou acessão física, localizado flazoÍaurbana do município.

Art. 7o. O bem Imóvel, para os efeitos deste imposto será classifi.cado como terreno ou

prédio.

§ 1" - Consi se terreno o bem imóve1:

a)

b)

c)

d)

Sem edifi.

Em que

removida semCuja

i.ca§ãj"o" que possa ser
. lri

seJa ç[t+31 lor a sua
!Ítt

*ffi"t§do parágrafo

Art. 8'. Para os

I-Aárea
mantidos

a)

b)

c) sistemas

d) rede de i
e) escola primária ou

bem imóvei consi

lI - A âreaurbanrzát

J: 1 1.048.8541SS01 -1 I
üoelho Rodrigues, 174, Centrs, Araripina-PE

construídos ou

distribuição domiciliar;

máxima de 3 (trôs) quilômetros do

,ão de loteamento aProvado Pelo

ao comerüo.

§ 1" - O Imposto Predial e Territorial Urbagol
zona urbana, seja comprovadamente utilizah-

órgão competente, destinada à habitação, à i
o imóvel que, localizado fora da

rttm a" recreio ou no qual a eventual

produção não se destine ao comércio. ,*i:
§ 2" - O Imposto Predial e Territorial Urbara,o.não incide sobre o imóvel que, localizado dentro

da zona urbana, seja_ te"+rtilizado em exploração extrativo vegetal, agncola,

pecuária ou agro de sua area.

Art.9". Lei fixatâ imitação da zonaurbana, devendo o IPTU incidir a partir do

primeiro exercício subsequente da aprovação da Lei em relação ao imóveis encravados na

área delimitada e na área de

MUNICIPÀL OE ARAftIPINA
Q 55 87 3873 1156

v'rww.ârari pi na. ps. ü Üv. b r

sidera-

habitação

fu.14a ou
,.

urbana.

em demolição;
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Art. 10. A incidência do imposto independe:

I - Da legitimidade do título de aquisição ou de posse do bem imóvel;

II - Do resultado econômico da exploração do bem imóvel;

IiI - Do cumprimento de qualquer exigêncialegal, regulamentar ou administrativa relativa ao

bem imóvel.

SEÇAO - rr
SUJEITO PASSIVO

Art. 11. Contribuinte Imposto é o proprietário, o

qualquer título do

Parágrafç.*ú"Lç$ -
posseiros,

ou a qual

Art.

Art. 13. O valor
I-T
co

obtido nas

II - Tratando-se'

quadrado de

Parágrafo único - O

características próprias

isoladamente, na

_ 

":- 
..i i .040.8541000.1-1B

: -. -i::ilo Rodrigues, 174, Centro, Araripina-PE

alor dâs

do r,r,Íi ao tipo e ao padrão da

ofu de sua parte ideal,

.o valor unitário de metro

de correção, relativos às

aplicados, em conjunto ou

Art. 15. Sem prejuízo da de valores Q[11gor, o Poder Executivo atualizarâ anualmente

os valores unitários do

MUNICIPAL I}§ ARARIPINA

titular do domínio útil ou possuidor a
i.il

i"':i i: ll

útentg comptâdor imitido na posse, os

ee"t"§ià U;ft, Estados ou Municípios

"', ,,,i ' '"til:.;tr i 
.,: tr:lil

da 4iifltiplicação da írea

ir fatores

serao

Art. 14. Constituem instrumentos para a apuração da base de cálculo do Imposto:

a) Planta de valores de terrenos, estabelecida pelo Poder Executivo, que indique o valor

do metro quadrado dos terrenos em função dep{1oc*alízaçáo;
b) O valor metro quadrado das construções em fi\rÇaE dos respectivos tipos;

c) Fatores de correção de acordo com a situação,'à*i'*olo§a e topograÍia dos terrenos;

d) Fatores de correção de acordo com a categoria:e e§tldo de conservação dos prédios.

,*-:*-

Ç 55 87 3873 1156
www.araripi na. pe.00v.bí

de terreno e de construção:

-a

-?

'a

-7

8



I - Mediante a adoção de índices oficiais de inflação é correção monetária através de Decreto;

II - Levando em conta os equipamentos urbanos e melhorias decorrentes de obras públicas,

recebidas pela área onde se locahzao bem imóvel, ou os preços correntes de mercado'

Art. 16. No cálculo do imposto, a alíquota a ser aplicada sobre o valor venal do imóvel será

de:

I - l,5oÁ (Um e meio por cento) tratando-se de terreno;

II - l,0oÁ (Um por cento) tratando-se de imóvel edificado;

III - 1,3 (Um vírgula três por cento) tratando-se de imóveis utilizados para fins

mercantis.

§ 1" - Os imóvei não edificados declarados por do Executivo como,

subutili Ü1,0oÁ amais eacadava

ano. ,a imobilirária a qualquer

título e na

§ 2o '.;,, os :.:.:|:

:a,'decorrer mais 03

rtivo;.;,,anos

§3"
amplâ :ade,definida no

igo somente noprocess<i"'düando IIeI
exercício posteri

Art. 17. Os ser cadastrados pela

Administração i

Art. 18. A inscrigão a) devendo ser requerida

separadamente parâ"i que'oicontn ário, titular de domínio útil
ou possuidor a qualquer título,
fiscal.

mesmo que sejam beneficiados por imunidade ou isenção

Art. 20. O cadastro imobiliário, sem prejuízo de o+ltros eiementos obtidos pela fiscalizaçáo,

será formado pelos dados da i içao.q resp ectivas" alteraçõ es.

§ 1'- O contribuinte promo r serà$íe que se formar uma unidade imobiliária, nos
"frmao ocoÍrer modificação nos dados contidos notermos do artigo anterior, é_a al

cadastro.

Art. L9. Para efeito de caracterizaçáo da unidade imobilirária, poderá ser considerada a

situação de fato de bem imóve1 abstraindo-se a desp.ri@ contida no respectivo título de

propriedade. q""-H

ETETURÀ MUNI§ITAL I}T ARARIPIFIA

PJ: 1 1.040.854/0001 -1 I
a Coelho Hodrigues, 174, Centro, Araripina-PE

Ç 55 87 3873 115ô
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§ 2. - A inscrição será efetuada em formulário próprio, no prazo de 2A dias contados da

formação da unidade imobiliária, ou, quando for o caso, da convocação por edital ou do

despacho publicado no órgão oficial do município.

§ 3" - A alteração será efetuada em formulário próprio, Lo prazo de 20 dias, contados da data

da ocorrência da modificação, inclusive nos casos de:

I - Conciusão da construção, no todo ou em parte, em condições de uso ou habitação;

II - Aquisição da propriedade, domínio útil ou posse de bem imóvel.

§ 4" - A Administração poderá promover, de oficio, inscrição e alteração cadastrais, sem

prquízo da aplicação-§de penalidades, por não terem sido e&Juad.*s pelo contribuinte ou
.a::apresentarem eÍTo, omi.fsão ou falsidade. ,,,,,,,,ri,,...s

Art.21.
I - A gleba

-':j,13-i,1rC001-18

"riÀ ""i',
l-;ij: 

.:r " rj§

:. j:

entos,,ÊêuJo
).: a#

;açãçi#- ds$
It ,:ii ri,i;i

.,' r. i §l

%$s

riill,,",i il'i ll

depende de

loteamentoreali

II-A
.ni::='z

Art.
quando

de erro em que

Art.23. O
I - Anual, ocorrendo o exerclclo;

II - Distinto, um parucadai ainda que contíguo.

Art,24. O imposto será em nome do contii constar do cadastro, levando

a) Quando 'pro indlvisoi em ndffi'e-de um ou de qualquer dos co-proprietários;

b) Quando "pro dviso", &d*nome do proprietário, do titular do domínio útil ou do

possuidor da

MUNICIPAL BE ANARIPINA

em conta a situação da unidade imobiliária à 
Çn-oqa 

da ocorrência do fato gerador.

§ i" - Tratando-se de bem imóvel objeto deflcomfirgpisso de compra e venda, o lançamento

do imposto poderá ser procedido, indistintaffi)+tê,'ein nome do promitente vendedor ou do

compromissário comprador; .§._
§ 2" - O iançamento de bem imóvel objgfp, de enfiteuse, usufruto ou fi.deicomisso será

efetuado em nome do enfiteuta, do usufrufuáuo ou da fiduetário.

§ 3" - Na hipótese de condomínio, o langarnento será procedido:

não haia

ce 55 87 3873 115ô
\rywvr.ara ri p i na. pe. g ov. b r-:= -: icongues, 174, Centro, Araripina-PE
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§ 4'- Na impossibilidade de obtenção de dados exalos sobre o bem imóvel ou de elementos

necessários à fixação da base de cálculo do imposto, o lançamento será efetuado de oficio,

com base nos elementos de que dispuser a Administração, arbitrados os dados fisicos do bem

imóvel, sem prejuízo de outras cominações ou penalidades.

Art.25. O recolhimento do IPTU e das taxas que com ele são cobradas será feito de

acordo com a data estabelecida pelo Chefe do Executivo, através do Documento de
Arrecadação Municipal, pela rede bancíria devidamente autorizada ou na
Tesouraria da Prefeitura.

§1"-O do IPTU será efetuado:
I-Emumsó com até 30oÁ (tnnta fotem parc"-g"!a

positiva
II-De
§2'-"*Q..E
deste

imposto o bem

excl

b) Pert

c) Pertencente da educação ou assistência social

filantrópicos,
d) Pertencente i hado ao exercício de atividades

de alcance público beneficente, esportivo, cultural ou educativo;
e) Deciarados de utilidade pública para Íins de desapropriação, a partir da parcela

correspondente ao período de arrecadação do imposto em que ocoffer a emissão de

posse ou a ocupação afetiva pelo poder expropriante;

0 Pobre na forma da lei e declarado pela Secretariydg 4ção Social do Município
mediante certidão circunstanciada assinada pelo titul6\ $açasta.

§ 1" - O disposto neste artigo não exclui atribuição que tlvere'HiáÉentidades nele referidas, da

condição de responsáveis pelos tributos que lhes caibam rpft:E\a fonte, a não dispensa da

prértica de atos assecuratórios do cumprimento das obrigações tributárias por terceiros.

§ 2'- As entidades referidas neste artigo estão sujeitas ao€agamento de taxas, de contribuição
de melhoria, ressalvadas as exceções previstas em lsi. **

I'lUNICIPÀL DE ARARIPIIIA
' ' ;-ii.851/000.1-18

para uso

de suas

':: t,t,i:at:.

i:t:i:ii: il li

o 55 87 3873 1156
v./!líw.arâri p i nâ. p0.§ 0v. b I

ü

mq,,:ua fotalidade,
ou "Mrrnicípio ou

-:= -: iccrigues, '174, Centro, Araripina-PE

nos iimites

Art. 26.

1ei;

tãd

i#
'tltg

se recolhido
certificados
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§ 3" - A instrução de isenções associar-se-á, sempre, em ordem pública ou de

interesses do município e não poderá ser favor ou privilégio'

§ 4" - As isenções serão recoúecidas por ato do Prefeito do Município, ou pelo Secretário de

Finanças, por delegação sempre a requerimento do interessado e revistas anualmente,

excetuando-se aquelas concedidas por prazo determinado'

§ 5'- A isenção será obrigatoriamente cancelada quando:

a) Verificada a inobservância dos requisitos exigidos pata a sua concessão;

b) Desaparecerem os motivos e circunstâncias que a motivaram.

,,;#, sEÇÃo vrr '\, ;,ii{.$lif! Do PARCELAMENTO Do soL,gííi!l'*
Art. 27. O IPTU dos lotes aprovados incidirá a partir do terceiro exercício subsequente,

enquanto não forem vendidos, passando a incidir sobre os lotes vendidos já a partir do

exercício seguinte contado da data de aprovação dos loteamentos.

§ 1.o O benefício previsto no caput deste artigo não incidirá sobre a átrea loteada

correspondente dos exercícios anteriores ao da data de aprovação dos loteamentos, devendo

incidir sobre as glebas não parceladas quando encravadas na área urbana ou de expansão

urbana.
úbanizáveis,

ou de ftansão competentes,

destinados à fora das zonas

§ 2.o

no § 2.o deste artigo, só

>s urtahs e comunitários, existentes no

ai#u, da áxeaa ser loteada;

comunicação, das áreas livres, dos equi

1ocal ou em suas adjacências, com
V - o tipo de uso predominante a

ÍI,lUNICIPAL DE ARARIPINA
' ' -:a E5410001 -1 I

definidas

§ 3." O.§

serao a laÍoura ou pecuária,

interessado

respectivo

recreio, submeter o

do Ministério da

Agricultura ou do t#tÍffiffffi$§S.{"{Q,i*, e o caso.

§ 4.o A não observância do parágrafo anterior por parte do proprietário ou possuidor das terras

urbanrzadas sofrerão a incidência do IPTU, mesmo que o responsável não tenha submetido a

parcela à exclusão do cadastro rural junto ao Ministério da Agricultura, prevalecendo a Lei

Municipal que define as areas urbanas ou urbanizáveis conforme § 2.o deste artigo.

§ 5." As plantas de loteamentos devem definir as diretrizes para o uso do solo, traçado dos lotes, do

sistema viário, dos espaços liwes e das áreas reservadas para equipamento urbano e comunitário,

apresentando,paÍa este fim, requerimento e planta do imóvel contendo, pelo menos:

I - as divisas da gieba a ser loteada; (' ;".
iI - as curvas de nível a distância adequada, quandp,exib(dàs' por lei estadual ou

municipal; ' *\
III - a localizaçáo dos cursos d'água,bosques e construções qxistentês;

fV - a indicação dos amramentos contíguos a todo o perírteEo, alocalização das vias de

e 55 87 3873 1'156
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VI - as características, dimensões e localizaçáo das zõnas de uso contíguas.

VII - a indicação das vias existentes e dos loteamentos e logradouros próximos

demonstrando o encontro e/ou conjugação do traçado das vias a serem aprovadas com as

diretrizes das vias já existentes;

Vru - a indicação do tipo de uso predominante no local;

IX - a indicação da divisão de lotes pretendida na érea;

X - a indicação de pelo menos 30%o (tinta por cento) de areas públicas que passarão ao

domínio do Município no ato de registro do loteamento distribuídas para os seguintes fins:

a) áreas verdes;

b) equipamentos itários (praças, parques, etc); Ír
lLitr..c) vias de circu

§ 6.". Os

I - a subdi
II-osi
m- di

IV-
V-

VI-a pluviais.

§ 7.o Não será

I-em

,iii

ÍÍti .,a
Íii:..;í

u-
sejam previ

III - em terreno

exigências especí

IV - em terrenos onde as

V - em áreas de

)las para

sem que

cento), salvo se atendidas

a edificação;

a poluição impeça condições

,,à saúde pública,

sanitárias suportá

§ 8o Para obtenção do beneficio previsto no caput deste artigo o loteador se obriga a
encaminhar no prazo de cinco dias cópia do contrato de venda, doação, repasse ou qualquer

outro meio de transação dos lotes para com os adquirentes.

§ 9.o A autoridade municipal competente somente poderffioimitir*e/ou aprovar a implantação

de loteamento mediante o cumprimento das normas &Btabéfecidas por este artigo com a
cí

conclusão do Inquérito Administrativa de Loteamento orêqdiil#ento dos tributos devidos.
LÀ"_.

CAPÍruLo.*t
DO IMPOSTO SOBRE A Ão rNarn vrvos DE BENS rMóvEIs

DA INCID

MUNICIPAL DT ARARIPINA'- I I 040.85410001-184
4
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Art. 28 - O Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos", a qualquer títuio, por ato oneroso, de

bens imóveis, por naturezaou acessão fisica, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de

garattía,bem como cessão de direitos à sua aquisição e que tem como fato gerador:

I - a transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato oneroso:

a) de bens imóveis, por natureza ou acessão Íísica;

b) de direitos reais sobre bens imóveis, exceto os de garantia e as servidões;

II - a cessão, por ato oneroso, de direitos relativos à aquisição de bens imóveis.

parágrafo único. O Imposto de que trata este regUlamento refere- se a atos e contratos

relativos a imóveis si no território do Município.

Art.29 -
I-acom
II - a dação

m-
IV_
1mo

V-a
VI - o VâIor

atribuídos a um

'J:'1'1.040.854/0001 -1 I

herdeiro, apenas os bens

lmovels
VII-o
VIII - a

arrematagão ou

IX-acessãode
X - a cessão de direitos à

XI - a cessão de benfei à venda ou alheio;

XII-ainstituição e

Município, ainda que a mutagãdlaEfrrirqial ou a..ug"Sõ-dos direitos respectivos decorram de

contrato fora deste Município

ITURÂ MUNICIFAL DE ARARIPINA

de direitos reais sobre imóveis. {* ,4. 
,

§ 1" - Na hipótese prevista no inciso VI do-"capÚ"..**"{5r:, a incidência do Imposto

independe da existência de reposição em moeda na divi$õffiQatrimônio comum.

§ 2' - Estão sujeitos à incidência do imposto os bens"*irnóvhis situados no território do

rdt
íiú

ilçao;
vJi?.o

;oüd

li

partilha, forem

te ou a qualquer

inado o auto de

o 55 87 3873 1'15ô
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Xru - todos os demais atos onerosos translativos de imóveis, por natureza ou acessão Íísica, e
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Art.30 - O imposto não incide sobre:

I - no mandato em causa própria ou com poderes equivalentes e seu substabelecimento,

quando outorgado paÍa o mandatário receber a escritura definitiva do imóvel;

II - sobre a transmissão de bem imóvel, quando este voltar ao domínio do antigo proprietário

por força de retrovenda, retrocessão ou pacto de melhor comprador;

III - sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoas jurídicas

em realização de capital ;

IV - sobre a transmissão de bens ou direitos aos mesmos alienantes, em decorrência de sua

desincorporaçáo do patrimônio da pessoa jurídica a que foram conferidos;

V-sobreatransmi de bens ou direitos decorrentes de

extinção da pessoa j
VI_

Art.
jurídi

I

§1"
por

Lei

anos

§2"-Sea
dois anos

em conta

§3'-
termos de 1e

§ 4'- O disposto

em conjunto com

Art.32 - Para gozar do

jurídica deverá fazer,=

MUNICIPAL BE ARARIPINA

PJ: 1 1 .040.8541000'l-18

''
devido o imposto nos

ão, ou menos de

ior levando-se

o 55 87 3873 1 156
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nao

direitos.

ou direitos, quando realizada

alienante.

IV do art. 30 desta Lei, a pessoa

a compra e venda,

locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil, bem como a cessão de direitos relativos

à sua aquisição.

Parágrafo único - A prova de que trata este artigo será _fe"!ta mediante apresentação dos

documentos referentes aos atos constitutivos, devidartlfltq'aflralizados, dos dois últimos

balanços e de declaração da diretoria em que sejam aiscrtqriS'{os, de acordo com sua fonte,

os valores correspondentes à receita operacional da sociedade-

\._"í'\
/ \" _ i*-..-

,' SECAO IIIal
\ ' 6'-r.a i

DA BA§E DE CALCULO
I ''u'- ---'/- \..'\

:::::

edadê.fiduciária
ri
.l. .i:
i

Coelho Rodriques, 174, Centrs, Araripina-PE

qsao ou

imóvel, prevista na

{ilMWíiE:

e nos dois

euando a pessoa

,§-ppação de bens

à-ffia aquisição.
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bem ou dos direitos

transmitidos ou cedidos, apurado no momento da transmissão ou cessão.

Parágrafo único - Quando se tratar de usufruto a base de cálculo será considerada em 1/3 do

valor da avaliação do imóvelna data.

Art.34. A base de cálculo do imposto é determinada pela Fazenda Municipal, através de

apuração feita a partir de elementos de que dispuser e daqueles declarados pelo sujeito

passivo, devendo prevalecer o valor apurado no ato da transmissão pela Prefeitura à qualquer

outra forma de apuração da base de cálculo.

Art. do bem ou

direi

Art.
I-O
iI-o te;

III - Os aos atos por eles,

ou perante nsabilidade.

:i+niilliqiii.

Art.37. A alíquota do i
I - de 20Á (dois por cento) pela Prefeitura e apurada em

processo de avaliação,,fftiY'â€ôhi§são dê.A?àliação Municipal;

II - na hipótese do imóvel ser financiado a alíquota será de 2o/o (dois por cento) sobre o valor

de entrada e a parte financiada será de 1% (hum por

III - de 1% (hum por cento) global sobre sua base logada pela Prefeitura e

apurada em processo de avaliação pela Comissão de Imobiliária Municipal quando

o imóvel for oriundo de programa oficial de húi lares;

Art. 38. O recolhimento será efetuado até 30 (tfiãfa) dias do da transação imobiliária

particular ou concomitante ao em Cartório Imobiliário.

SEÇAO Vr
ISENÇÃO

I l' 
'

MUilICIPAL NT ARARIPINA
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Art. 39. É isenta do imposto a transmissão de habitação popuiar destinada a residência do

adquirente com renda igual ou inferior a um salário mínimo, desde que outra não possua em

seu nome ou do cônjuge e tarnbém na hipótese do seu titular ser declarado na forma da lei

como pobre pela secretaria de Ação social do Município mediante certidão circunstanciada

proferida por uma comissão instituída pela secretaria mencionada.

sEÇÃo vrr
DAS OBRIGAÇÓES DOS SERVENTUÁRIOS DE OFÍCIO

Art. 40. Reiativ aos e demais

obri
I-Não
imposto

ou direitos

II-F
regis

ru-

deverão

reconhece,

:órmuládo,,

IMPOSTO 'xlQunn NATUREZA

de oficio são

no

sujeitos ao

instrumento

ões lmobiliárias
esta.

, relação

jurídica dos

a certidão do ato que

é a prestação, com ou

no Art. 44 desta 1ei, não

les não se constituam

SEÇÃO I
IIIPÓTESE DE INCIDÊNCIA E FATO GERADOR

Art. 41. O fato gerador do imposto sobre serviços de

sem estabelecimento fixo, de serviços deÍinidos na lista

compreendidos no Art. 155 da Constituição Federal,

como atividade preponderante do prestador.

§ 1'. O fato gerador do imposto se configura

I - da existência de estabelecimento fixo;

_ j i 040.854/0001-18

II - do resultado financeiro do exeçeíôio

iII - do cumprimento de qualquer{êxigêhgja lamentar, sem exercício ;

ITUHA MUNI§IPAL I}§ ARARIPINA
o 55 87 3873 1156
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IV - do pagamento ou não de preço do serviço no mesmo mês ou exercício.

§ 2". O imposto incide também sobre o servigo proveniente do exterior do País ou cuja

prestação se tenha iniciado no exterior do País.

§ 3o Serviços desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o

pagamento seja feito por residente no exterior.

§ 4" Ressalvadas as exceções expressas na lista prevista no Art. 44 desta lei, os serviços nela

mencionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de

Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de

Comunicação - ICMS, aíndaque sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.

§ 5'O imposto de

utílizaçáo de bens

trata esta Lei incide ainda sobre os s,e,ryiços prestados mediante a

iços públicos explorados economi ,$rediante a'ttonzaçáo,

permissão*ou pelo usuário Íinal do

serviço.

§6"Ai
.sls**§hl;i§ §

II
À.§AOi

Art.42': estabelecimento

i
,:

ll,+
í:t:§

-nir:.

servl

prestador

hipóteses

I_

II-dai
descritos no subi
III - da execução

serviços prevista no Art.
IV - da demolição, no

OU,

AÍt.

prevista no ,\rt.44
de serviços

dos serviçosV - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso

descritos no subitem 7.05 da lista de serviços prevista no Art.44 desta Lei;

VII - da execução da limpeza, manutenção e consru&ão de vias e logradouros púb1icos,

imóveis, chaminés, piscinas,

subitem 7.10 da lista de servi

e coBgêneres, no caso dos serviços descritos no

VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineragão, tr4ta.rynto, reciclagem, separagão

e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos q"uirffi"r,@ào dos serviços descritos
no subitem 7.09 dalista de serviços prevista no Art. 44 destaJ.ffi."

e*5",'

TEITUfiA MUNICIPAL NE ARARIPIFIA

J: 1 1 .040.854/0001 -1 I
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;xjl'il,' 
ú,!,11": DO

-::ii li d ::::ii:::

:a.:a :.:-

.i44.desta Lei;
item 7.02 e 7.17 da lista de

7.04 da lista

, exceto nas

'br, na falta de

1 desta Lei;

) caso dos serviços

cÇ 55 87 3873 1 156
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prevista 4ffi44'destaLei;
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Vm - da execução da decoração e jardinagem, dõ corte e poda de árvores, no caso dos

serviços descritos no subitem 7 .11 dalista de serviços prevista no Art. 44 desta Lei;

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos

e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista de serviços prevista no

Art.44 desta Lei;

X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, teparaçáo de solo, plantio,

silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e serviços

congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins

e por quaisquer meios;

XI - da execução dos iços de escoramento, contenção de e congêneres, no caso

dos serviços súitem 7.15 dalista de serviços 44 destaLei;

XII - da li 7.16 da lista de

serviços

XIII - onde tos no subitem

. segurados ou

moni

1 1.0

XIV

XV

, r lll:,:,:lt:::t

xvr - dâ'êi
serviços descri

44 desta

12,:1teÍ

lt,i,,.

XVII, dO

pelo itefiill

dos serviços descritos

I

no caso dos

prevista no Art.

o 55 87 3873 1156
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XVIII - do falta iÍeçstabelecimento, onde

ele estiver 11.05 da lista de serviços

prevista no Art.44,

XIX - da feira, ex a que se referir o planejamento,

17.09 da lista deorgantzaçáo e admini itos pelo subitem

serviços prevista no'ffii
XX - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso

dos serviços descritos pelo item 20 dalista de serviços prevista no Art. 44 desta Lei;

XXI - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22,4.23 e 5.09 da lista de

serviços;

)Oil - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas

administradoras de cartão de crédito ou débito e demai-s"dq:jru{* no subitem 15.01;

)oilIl - do domicílio do tomador dos serviços dos subifens)s0a e 15.09.

§ 2a No caso dos serviços a que se refere o súitem 3.03*da lista de serviços prevista no Art.

44 destalei, considera-se ocorrido o fato gerador e*dêíldo o imposto em cada Município em'\-,-
cujo território haja extensão de ferroyienrodovia*p.ostés, cabos, dutos e condutos de qualquer

nattreza, objetos de locação, sú1 , direito de passagem ou pefinissão de

MUNICIPAL DE ARARIPINA
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uso, compartilhado ou não.

§ 3q No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista de serviços prevista no Art.

44 desta Lei, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em

cujo território haja extensão de rodovia explorada.

§ 4a Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento prestador

nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no subitem

20.ú da lista de serviços prevista no Art. 44 destaLei.

§ 5' - Considera-se estúelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva a

atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporâio, e que configure unidade

i nal, sendo irrelevantes para caracteizâlp as,Ídenominações de sede,econômica ou

filial, agência, atendimento, sucursal

quaisquer

§ 6qNa ambos do art. 54 desta

Lei, o i

Art.43.
I - prestados em

II-
m- fiscal de

IV - relati
.los e valores mobiliários, oV - executados

valor dos depósi ios relativos a operações

de crédito realizadas por

Art. 44. Contribuinte do imposto é o prestador do serviço, assim entendido a pessoa fisica ou

1.02 - Programação.

1.03 - , arÍn hospedagem de dados, textos, imagens,

üdeos, páginas eletrôni
congêneres.

aplicativo o,"sis.temas de informação, entre outros formatos, e

FETTURA MUNICIPAL I}E ARARIPINA

jurídica que exerça, habitual ou temporariamente,ffrúivldualmente ou em sociedade,

quaisquer das atividades previstas na lista de serviços "\,gh*)
L - Serviços de Informática e Congêneres. *Y'

1.01 -Análise e desenvolümento de sistemas**- \'".

ou contato ou

o 55 87 3873 1156
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1.04 - Eiaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos,

independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa será executado,

incluindo tablets, smartphones e congêneres.

1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação.

1.06 - Assessoria e consultoria em informática.

l.O7 Suporte técnico em informática, inclusive instalação, conÍiguração e

manutenção de programas de computação e bancos de dados.

1.08 - Planejamento, confecção, manutençáo e atualização de páginas eletrônicas.

1.09 - Disponibilizaçáo, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem

e texto por meio da i respeitada a imunidade de livros, ãpmuts e periódicos (exceto a

distribuição de con pelas prestadoras de Serviço de de que trata

a Lei Federal nl*t$2.

2.01

compartilhado

natureza.

3.04

4-Se
4.0r

4.11- Obstetrícia.

4.12 - Odontologia.

4.13 - Ortóptica.

4.14 - Próteses sob

FEITURA MUNICIPAL I}[ ARARIPINA

J: 1 1.040.854/0001-18

4.02 - radioterapia, quimioterapia,
,congêneres.ultrassonografia,

4.03 - Hospitais, manicômios, casas de saúde,

prontos-socorros, ambu

4.05 - Acupuntura.

4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares.

4.07 - Serviços farmacêuticos.

4.08 - Terapia ocupacional, Íisioterapia e fonoaudiologia.

4.Og - Terapias de qualquer espécie destinadas ao f,r1,a{ám-gnto fisico, orgânico e

mental. t'*,a:lt'-

4.10 -Nutrição. *- 
** 

"'

rtatureza.

de uso,

de qualquer

temporário.

o 55 87 3873 115ô
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4.15 - Psicanálise.

4.16 - Psicologia.

4.L7 * Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres.

4.18 - Inseminação artificial, fertllizaçáo invitro e congêneres.

4.19 -Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres.

4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de

qualquer espécie.

4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congênere.

4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de

assistência médica, italar, odontológica e congênere.

de saúde que se cumpram serviços de

do plano

terceiros

mediante

5.01

5.06

qualquer

- : : .040.854/0001-18

fia atea

s biológicos de

5.07

5.09

6 - Serviços de

6.01 - B
e Congêneres.

6.02 - Esteticistas, e congeneres.

6.03 - Banhos,

6.04 - Ginásti e demais atividades fisicas.

6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congêneres.

6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres.

7 - Serviços Relativos a Engenharia, Arquitetura, Geologia, Urbanismo, Construção

Civil, Manutenção, Limpeza, Meio Ambiente, Spiiãf-!1eqto e Congêneres.

7.01 Engenharia, agronomia, agnme\srírrry' drquitetura, geologia, urbanismo,

paisagismo e congêneres. \'+' \\,
7.02 - Execução, por administração, .r"pffiiâaã\]- sub-empreitada, de obras de

construção civil, hidráulica ou elótrica e de oqlS-"obras semelhantes, inclusive sondagem,

perfuração de poços, esca , drenag-em e irrigação, terraplanagem, pavimentação,

concretagem e a instal de produtos, peças e equipamentos (exceto o

fornecimento de prestador de serviços fora do locai da prestação

MUl,ll0lPAL DE ARARIPINA

1 epohgênere.

rm§nto e congêneres.

a 5§ 87 3873 1156
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dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).
j.O3 -Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais

e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos,

projetos básicos e projetos executivos patatrabalhos de engenharia.

7.04 - Demolição.

7.05 - Reparação, conservação e reforma de edificios, estradas, pontes, portos e

congêneres (exceto o fomecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos servigos,

fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

7.06 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos

7.09 separação

desti itos e quaisq lii, i

,re logrt
:i:=

de

',+

:tt:

1-
agentes tisrcos,

'r.li
Y*5!

qulmlcos

7.t3

7.14

plantio,'

e dos

para qualsquer

7.15 -

l'iPJ: 1 1.040.85410001 -1 I

7.16 - Limpeza e "Uààais, baías, lagos, lagoas, repÍesas,

açudes e congêneres.

7.t7 - A de obras de engenharia,

arquitetura e urbanismo.

7.18 Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento,

levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofisicos e

congêneres.

7.19 Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulh5"ffifllagem, concretagem,

testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços re$&qnaã$ com a exploração e

explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais.*)u

7.20 -Nucleação e bombardeamento de nuvens e con§êaeres.

8 - Serviços de Educação, fedá§ógica e Educacional, Instrução,

Treinamento e Avaliação de Qualq r cra'ü"õ-u Natureza.

8.01 - Ensino regular

TEITUBA MUNIC!PAL DE ARARIPINÁ

de solo,

florestal
florestas,
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8.02 - Instrução, treinamento, orientação

conhecimento s de qualqu et nattr eza.

fedagógica e educacional, avaliação de

g - serviços Relativos a Hospedagem, Turismo, viagens e congêneres.

9.0i - Hospedagem de qualquer rafireza em hotéis, apart-service condominiais, flat,

apart-hotéis, hotóis residência, residence-service, suite service, hotelari a marítima' motéis,

pensões e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da

aiimentação e gorjeta, quando incluído no preço da drána, fica sujeito ao Imposto sobre

Serviços).

9.02 Agenciamento, organtzaçáo, Promoção, intem

viagens, excursões, hosPedagenq,e

t, ,lt

execução de

programas de turismo

10- Ét,.
10, de seguros, de

cartões de

mobil

indu
arendamento

mercanti

10.05 - ou imóveis, não

ito de Bolsas de
abrangidos

10.

10.08 -
veiculação por g

10.09 -
10.10 - Distribui

11 - Serviços de

,- I ' 140.85410001-18

!l;i;1:: ,rr'i:i'. ij

'âmbi
:i ',

Ar

.l

3))=

iii,:;inclusive o agenciamento de

rfrive comercial.

Vigilância e Congêneres.

-á

1

11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de

embarcações.

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de b*ens, pessoas e semoventes.

11.03 * Escolta, inclusive de veículos e cargas.

11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descargffigffiação e guarda de bens de

qualquer espécie. tL- '.'

1 2 - S erviços de Divers ões, Lazer, Entretenimep tg-ETon gêneres'

12.01-
12.02 - Exibições
12.03 - Espetáculcis c

12.04 - Programas audi

MUNICIPAL DE ARARIPII{A
o 55 87 3873 1156

wv/w.araripina" pe.§ov. br

os..em geral, valores
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12.05 - Parques de diversões, centros delazer e congêneres.

12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres.

12.07 * Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e

congêneres.

12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres.

12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não.
12.10 - Corridas e competições de animais.
12.11 - Competições esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, com ou sem a

participação do espectador.

12.12 -Ex de música.
12.13 - mediante ou sem encomenda eventos, espetáculos,

recitais, festivais

t2.1

13-Se
13.01 -

13.

t3.04
fotocomposição,

posterior operação de
qualquer forma, a outra
bulas, rótulos, etiqüetff'S;

14.03 - Recondicio
sujeitas ao ICMS).

14.04 -

TURÂ MUNICIPAL DE ARARIPINA
_ .l,PJ: 1 1.040.854/0001-18

não, mediante

mixagem e

cópia,

de impressos gráficos,

a, exceto se destinados a

iàaçáo, ainda que incorporados, de

posterior circulação, tais como

is técnicos e de instrução,

de mÕtores (exceto peças e partes empregadas, que ficam

des

:+
. âÍItDllâcâo..

.t

quando Íicarão sujeitos ao ICMS.
14 - Serviços Relativos a Bens de Terceiros.

14.01 Lubrificação, limpeza, lustração,, revisão, carga e recarga, conserto,
restauração, blindagem, manutenção e cons,eJ:r/adh"*.d" máquinas, veículos, aparelhos,
equipamentos, motores, elevadores ou de qualciüer ofuêd1e*ceto peças e partes empregadas,
que ficam sujeitas ao ICMS). *\

14.02 - Assistência técnica. \* *-" t\'..

a 55 87 3873 1156
v/ww.araripina.pe.gov.br
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I 4.0 5 - Restauração, recondicionamento, acdndicionamento, pinfura, benefi ciamento,

lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização; coÍto, recorte, plastificagão,

costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos quaisquer.

14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive

montagem industrial, prestados ao usuário Íinal, exclusivamente com material por ele

fornecido.

14.07 - Coiocação de molduras e congêneres.

14.08 - Encadernaçáo, gravação e douração de livros, revistas e congêneres.

14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fomecido pelo usuário fina1,

exceto aviamento.

14.10 - Ti e lavanderia.

14.,11-
14.

14.1

4.1

15-

débito e

15.02 -

terminais dd

15.04 -
idoneidade,

,"'u{*:t..

IffiÇg1ive Aqueles

Pela @ião ou Por

1, inclusive

renovação cadastral

...;

de crédito ou

de investimentos

manutenção das

s eletrônicos, de

atestado de

e congênere,

CCF ou em

'como,+
0....

termrnar

15.05 - Cadastro,

inclusão ou exclusão no sem Fundos -
quaisquer outros

15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em

geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com

outra agência ou com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos;

transferência de veículos; agenciamento ficluciário ou depositário; devolugão de bens no

ern geral, por

telex, acesso a

banco e a rede

compartilhada; fornecimento de :o e demhis-infortnações relativas a contas em
\*.-geral, por qualquer meio ou

TUBA MUNI§IFAL DE ARARIPINA
r_ 
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conkato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão,

alteração ou contratação de aval, fi.ança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura

de crédito, para quaisquer fins.

i5.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de

direitos e obrigações, substituição de gararúía, alteração, cancelamento e registro de contrato,

e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing).

15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de

títulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros,

inclusive os efi por meio eletrônico, automático ou po.{ má,guinas de atendimento;

fornecimento de de cobrança, recebimento ou p de carnês, fichas

de compensaçãoinim

manutenção de

títulos,

ou

cheq relativos a

carta dé recebimento de

mensagens em

ão de cxtáo

a depósito,

inclusive meio ou processo,

inclusive em

15.16 - ento e baixa de ordens de

!-iL

15.

5.1

ou processo; servlços

e similares, inclusive entre

15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de

cheques quaisquer, avulso ou por talão.

i 5.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário , avaTiaçáo e vistoria de imóvel ou
obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteraçáo, transferência e renegociação de

TURA MUNICIPAL BE AftANIPIftÃ
, I1 040.854/0001,18

pagamento, ordens

relacionados à trans

contas em geral.

meiode

o 55 87 3873 1156
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15.08 - Emissão, reemissão, alteraçáo, cessão, substituição, cancelamento e registro de

e
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L7 - Serviços de Apoio Técnico, Administrativo, Jurídico, Contábil, Comercial e

Congênere.
17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer rrabtreza, não contida em outros itens

desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e

informações de qualquer nat'xeza inclusive cadastro e similares.

17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta

audível, redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infraestrutura administrativa

e congêneres.

17.03 - Planejamento, coordenação, programaçáo ou organização técnica, financeira

ou administrativa. j r;. :::

17.04 - , agenciamento, seleção e colocação' -de-obra.

17.,05 -.
prestador de serviço.

planejamento de

em

l e demais materiais
i.

lr ri.,: i
,,1,..

17.10 -
alimen

t7.r

17.t

t7.74 -
77.15 - A
17.16 - Análise de

I7.17 - Atuaria e

17.18 -

17.20 - Estatística.

17.21 - Cobrança em geral.

17.22 - Assessoria, análise, avaliação, atendi

gerenciamento de informações, administração de conta§ â

relacionados a operações de faturizaçáo (factoring).

em qualquer meio (exceto em

radiodifusão sonoÍa e de sons e

fornecimento de

iliares.

ta, cadastro, seleção,

ou a pagar e em geral,

iódicos e nas modalidades de serviços de

r$l

Ôongressos

ços

17.23 - Apresentação de
. \*.

conlerenclas- semlnanosi<_ gêneres.

17.24 - lnserção de e omgg mãferiais de propaganda e publicidade,

RA MUNICIPAL I}E ARAftIPINÃ
PJ: 1 1.040.854/0001 -1 I o 55 87 3873 115§
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17 .19 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira.

Coelho Rodrigues, 't74, Centro, Araripina-PE

liwe e gratuita).

inclusive de
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LB - Serviços de Regulação de Sinistros Vinculados a Contratos de Segurosl Inspeção e

Avaliação de Riscos para Cobertura de Contratos de Segurosl Prevenção e Gerência de

Riscos Seguráveis e Congêneres.

18.0i - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção

e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos

seguráveis e congêneres.

19 - Serviços de Distribuição e Venda de Bilhetes e Demais Produtos de Loteria, Bingos,

Cartões, Pules ou Cupons de Apostas, Sorteios, Prêmios, Inclusive os Decorrentes de

Títulos de e Congêneres.

19.01 - de distribuição e produtos de loteria,

ve os decorrentes de

títulos de

20-Se
20.0 movimentação de

serviços

acessórios,

ao largo,

entação de

passagelros, de aeronaves,

serviços ias, logística

e

vlar:los, movlmenraÇao

e congeneres.

cobrança de preço ou pedágio dos

ffiânutenção, melhoramentos para

adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos

usuiirios e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em

nofinas oficiais.
23 - Serviços de Programação e Comunicação

23.01 Serviços de programação e

congêneres.

24 - Serviços de

Banners, Adesivos e

Chaveiros, Confecção de*-earimbos, Placas, Sinalização Visual,

24.01 - Serviços de carimbos, placas, sinalização visual,
banners, adesivos e

TURA MUI{ICIPAL DT AftARIPINA
PJ: 1 1.040.854/0001 -18

de bilhetes q'"i
l:l:il:!r f
910§; p_r-Q$l1os,'ibingos,

-d1Êl<

Vis-Eãl,Des-tlr--holndustrialeCongêneres.
{'"aw \-

comunica\ãe"'visual, desenho industrial e\
cç\

"\,+_

de

servi
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25 - Serviços Funerários.
25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de

capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos;

desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento,

embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres.

25.02 - Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos.

25.03 - Planos ou convênio funerários.

25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios.

26.0 ias, documentos,

ueadas; courrier eobj

)'t _

28-

29 - Serviços
29.

\i§ii:.

+. ati.

:rl

30- :ii:i:ia-tiii!:i: ,

3L Eletrotécnica, Mecânica,

T,

31.01 eletrotécnica, mecânica,

telecomunicações e con

32 - Serviços de Desenh

32.01- Servi

33 - Serviços de Desembaraço Aduaneiro, Comissários, Despachantes e Congêneres.

33.0i - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres.

34 - Serviços de Investigações Particulares, Detetives e Congêneres.

3 4.01 - Serviços de investigações particulares, detetir$í qpongêneres.

35 - Serviços de Reportagem, Assessoria de fffiItnsa; UgfoçÉfismo e Relações Públicas.

35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de *implepsa, 
jomalismo e relações

!E§*

q

e Manequins.

públicas.

36 - Serviços de Meteo
36.01 - Serviços

37 - Serviços de Atletas,
37.01 - Serviços derartistas,'

MUNICIPAL DE ARARIPINA

- -- jj0.85410001-18 o 55 87 3873 1156
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modelos e manequins.

2s.05 - uso de espaços em cemitérios para

26 - Serviços de Remessa ou Entrega de Documentos,
FranqueadaslObjetos,

Courrier



38 - Serviços de Museologia.

38.01 - Serviços de museologia'

39 - Serviços de Ourivesaria e Lapidaçio.
39.01 - Serviços de ourivesaia e lapidação (quando o material for fornecido pelo

tomador do serviço).

40 - Serviços Relativos a Obras de Arte sob Encomenda.

40.01 - Obras de arte sob encomenda.

§ 1.. Os serviços incluídos na Lista ficam sujeitos apenas ao imposto previsto neste artigo,

ainda que sua envolva o fornecimento de mercadori nos casos de deduções

previstas na forma lei para os itens 7.0T, 7 .02,7 .05, 7. ', ;J .rl,l2, l4.ol, 14.02,

74.03,14.04 e 1$.06

§ 2". elas constar atividade

isenta ou as operações de

§ 3'.

ativi

§ 4'.

natureza,*tom

tributária,
qualquer n

rnodificação nos elem

,''*qq§.,,

I, ihkàr de uma das

ue indiHir sobre cada

ou
s

4

cÍe quaiquer

da obrigação

sobre serviços de

Natureza

o 55 87 3873 115§

v/ww.arari pi nâ. pe.gov. br

a i,f
Lli li!

rXn I
sera

fomecer, por escrito ou verbalmente, a critério do fi,§c.q.. quaisquer informações que thes

forem solicitadas. { 
''''.

va de identidadê. {prq exigida a um só dos membros da

direçào, gerência ou presidência. --,St"
§ 8". A inscrição, por estabelecimento ou local de atividadê, precederá o início da atividade.

o**_

i 10 O cancelamento

estabelecimento será

;ontados da data da ocorrência.

r'IU ITICI PAL DE ARAHIPINA

! JU I I U

enuncl nos insisos I a V, do parágrafo 5'.

ferência, venda fechamento ou baixa do

de Fazenda, dentro do prazo de 15(quinze) dias,

(:, (1V I it N ü ...1 t, N i c : PÂL

gr,{ada à Secretaria de

Finanças, d

I-nomee
II - nome e

III - ramo de serviço;

fV - local do estabelecim

V - prova de identidadê::

§ 6". Como complemento dos dados paru a inscrição, os sujeitos passivos são obrigados a

§ 9". A inscrição será intrapilaql e obrigatonqàm renovada sempre que ocolrer qualquer

- .: ' . r::- =,:s 174, Centro, Araripina-PE

ao

uma

§5"

pena G

e que

las no

H
!_t

- -3*-/
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§ 1 i. Constituem estabelecimentos distintos, paia fins de inscrição no cadastro dos

prestadores de serviços:

I - os que, embora sob a mesma responsúilidade e com o mesmo ramo de serviços, estejam

localizados em prédios distintos ou locais diversos;

II - os que, embora no mesmo local, ainda que com o mesmo ramo de serviço, pertençam a

diferentes firmas ou Sociedade.

§ 12. Não são considerados como locais diversos dois ou mais imóveis contíguos e com

comunicação interna, ou os vários pavimentos de um imóvel.

§ 13. Na hipótese do estabelecimento ser uma franquia ou quaisquer outras denominações de

locação, empréstimo, .,Soncessão, atttorrzação ou permissão de razáo social, fantasia,

marca ou patente o poderá ser atribuído ao sujeito ou pelo instituto da

substituiç{,g tri no pJazo
itt

Art. 45. ador do serviço

do

Cadastro

com doriiiôí iofi
m-

Art.
I_

:i !FEITURA MUNICIPAL I}E ARANIPINA

-',r- 1 r.040.854i000.1-18
:,. 
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.ploinao comprovar a

itir a Nota Fiscal de

ii 1,,q,1,i it

t:

..

ll::^
econômica de prestação

de serviço

o 55 87 3873 1156
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II - profissiona que, habitualmente e sem

subordinação juríd
de serviço;

econômica de prestação

III - sociedade de pro trabalho prof,rssional, de caráúer

especializado, o tenha contrato ou ato constitutivo
registrado no respectivo órgão de classe;

IV - trabalhador avulso - aquele que exercer atividade de caráter eventual, isto é, forhrito,

casual, incerto, sem continuidade, sob dependência hierárquica, mas sem vinculação

empregatícia,

V - trabalho pessoal - aquele material ou intelectual, executado pelo próprio prestador,

pessoa física; não desqualificando nem descaracteizardo a atividade, a contratação de

empregados para a execução de atividades ap§§ó$s"".ou auxiliares não componentes da

essência do serviço; \ \3':
VI - estabelecimento prestador - local onde s.ejah'planejados, organizados, contratados,

administrados, fiscalizados ou executados osu*serviços, total ou parcialmente, de modo

permanente ou temporário, sua caractenzaçáo a denominação de sede,

de serviço;
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utilizadas.

sEÇÁo v
BASE DE CÁLCULO E ALÍQUOTA

Art. 47. A base de cálculo do imposto quando o serviço for prestado sob a forma de trabalho

pessoal pelo profissional autônomo, o imposto será devido e calculado sob alíquota Íixa

anual, de acordo com o anexo I desta Lei.

Art. 48. Na hipó serviços prestados sob a forma p pessoal do próprio

contribui i§ta de posto será calculado

em relação

Art.
sobre

Art.
artigó

devido "ij'tflã soci

empregado ou

responsabi

§ 1'.'Ç di

empregado ou

§ 2'. Ocorrendo q

l:iin:i:r:§

iôs',iténs +à4.I.7
por soCieda(e.,,ci

liçpado-se a alíquota

r,.i,.

i$flistarconstante do

o

o iinposto será

seja sócio,

assumindo

habilitado ao

o imposto, tendo como base

Art. 5L. Preço do

ainda que a título de subempreitada de serviços não tributados, frete,

outros, com exceção do fomecimento de mercadorias previsto nos itens

-'.rJ:'1 1.040.85410001 -1 I

7 .07, 7.17,12, 14.01, 14.02, 14.03, 14.04 e 14.06, Q9, i7.10 constantes da lista oficial de

serviços.

§ 1'. Considera-se preço de serviço, para efeito de imposto, tudo o que for recebido

em virtude da prestação do serviço, seja na conta

§ 2'. Constituem parte integrante do preço:

I - os valores acrescidos e os encargos de qualquêtsnatureza, ainda que de responsabilidade de

HA MUNICIPAL I}T ARANIPINA

àem àquelas em que

habilitado, seja ele

', a sociedade recolherá

observada a respectiva a1íquota.

quaisquer deduções,

despesas, tributos e

7 .01,7 .02,7 .05, 7 .06,

a 55 87 3873 1156
\I/!l/W.ArA ri pi na. pe. g ov. b rCoelho Rorlrigues, 174, Centro, Araripina-PE

ou quaisquer outras que venham a ser

--t

=)
+J
.J

tais

"-J

á

terceiros;
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II - os ônus relativos à concessão de crédito, ainda qire cobrados em separado, na hipótese de

prestação de serviços a crédito, sob qualquer modalidade'

§ 3.. Serão diminuídos do preço do serviço os valores relativos a descontos ou abatimentos

não sujeitos à condição, desde que prévia e expressamente contratados.

§ 4'. Quando a contraprestação se verificar através da troca de serviços ou o seu pagamento

for realizado mediante o fornecimento de mercadorias, o preço do serviço, Pffià base de

cálculo do imposto, será o preço corrente na praqa.

Art. 52. As apurações do preço efetuadas com base nos elementos em poder do sujeito

passivo frcaráo de homologaçáo até que sej as declarações

de serviços de as guias emitidas pela Fazenda M

Art.53.
forem

sobre

AS

Art.54: alíq

5% (cinco por

§ lqOi
ou

ou sob'

que a

Art. 55. O imposto será lançado:

I - por homoiogação nos

contribuinte, com base no

declaração de serviços,

BÀ MUNICIPAL D§ ARARIPINA

, r i .040.85410001-18

em

de

outras dependências

ütação, deverá ser

diferentes ou

separadas

eita à;"alíquota mais
,=

.1.

:]

não excedendo a

cios tributários

ou outorgado,

o 55 87 3873 115ô
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h:l

€

[+*l
sEÇÃo vl \Y

LANÇAMENTb *-:

recolhfnentEã mensais antecipadamente efetuados pelo
itq

vi finan-õiro tributável declarado na guia mensal de

s

cafga tributária menor

t, exceto para os

seruços a que se a esta Lei.

§ 2'E nula a lei o à alíquota mínima previstas

neste artigo no caso de thÍêrmediario localizado em Município

diverso daquele onde está

§ 3n A nulidade a =oprestador do serviço, perante o

Município que não respeitar as disposições deste artigo, o direito à restituição do valor

efetivamente pago do Imposto sobre Serviços de Qualquer Nafureza calculado sob a égide da

lei nula.

: -. :lielho Rodrigues, 174, Centro, Araripina-PÊ

fica pela Prefeifura;

4

n
=)
1
I

E
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II - mensalmente, quando se trataÍ de sociedade de profissionais, observado o disposto no art.

50, desta Lei, sujeito a posterior homologação pelo fisco;
III - de oficio, por estimativa, observado o disposto nos artigos 68 à74, desta.

IV - de oficio, por aúitramento, observado o disposto nos artigos 63 à67desta;
V - anualmente de oficio, quando se tratar de profissional autônomo.

Art. 56. Os contribuintes sujeitos ao pagamento por homologação e mensalmente, ficam
obrigados a:

I - manter escrita

tributáveis;
ainda que não

II - emi to,§,?$mi

ocasião da

§1'.O documentos a

destinada ao registro dos serviços, 1

t,. . '='

cêda um dos seus

'':,.

)s. de acordo com o§ 2".Os

§ 3".

obri àfi
contribuinte, sal

§ 4'.
cont

de

terceiros,

fiscal ou

§ 5'. Cada

matnz ou estab el ecimento

§ 6". Sendo insatisfatório

+

de exibição

ou domicílio do

ilidade geral do

fiscais, as guias

ao arquivo de

efetuados na escrita

sua centralizaçáo na

e tendo em vista a natureza do
serviço prestado, o autoridade administrativa, por
despacho fundamentado, permitir complementarmente ou em sústituição, a adoção de
instrumentos e documentos especiais necessários á perfeita apuração dos serviços prestados,
da receita auferida e do imposto devido.

§ 7o. Durante o prazo de S(cinco) anos; dado aFazenQuPqblica Municipal para constituir o

crédito tributário, o lançamento ficará sujeito à rerfrsãofàevendo o contribuinte manter a

disposição do fisco, os livros e os documentos 
"{e 

exiffi}ffobrigatória."_:;.:".\
Art. 57. Fica autorizado o Poder Executivo a briar ou aceitar documentação simplificada no
caso de contribuintes de rudi organiá§ão, microempresas ou Íirmas que envolvam o
sistema de processamento

ITURA MUHICIPAL DE ARARIPINA

'J; 1 1 .040.85410001'18 o 55 87 3873 1156
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administração, por
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Art. 58. A autoridade administrativa poderá, por ãto normativo próprio, fixar o varor do
imposto por estimativa:
I - quando se tratar de atividade exercida em caráter temporário;
II - quando se tratar de contribuinte de rudimentar organização ou microempresa;
III - quando o contribuinte não tiver condições de emitir documentos fiscais;
IV - quando se tratar de contribuinte ou grupo de contribuintes cuja espécie, modalidade ou
volume de negócios ou de atividades aconselhar, a critério exclusivo da autoridade
competente, tratamento fi scal específi co.

Art. 59. Decorrido o de 5 (cinco) anos contados a partir sv do fato gerador
sem que a F blica Municipal se tenha pronunciadoe.' -se homologado o
lanÇamento e se a ocorrência de dolo,
fraude ou

Art. 60. a prest da lista

§ 2". Na
Decreto do

comprobatórios dos materiá

§ 3".A dedução referida
que se incorporem
I - escoras, andaimes, torres e formas;
II - ferramentas, máquinas e respectiva manutenção;

II - reiativos a obras isentas

TTEITURA MUNICITAL DT ARARIPINA
, liPJ: 1 L040.854100ü1 -1 I

correspondentes

fora do local da
':.d t: i:J:. +

a bse ile cálculo emrazão

ao índice previsto em

de documentos legais

a realizaçáo da obra.

itida, relativamente aos materiais

oficial, o
ao valor

§1'
dos

o 55 87 3873 1156
www.araripina. pe. g0v. br
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tributáveis.
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III * materiais adquiridos para a formação de estg§I1g ou armazenagem fora dos canteiros de
obras antes de sua efetiva utilizaçáo; t"_ q ê
IV - materiais recebidos na obra após a.on""\rão àqrespectivo habite-se.
§ 4'. São indeduzíveis os valores de quaisqrr", -utÊãà.s,I - cujos documentos não estejam ."rrestilô?*aas características ou formalidades legais,

- --Q---'previstas nas legislaç?ç§-FedKl, Estaót*al" ou Municipal, especialmente no que concerne à
perfeita identificaçe{ do emit\te *qd.o- destinatario, bem como das mercadorias e dos
serviços;

36



§ 5'. Quando os serviços referidos neste artigo foreri prestados sob regime de administraçáo,

a base de cálculo inciuirá, além dos honorários do prestador, as despesas gerais de

administração, bem como as de mão-de-obra, encargos sociais e reajustamentos, ainda que

tais despesas sejam de responsabilidade de terceiros.

Art. 61. Nas incorporações imobiliárias, quando o construtor acumular a sua qualidade com a

de proprietário, promitente comprador, cessionário, ou pÍomitente cessionário do terreno ou

suas frações ideais, a base de cálculo será o preço contratado com os adquirentes de unidades

autônomas, relativo às contas de construção.

§ 1'. Na hipótese

dos materiais de

§ 2". Co

autônomas

fV - ocorrer fraude ou
V - sejam omissos ou
documentos expedidos

rE§URÀ MUNICIPAL DE AftANIPIiIA
J: 11 .040.854/0001-18

neste artigo, só será admissível

proporcionais às frações

de cálculo o valor

, alienadas ou

ladas às unidades

adquiridos,

incluci

§ 3'. por obra, de

§ 4". de terrenos

e das do contrato e

o valor íé§ültante deal vinculada à

unidade co

Art. da operação

recebi

Parágrafo construção civil, nos

quais a emprei

construção.

com o contrato de

Art. 63. Proceder-se-á ao arbitramento para a apuraçáo do preço sempre Qu€,
fundamentalmente:

I - o contribuinte não possuir liwo fiscais de utilização obrigatôna ou estes não se

encontrarem com sua escrituração atuerlizada; ff\,
II - o contribuinte reiteradamente violar o dispo*lu. ffilaçao tributária;
III - o contribuinte, depois de intimado, deiiglbqxibir os liwos fiscais de utilização
obrigatória; .'-- \,

{das-julgados indispensáveis ao lançamento;
b":fe às declarações, os esclarecimentos prestados ou os

sujei

a 55 87 3873 1156
v,/ww.araripi na. pe. g0v. bra Coelho Bodrigues, 174, Ceniro, Araripina-PE
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VI - o preço seja notoriamente inferior ao corrente no mercado ou desconhecido peia

autoridade administrativa.

Art. 64. Na hipótese do artigo anterior, o arbikamento poderá ser procedido por uma

comissão municipal composta, no mínimo, por 03 (três) membros, designada especialmente

para cada caso pelo titular da Fazenda Municipal, levando-se em conta, entre outros, os

seguintes elementos:

I - os recolhimentos feitos em períodos idênticos pelo contribuinte que exerçam a mesma

atividade em condições semelhantes;

II - os preços dos serviços no mercado, em vigor na
III - as condições ias do contribuinte, bem como os possam evidenciar
sua sr (vinte por cento);

a)v idos ou aplicados

retlràdos'i
''l:' 

:t'

ou gerentes e

próprios, o

encargos

Art. 65. da imposição das

pena

Art. 66.

no

-Fo socro

'ii.r quan

IX

o 55 87 3873 1156
www.arari pi na. pe.§0v. br

compioyadamente se nega a

oferecer quaisq

estabelecimento
;.Município não tenha outro

trar o valor do imposto a ser

recolhido, sem prejuízo posturas, devendo abnr prazo de 20
(ünte) dias para o contri

Art. 67. A Fazenda deverá tomar a termo o arbitramento através de uma planilha onde se

observe a qualificação do contribuinte, o motivo que ensejou o arbitramento, os elementos
valorativos, o levantamento da base tributável e o cálculo do arbitramento.
Parágrafo Único - A planilha prevista no caput de,ste-a{igo deverá ser enviada para o
contribuinte e caso este não se pronuncie formalmqs" fu p\do de i0 (dias) aFazetdapoderá
rcalizar o registro na Dívida Ativa e proceder às mediôaq judiciais de cobrança no mesmo
prazo a contar do referido registro. q* \''

RA MUNICIPAL DE ARANIflNA

" 1 1 .040.85410001-18

loeiho Rodrigues, 174, Centro, Araripina-pE

ESTIMATIVA

apuração;

á

do imóvel



Art. 68. O valor do imposto poderá ser fixado, por dêterminação da autoridade competente, a

partir de uma base de cálculo estimada, nos seguintes casos:

I - quando se tratar de atividade exercida em caráter provisório;

II - quando se tratar de contribuinte de rudimentar orgarrtzaçáo;

III - quando o contribuinte não tiver condições de emitir documentos fiscais ou deixar de

emiti-los com regularidade;

IV - quando se tratar de contribuinte ou grupo de contribuintes cuja espécie, modalidade ou

volume de negócios ou de atividades aconselhe, a exclusivo critério da autoridade

competente, tratamento fiscal específico.

§ 1'. No caso do inci*qçr I, deste artigo, considera-se de caráter visório as atiüdades cujo

exercício seja de temporária e estejam vinculadas ou acontecimentos

ocasionais ou

§ 2". Na sob pena

de inscrição

Art.
I-o
II-
u-ô seguintes,

podendó""§êi tom de idêntica
atividade;

IV - a loca
l,i\ ?iÍf

i,i ;iiItü
]ii i'i
.:1:::: ': .. rl

li-rl

'âütç procêsso regular em queArt.
constem os

Art. 71. Os

(vinte) dias, a contar da

impugnar o valor esti

§ 1'. A impugnação

Art. 72. Os valores fixados por estimativa
ressalvado o que dispõe o artigo subseqüente.

Art. 73. O Fisco pode, a
I - rever valores estimados, m

MUNICIPAL I}E ARAHIPINA

obrigatoriamente, o valor que o interessado reputar justo, assim como os elementos paÍa sua

aferição.

§ 2". Julgada procedente a impugnação, a diferença a maior, recolhida na pendência da
decisão, será aproveítada nos pagamentos seguintes ouffi§tftuiaa ao contribuinte, se for o
caso. f* \ -'1§

base de cálculo estimada.

poderão, rro pÍazo de 20

da ciência do respectivo despacho,

feito suspensivo e mencionará,

constituiryõo lançamento definitivo do imposto,

PJ: l 1.040.854/0001-1B

a Coelho Rodrigues, 174, Centro, Araripina-pE
o 55 87 3873 1156
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do período considerado;
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II - cancelar aplicação do regime de forma geral, parõiai ou individual.
Parágrafo único. 0 despacho da autoridade que modificar ou cancelar de oficio o regime de

estimativa produzirá efeitos a parlír da data em que for cientificado o contribuinte,
relativamente as operações ocorridas após o referido despacho.

Art. 74. Os contribuintes sujeitos ao regime de estimativa poderão ser dispensados do
cumprimento de obrigações acessórias, a critério da autoridade competente.

sEÇÃo x
ARRECADAÇÃO

Art. 75. O de Arrecadação
Municipal
I-Por utável mensal
que

II-
até o

m-
IV_
V_
recolhido o

Parágrafo

r r olher o imposto

;
sta Ler.

a rêl;

subseqüente;

que deverá ser

exercício quando
se traJar de

%
Art. 76.
intervalo
pagamento.

Art. 77. O imposto
Lei, observando

obrigatório o recolhimento mediante a emissão do
Municipal emitido pelo setor competente.

sEÇÃo xr

termos dos artigos 80 à 84 desta

Fazenda Municipal toma-se

- Documento de Arrecadação

que se

o pÍazo
respeitar o

fixado para

ISENÇOESru

RÁ MUNICIPAL I)É ARARlPltilÂ

.-- i( PJ: 1 1 .040.854/0001 -1 I e 55 87 3873 1156
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DAM _

efetivamente praticados,

gratuito;
o desenvolvimento da comunidade em caréúer

I - prestados diretamente por associações *qrl"furais, aósociações comunitárias e clubes de
serviços, cuja finalidade essençja'|*nqs terffrosão respectivo estatuto e tendo em vista os atos

quando

) do mês
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II - de diversão pública com fins beneficentes ou considerados de interesse da comunidade

pelo órgão de educação e cultura do Município ou órgão similar;
III - prestados por profissionais autônomos não liberais que:

a) exercem as atividades de amolador de ferramentas, engraxate, feirante, lavador de carro,

bordadeira, carregador, ceruideira, jardineiro, manicure, pedicure, sapateiro, lavadeira,

passadeira, entregador, borracheiro, ferrador, guardador de volumes e limpador de imóveis;

b) comprovadamente aufiram, no exercício de suas atividades, receita anual inferior a 3.000

(três mil) UFM's;
IV - As representações teatrais, os concertos de música clássica, as exibições de balé e os

espetáculos folclóri circenses gratuitos ou beneÍicentes na 4a lei;
V - As ativi rtivas desenvolvidas sob a idade das federações,

forme definidos pelo

Poder

VI - bancos pele, prestados sem

fins i

fon

Art. 79.'A§ i go antecedente

dependerão do

Art. 80. Estão de Qualquer Natureza, na
fonte, os serviços 1ei, quando:" *,: 

'i]I - contratados por pessoà sua condição de imunidade ou
isenção:

a) o prestador do fiscal ou outro documento
permitido, que contenha, no mínimo, nome ou. tazáo social, endereço ou número de inscrito
no Cadastro Mobiliárío de Contribuinte;
b) o serviço for prestado em caráter pessoal e o prestador, prof,rssional autônomo, não
apresentar comprovante de inscrição no Cadastro Mobilíário de Contribuinte;
c) se tratar de serviços de construção civil, de prestador não estabelecido neste Município;
II - contratados por pessoa jurídicas de direito público, sociqdaflãQe economia mista,
fundações e outras empresas, conforme dispuser ato do poder Execüti$q*

,,r..\\
Art. 81. Exclui-se da tributação na

Ios serviços *g!gs prestadores euo, embora
enquadrados nas situações do artigo dê"i,munidade, isenção ou de qualquer
forma legal de não incidência do i

EFEITURÂ MUNICIPAL B§ ARARIPIIlIÂ
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Parágrafo único. Ficam os prestadores de serviços {.." ." enquadrem neste artigo, obrigados
a apresentar ao contratante dos servigos a comprovação dessa condição, através de certidão
expedida pela autoridade administrativa competente deste Municrpio, sob pena de lhes serem
tributados tais serviços.

Art. 82. compete à fonte reter o imposto de que trata este capífuIo.

Art. 83. A retenção do imposto é obrigatória:
I - no ato do pagamento de quaisquer serviços de que trata o artigo 44 desta iei, caso não
tenha sido, comprovad;lmente, recolhido aos cofres do Município,;

ala;*lII - pelo cartório dffiáízo onde ocorrer a execução da sentenç§ffidata do pagamento ou
crédito, op do e disponível para o
prestador, í1di*id,,,tld,ery,'4iü..Éti restado§^:',fi:dy,;ffiüro a" pib.Eü#i.rai
IiI - em situab6ês.orevisih*,,,êr, re,,rl4#r +*ii.iix.l.. írnlr''.,. .::,,

Art. 84. ,A fonte pagadora"fica obrigada ao recolhimento do imposto:

n aind1 3i":.* s.e.lnlicando ao prestador as disposições'do artigo 42 de:stalei, a fonte não
tenhâ

§ 1'. o disposto ne*éffiigô,s.é'àite ae:a "tr:üàêt 'to. r"diÉàr,ildu que goze de
imunidade, i

,§_i: )" ;"s.". 
a::f: 

,ràftifôi " _r,on* 
pagadorâ có*pioffi 'iàtáàor 3a recolheu o

da fonte pelo
r,. i

por''outra fazenda pública
municipal ou q
da retenção sob

to hábil de comprovação

O f,$l;iii 11jr;1,1É:,,''

DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO MERCANTIL

Art. 85. A pessoa fisica ou jurídica cuja atividade ta ao imposto, ainda que imune
ou isenta, é obrigada a inscrever cada um dos autônomos no Cadastro
Mercantil de Contribuintes antes do início de suas

MUNICIPAL DE ARARIPINA
- :: 010.85410001_1S
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§3'. Os
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ito.
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§ 1o - Para efeito do disposto neste artigo, autônomos:
I - os pertencentes a diferentes pessoas físicas ou ainda que localizados no mesmo
endereço e com idênticas atividades
II - os pertencentes à

§ 2'- Não se

duas ou mais edificações

econômicas;

fisica oufuríàtsa que funcionem em locais diversos.
ffiêtsos os pavimentos de uma mesma edificação ou

F}

internamente.
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sEÇÂo xrv
DO DOCUMENTO FISCAL

Art. 86. Os prestadores de serviços isentos ou não tributados são obrigados a manter em uso
documentiário fiscal próprio.

§ 1". O documentiârio fiscal compreende os livros comerciais e fiscais, notas fiscais e demais
documentos que se relacionarem com operações tributáveis.

§ 2". O regulamento estabelecerá modelo de livro e notas fiscais, a forma de sua escrifuração,
podendo ainda dispor$rbre a dispensa e obrigatoriedade do seu çço, tgado em vista anafixeza
dos serviços ou ramffi atividade exercida no estabelecimento.-3&, d{iÍ -

Art. 87.
conservado

:,ür,"

rle
(cir

do fisco, devendo ser

contados do

salvo como
previ

do fis

Bt',
aql,'representante

Art. bruta, emitirão
obri
I - Notas

II-
m-
IV_ que não haja
movimento tri
Parágrafo - únicó Fazenda Municipal têm
validade de apenas 03 autoizaçáo e deve constar com

pena de nulidade do referidodestaque a data de té
documento. -;i

Art. 89. Fica a microempresa dispensada da escrituragão de livros fiscais, sendo mantida a
obrigação de emitir notas fiscais em modelos simplificados que assegurem a aferição
periódica de sua receita, bem como guardá-las pelo prazo de cinco anos.
§ 1'' os livros e documentos fiscais ser$lerviamente formalizados, de acordo com o
estabelecido em regulamento. V Ç)/
§ 2'' Sendo insatisfatórios os meios norrrq§àe fiscalização e tendo em üsta a natureza do
serviço prestado, o Poder Executivo poderá decretar ou a autoridade administrativa, por
despacho fundamentado, permitir, §umplementarmente ou em substituiçáo, a adoção de
instrumentos e docuplêã1b'\es_!*eclirs necessários a perfeita apuração dos serviços prestados,
da receita auferida

ITURÀ MUNICIPÀL DE ARAHIPII.IA
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contribuinte manter à disposição do fisco os livros e documentos de exibigão obrigatória.

sEÇÃo xv
DO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 90. As empresas estabelecidas no município cuja natureza do serviço implique operações

subseqüentes por parte dos seus contratantes, desde que pessoas jurídicas igualmente

estabelecidas, no município, ficam sujeitas ao Regime de Substituição Tributária.
Parágrafo único -
responsável pelo

destas úitimas,

Art. 91.

serv

ao

Art.

Notas Fi'§êâis

valor do

j

Art.93.
locatário mais a

I - 30% (trinta por
II - 40% (quarenta por
computação eletrônica de

II - 50% (cinqü

eletrônicos.

TURA MUNICIPAL DT ARARIPINA
_ :: 040.85410001-18

os efeitos desta lei, o enquadramento dç

do imposto devido por outras não

,,que di

empresa como

a responsúilidade

que realizem

p.!f,f"- estej a vinculado
.,&,,

,iiiii§
,,!.!=

s, instalados nos

, ào emitirem

documentos o

io. a ser cobrado

estabelecidos noseJaÍn

,r:ti;. 
.

valot"de aluguel devido pelo

para processamento de dados ou

jogos e inclusive

Art. 94. Na hipótese de o locatário de aparelhos, máquinas e equipamentos não os
wtTlízar na prestação de serviços a terceiros, fornecerá ao locador expressa
declaração nesse sentido, de forma a excluir a respons,abi.|idade deste.

Art. 95. As empresas reveladoras de fihà- *§'rUU"o. estabelecidas no

o 55 87 3873 115ô
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município, ao emitirem as Notas Fiscais correspôndentes-'aos seus serviços, farão
constar do corpo desses documeptqs o ,rulol*?o Imposto Sobre Serviços de

ü
ü

Qualquer Natureza devido pelo
estabelecida no município, a ser

pessoa jurídica igualmente
com o preço da revelação.
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Parâgrafo único - Servirá de referênciapara o cálbulo de imposto a porcentagem de
o/o (cinqüenta por cento) do preço líquido da revelação.

Art. 96. O valor do imposto cobrado constituirá crédito daquele que sofrer
cobrança, dedutível do imposto a ser pago no período.

Art. 97. Os contribuintes alcançados pela substituição tributária, de forma ativa ou passiva,

manterão controle em separados das operações sujeitas a esse regime para exame periódico de

fiscalização municipal.

Ao pagar constante da fatura na qual hqa a imposto, a empresa

ia do considera na apuração

de débito

50

1(l(

m

Art.
crédit
excl

§ ia Os*i:ê'$o

imposto devido;
retenção

ilidade do

obrigação,

caráÍffisupletivo do

ffit" \multa 
e aos

"i:r::a..9lffiento integral do

rftBido efetuada sua

§2n
I-o
tenha ini
II-apessoaj
descritos nos subi

País pu cuja prestação se

intermediária dos serviços

.14, 7.75, 7.16, 7.r7, 7.19,
11.02, 17.05 e 77.10 da lista
III - apessoajurídica , ainda que imune ou isenta.

§ 3q No caso dos H$;'ol, o valor do imposto ó devido
ao Município declarado como domicílio tributário da pessoa jurídica ou fisica tomadora do

serviço, conforme informação prestada por este.

§ 4a No caso dos servigos prestados pelas administradoras de cartão de crédito e débito,
descritos no subitem 15.01, os terminais eletrônicos ou as máquinas das operações efetivadas
deverão ser registrados no local do domicílio do tomadArffio-cgrviço.* \\\-*r \ YY

sEÇÃo x\T *\
DO REGIME DE RESPONSABII{D*ADN T\UNUTÁNTA

t,<Art. 100. As empresas qeqlcípio, na condição de fontes pagadoras de

serviços, ficam sujeitas a Regi

RA MUI-IICIPAL DE ARAftIPINA
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ilidade Tributária.
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Art. 101. Enquadram-se no Regime de Responsabilidade Tributária:
I - os bancos e demais entidades Íinanceiras, pelo imposto devido sobre os serviços das

empresas de guarda e vigilância, construção e reforma de conservação e linpeza;
II - as empresas imobiliárias, incorporadoras e construtoras, pelo imposto devido sobre as

comissões pagas às empresas corretoras de imóveis;
III - as empresas que explorem serviços médicos, hospitalares e odontológicos, mediante

pagamento prévio de planos de assistência, pelo imposto devido sobre as comissões pagas às

empresas que agenciem, intermediem ou façam a corretagem desses planos junto ao público;
IV - as empresas se

corretoras de se

ao

V-as
apostas, pel revendedores ou

VI- agentes

serviços

1

VII
classi

VIII - instalados em

devido sobre a
parcela de

s,á

rêmpreiteiros;

o 55 87 3873 1156
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pagam
', r., .' ,,1. ' . 

,

erias', ê

IX-
X-as Lbempreiteiros ou

XI - a Prefeitura,

XII - as empresas
à:Írllr:]'iti§i:r-1r§r:

inr:;!r r.rili

a) prestador de serviço não

b) o prestador do serviço, de Serviço, deixar de fazê-lo;
c) a execução de prestador não estabelecido no
município.

§ 1". A responsabilidade hibutária é extensiva ao promotor ou ao patrocinador de espetáculos

esportivos e de diversões públicas em geral e às instituições responsáveis por ginásios,
estádios, teatros, salões e congêneres, em relaçáo aos eyer'rto-s* reaiizados.

§ 2'. A retenção do imposto previsto neste arti§ã-nd se*.aphca aos pagamentos a pessoas
jurídicas estabelecidas fora do município.

preço dos respectivos servi

§ 4". Consideram-se:

EFEITURA MUf'll0lPAL DE ARARIPI l.lA
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permitidos, inclusive

Mobiliário;
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produção de filmes publicitários por qualquer processo, de gravação sonoras, elúoragão de

cenários, painéis e efeitos decorativos; desenhos, textos e outros materiais púlicitário;
II - súempreiteiros e fornecedores de mão-de-obra, as pessoas jurídicas fornecedoras de mão-

de-obra para serviços de conservação, limpeza, gaarda e vigilância de bens móveis e imóveis.

Àrt. 1"02. A retenção do imposto por parte da fonte pagadora será consignada no documento

fiscal emitido pelo prestador do serviço e compÍovada mediante aposigão de carimbo ou

declaração do contratante em uma das vias pertencentes ao prestador, admitida, em

substituição, a decl

Parágrafo único - P serviços, aplicando-

se a alíquota c

Art. 103. O dedutível

doi
P

em separado do contratante. \k 
i:ii1

:nção do imposto, base de cálculo e oçf,eçOrt

Os

control

Art. L04.

a Lei
Muni,
por meio de

§ 1o. As mi
vedadas ou

AL
les de que trata

sbrá exercida pelo

ive, se for o caso,

I fazendas estadual e federal.

ter sua migração ou opção

pendências com a fazenda

uma das seguintes

I - Não está no ro1 das da Lei Complementar

Federal n.o I23
II - Está com pendências cadastrais, relativas à:

a) ausência de alvará de funcionamento;
b) ausência de dados comprobatórios da base e cálculo e que aufiram a sua capacidade

contributiva; ff..
c) que constam na Receita Federal 

"omruLQJtaffi"cidas 
no Município, mas que não

estejam inscritas no Cadastro Fiscal do Mffiio;
III * Está com débitos exigíveis pelo Municípifr'tributririà§ ou não, decorrentes de:

a) parcelamentos em o Uufiõffio de qualquer tributo ou renda;

b) débitos em dívida ad

c) débitos em dívida
d) débitos em dívida ex

EÍTURÂ MUNICIPAL DE ARARIPINA
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I - produção externa, os serviços gráficos, de grâftca, de fotolito, de fotografia, de

ativa ou

e: para exame
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e) dívida consolidada em atraso;

0 que possuam dóbitos com o Município, mas que estão estabelecidas em outros
Municípios.

§ 2'. A exclusão ou restrição da empresa será realizada formalmente mediante oficio
fundamentado a ser encaminhado para o Comitê Gestor do supersimples na Secretaria do
Tesouro Nacional pelo titular da F azenda Municipal.

§ 3". A abnlizaçáo cadastral ou a quitação dos débitos decorrentes para com a Fazenda
Municipal serão repassadas para Receita Federal solicitando aretirada da restrição que tenha
dado causa a negati junto a Secretaria do Tesouro Naci

§ 4". A pessoa j ainda que imune ou tomadorar ia dos serviços
descritos nos 0, .7.12, .15, '1.16, 7.17, 7.L9,
11.02, 17. i pelas microempresas e

pelas na

hgpver alteração por
Lei

§ 5". a alíquota aplicável na retenção na fonte .deverá informada no documento de
aruecadação do simples naci

"oo"rqp!j@ 
ao percentual de ISS previsto na tabela

prevista no §4o deste artigo, receita bruta a que a microempresa ou a empresaraa
de pequeno porte estiver eita no

ITUBA MUNICIPAL DE ARARIPIHA
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§ 6o. na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser piestado no mês de início de atividades da
microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser aplicada pelo tomador a alíquota
correspondente ao percentual de ISS referente à menor alíquota prevista na tabela prevista no

§ 4' desta lei.

§ 7o. na hipótese do §5" deste artigo, constatando-se que houve diferença entre a alíquota
utihzada e a efetivamente apurada, caberâ à microempresa ou empresa de pequeno porte
prestadora dos serviços efetuar o recolhimento dessa diferença no mês subseqüente ao do
início de atividade em guia própria do Município;
§ 8o. na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte estar sujeita à tributação do
ISS no Simples NacioSal por valores fixos mensais, não ca retenção a que se refere §

r.;,:..
4". deste artigo;

§ 9". na hi. iide p§qu.e.ng. informar a alíquota de
que trata

percentual

§1

apli'car-seiá a
. \. i,r'

ta correspondente ao

iço proveniente do

maior

exteri

§ 11.,O

§ 12. À"Fãáenda

restabelecer im
que o emi

.

'menos três meses

I.Nã
II-
consecuti

III - Emitir notas

IV - Deixar de da base de cálculo
quando intimado a apresen

sEÇÃo xvrrr
DO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Art. I05. Todos os órgãos públicos municipais envolvidos no procosso de abertura e
fechamento de microempreendedores deverão observar os dispositivos constantes da Lei
Complementar 123/06 e nas Resoluções do Comitê para G*gstão da Rede Nacional paru a
Simplificação do Registro e da Legali zaçáo de Empresas 

" ffi;X, - REDESIM.
§ 1". o processo de registro do Microempreendedor Inilftiarhfáeverá ter trâmite especial e
opcionai para o empreendedor na forma a ser disciplinada^pelobomite para Gestão da Rede
Nacional para a Simplificação do
REDESIM;

ITURA MUNITIPAL DE AftARIPINA
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rensaldeate cópia do

m§vimento tributável

ro e da frgalização de Empresas e Negócios -\*
§\o.
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§ 2'. Fica instituído o Alvará de Funcionamento Provisório, que permittrâ o início de
operação do estabelecimento após o ato de registro, exceto nos casos em que o grau de risco
da atividade seja considerado alto;

§ 3". Para efeitos desta Lei considera-se como atividade de risco alto aquelas que assim forem
definidas pelo Comitê Gestor da REDESIM ou pela autoridade municipal;
§ 4'. O Alvará de Funcionamento Provisório será cancelado se após a notificação da
{rscalização orientadora não forem cumpridas as exigênci as e prazos estabelecidos pelo
Comitê Gestor da REDESIM;
§ 5'. Ficam
relativos à

0 (zero) os valores referentes a taxas, g-1nol entos e demais custos
inscrição, ao registro, ao alvaút, à r, ao cadastro do

anuais, enquanto
perdurar o

§ 6". Os 123106, aplicam-

::báixâs ceto as
;,rl

i+,§ : '.rj

ffites na

:;,r]ap9s A

t23,

§ 7".

§ 8".

doméstico,

§ 9". Os

corrent

com

Lei, desde que o

plernentar Federal no.

|.{sôat éietrônica não

m DASN-SIMEI - Declaração
Individual referente ao ano anterior.

§ 10. Os mi is previstos nesta lei quando
descumprir os cri

CAPÍTULO
CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO qL"I AÇÃO PUBLICA - CIP

SEÇÃ",{) I
IIIPOTESE INCTDE_NCrA E FATO GERADOR

Art. 106. Fica instituída a
t**--'

o Custeio do Serviço de Iluminação Pública -
CIP prestados aos contribuintes
com a presente Lei.

e logradouros públicos que será regrado de acordo

RA MUilICIPAL DE ARARIPINA

)

estúelecimento

unicipal;

de cada ano
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§ 1'- O serviço de que trata o caput compreende o cõnsumo de energia elétrica na iluminação
de vias públicas, logradouros e demais bens públicos, e a instalação, manutenção,
melhoramento e expansão da rede de iluminação pública.

§ 2'- São elementos componentes do servigo de iluminação pública:
I - A energia elétrica adquirida pelo município e fomecida pela concessionária de energia
elétrica, conectada nos pontos deluz, medida em KWh, no horário das 18:00 horas às 06:00
horas do dia seguinte;

II - Lâmpadas de VNa e VHg;
III - Relês fotoelétricos;
IV - Reatores;

V - Chaves

VI_
VII - Fios

VIII - Co

IX -eai
X-
xI_
xII
XruA
xtv - equl

Art. 107. Pública, o
regular de

energla

Parágrafo ú

a) despesas

b) despesas

pública;
dos serviços de iluminação

c) quotas mensais de de iluminação pública;
d) quotas mensais Íinanceiros para a expansão,

ft
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snÇÃo r " L,
surErro PASS4W.

\er_'
Art. 108. O sujeito passivo da Contribuição para o Gustebdq Serviço de Iluminação pública
é o consumidor de energia elétri ou Est-abelecido no território do Município e que
esteja cadastrado junto à di.s+ribuidora do produto de energia elétrica no
território sob ajurisdição do

A MUNIEIPAL D§ ARARIPINA
J: 1 1.040.854i0001 -1 I
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BASE DE cÁLCULo r i.r,Íeuor,q.s

Art. 109. A base de cálculo da CIP é o valor mensal do consumo total de energia elétrica

constante na fatura emitida pela empresa concessioniâria distribuidora do produto em nome do

Município.

§ 1". Os valores da CIP definidos nesta Lei serão atualizados no mesmo percentual em que

for reajustada a tanfa de fornecimento de energia elétrica para iluminação pública

determinada pela ANEEL * Agência Nacional de Energia Elétrica, entrando em vigor durante

o ciclo de faturamento posterior a sua publicação.

§ 2". As alíquotas contribuição serão estabelecidas com a classe de

tabelas do anexo IIconsumidores e a q de consumo medida em Kw/h,
desta Lei.

§3. A normas da Agência

Nacional de tuí-1a.

acordo
:!ll

.i\iir'

I'WPs

concesslonana

EFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA
PJ: 1 1.040.85410001 -1 B

ser langada

depositado,'

Municffi

Art. 111. Para

deverá:

I - lançar mensalmente"e

energia elétrica dos

II - obedecer no

III - arrecadar mensalmente, nas datàs de

consumidores ativos, o valor
iluminação pública;

buição, na fatura do consumo de

istas no Art. 109 desta Lei.

veãciniéritó" das faturas de

correspondente à contribuição para custeio

a empresa

que deverá

da CIP ser

conta própria do
#
$:

responsável tributário

consumo

do serviço

',o

dos

de

IV - repassar o valor da contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública

arrecadado, fio prazo máximo fixado no Art. tOe*ffi§*ei, vedada a sua retenção ou

apropriação sem a devida anuência da Fazenda M"ffioàb{* -j 
'

' §r"
*-\o.

Art, ll2. Não ocorrendo o pagamento da Contribuição para o Custeio do Serviço de

Iiuminação Pública - CIP - pontribuintft-o' responsável tributário, na forma do arti go

anterior é obrigado ao seu

I - que a contribuição foi
, ffBprazos fixados nesta lei, exceto se comprovarem:

de consumo de energia elétrica do período e o

consumidor é inadimplente relação à fatura de consumo mensal;

cü 55 87 3873 1156
\t/v{!,/.ara ri p i nâ. pÊ. g 0v. b rCoelho Hodrigues, 174, Centrs, Araripina-PE
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II - que houve requerimento de suspensão do fornecimento de energia elétrica, pelo

contribuinte.
III - que decisão judicial assim o determina.

Art. 113. O montante devido e não pago da Contribuição para o Custeio do Serviço de
Iluminação Pública, será inscrito em dívida ativa,3O dias após a notificação do Ente Público
ao devedor.

Parágrafo único - Aos valores referidos no caput, serão acrescidos juros de mora, multa e

correção monetária, nos termos desta lei.

Art. 114. Servirá ítulo hríbil para a cobrança e posterior ,em dívida ativa:

I-a que conteúa os
elementos

II - adupli
m- elementos
previ

Art. 115. face ao custo de

total a despesa

para cada imóvel
beneficiado.

Art. 116. O idade e conveniência e
observadas as norÍnas 1967, deterrninará, em cada caso,
mediante decreto, as ou em parte, pela contribuição
de melhoria.

TÍTUL0 m
DAS TAXAS

f**.
SUBTÍTULO I ü :

TAXAS DE SERVICoS un}zu.roY' \-/\-
CAPÍTULo I \*

LETA bYITXO

?oi,,ot

$
+'4.

obras*HiP1

realizatÍffiffi

A MUÍ{ICIFAL DE ARARIPINA
J: 1 1.040.854/0001 -1 I
Coelho Êodrigues, 174, Centro, Àraripina-pE

e 55 87 3873 1156
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INCIDÊNCIA E FATO GERADOR

Art.ll7. A Taxa de Coleta de Lixo tem como fato gerador auiilização efetiva ou potencial
do serviço de coleta, remoção e destinação do lixo, prestados ao contribuinte ou posto a sua
disposição, exceto as remoções especiais de resíduos que serão reali zadas mediante o
pagamento de preço público regulamentado por Ato do poder Executivo.
Parágrafo único - Entende-se por remoções especiais de lixo aqueles que não tiverem

Art. 119.

colocado a
contribuinte ou

edificada do
lmo relativo a ârea
construídá

Art.l20. A taxa ibuinte, com base nos dados do
cadastro imobiliário, aplicandó-se, no quo couber, estabelecidas para o Imposto
Predial e Territorial Urbano.

sEÇÃo v
ARRECADAÇÃO

0 e qa'ff
iI

quadÊado

Art.121.
imposto.

ITURA MUNICIPAL DE ARARIPI}IA
NPJ: 1'1.040.854/0001 -1 I
ua Coelho Rodrigues, 174, Centro, Araripina-pE

Ataxa será lançada anualmente no boleto do no prazo de vencimento deste
§**

IV
TAXA DE CO

CI 55 B7 3873 115§
www.araripinâ.pe. g0v. br

Ão »os crMrrÉRros

)
t

coleta pela viatura pelo Poder Público.

Art. 118. útii ou possuidor a

com a
i;:;!.\

:.i&

k,€,
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SEÇAO I
DA INCIDÊNCTA E DO FATO GERADOR

Art 122. Pela prestação de serviços de conservação e manutenção dos cemitérios, serão

cobradas a seguintes taxas:

I - pela aquisição de espaço e construção de sepultura;

II - pela exumação remoção e fansferôncia;

III - aliúarnento e nivelamento;
IV - pela conservação e manutenção.

sEÇÃo r

&rt.123. e novembro de

e as demais acada

§1" i de Pobreza

reqüerente, pela

Secretariã"dê Ação

§2"-Onão a transferir os

le de aviso ouossos para

'\\i.,,

ill

a-.,'r,,d

*,ifi',,ft*EiT

.. %*n" i

POLICIA

TAXA DE LI FUNCIONAMENTO E
PE EGOCIOS . TLLF

SEÇÃO I
INCIDÊNCIA

Art. 124. Incide sobre as

agropecuária no Município
condições de localízação e

ordem, aos costumes, ao ex

poder público, à tranqüilidade licà'rou ao respsilo à propriedade e aos direitos individuais
ou coletivos e ainda outros crit
posturas e tributária.

o cumprimento da legislação urbanística, de

ITURA MUHICIPAL DE ARARIPINA
'J: 1 1.040.854/0001 -1 I Q 55 87 3873 1156

wvdw.arari pi 11â. pe.ü0v. br

atividades comerciais, indust{^ais, prestadores de serviços e

cujo fato gerador é o çery\b-iJo exame e fiscalização das

funcionamento concementes àr*sbgurança, à higiene, à saúde, à

;rcíc,io={e atividades depeiiõentes dt'concessão ou permissão de

üoelho Rodrigues, 174, Centro, Araripina-Pt

=J

-l'*J

f,
7;



§1" Pela prestação dos serviços de que trata o "caput" deste artigo cobrar-se-á a Taxa
independentemente da concessão da licenga.

§2' Não incide a renovação da licença de localização quando os estabelecimentos
perÍnaneceram em seus endereços originais e sem alterações substanciais de sua estrutura
fisica, cabendo tão somente aTaxa de Fiscalização de Funcionamento.

Art. 125. A licença será válida para o exercício em que for concedida, ficando sujeita a

renovação no exercício seguinte.

§ 1" - Será exigida renovação de licença sempre que ocorrer mudança de ramo de atividade,
modificações nas sticas do estabelecimento ou

§ 2'- Na hipótese do estabelecimento a partir semestre do ano em
curso o fim do exercício,
nao

atividade

nestà seção.

W q,l

Art. 1 a &ta lei cujos valores
serão os

§ 1"-Na
ospaço ocupada

devida sobre a que estivei

sem delimitação fisica do

ffi.§i.i*Uffi{ibuinte, a taxa calcuiada e
'ãcrescido 

de 15% (quinze por cento)
desse valor para cada uma

§ 2'- Na hipótese ausência do pedido de licença,
a Taxa será devida em 25o/o do seu valor, equiparando-se a abandono de pedido a falta de
qualquer providência daparte interessada que importe em arquivamento do processo.

sEÇÃo ry
LANÇAMENTO

Art. 128. A Taxa será lançada anualmente março em nome do

sua validade serácontribuinte, com base nos
exclusivamente para o exercício em
Parágrafo único - A taxa prevista
oficio da sua renovação.

MUNICIPAL DE ARARIPINA

- ' ' ,1jc.954i0001-19

caplneste fffilidua" até a data de lançamento de

$ 55 87 3873 1156
www.ârâripi na. pe. gov.br- -. -:. Rcdrigues, 174, Centro, Araripina-PE
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Art. t29. O contribuinte é obrigado a comunicar à Prefeitura, dentro de 20 dias, para fins de
atualízaçáo cadastral, as seguintes o corrências :

I - alteração darazáo social ou do ramo de atividade.
II - alteração na forma societiíria.

sEÇÃo v
ARRECADAÇÃO

Art. 130. A Taxa arr ecadada anualmente mediante offcio e em boletos
banciírios

Art. 131. A que se submete

normais dequalquer

funci

Art. 132. Contribuinte da
suj eito a ftscalizaçáo.

SEÇAO III
cÁr,cur,o DA TAXA

Art. 133. A Taxa será calculada de acordo com a tabela do Anexo V a esta lei.

Art. 134. A Taxa será

econômico-social em cada ex

MUNICIPAL DE ARARIPIFIA

'J: 1 1.040.85410001 -1 I

:jjl--' "

ica responsável pelo estabelecimento

Ç 55 87 3873 't156

www.arâripi na.pe. gov. br

SEÇÃO IV í---k"
LANÇAMENTChu.H

e---\
\-,--- J - ts=em \me do qrhibuinte com base nos dados de cadastro

:io paràro @serã licenciada.

ua Coelho Rodrigues, 174, Centro, Araripina-pE
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sEÇÃo v
ARRECADAÇÃO

Art. 135. A Taxa será a:recadada anualmente mediante lançamento de ofício e em boletos
bancrírios entregues, pelo menos 30 (trinta) dias do seu vencimento e pam os estabelecimentos
cadastrados que indiquem funcionamento em horiário diverso do regular.

Art. 1

SU

geral,

Art. 137. Não

a) Hospi fazendas, firmas,

et;e*.ecução de obras,

P e atividade da
admini

,i i!Ill:i:.r::;
rlr i:!+:;:::;.rr;il;:c) Expressões de,

Art. 138. Contribuinte da Taxa é a pessoa Íísica
atividade definida na Seção I deste capítulo.

ou jurídica interessada no exercício da

sEÇÃo m

b)

CÁLCULO DA TAX,{*§r"\*\*--\
Art. 139. A Taxa será calculada de gcog:do com a túeb do Àr.çxo vI desta Lei.Í \ u-\--

ITURÀ MUI,IICIPAL DE ARAfiIPI}IA
'J: 1 1.040.85410001 -1 I o 55 87 3873 115ô

wvúw.araripina. pe.gov.br

Taxa tem
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Art. 140. A Taxa será lançada em nome da pessoa fisica ou jurídica responsável direta ou

indiretamente pela atividade ou veículo de publicidade exposta no território municipal.

Parágrafo único - o lançamento de oficio será feito anualmente até o dia 30 de março

conforme o cadastro municipal de publicidade.

sEÇÃo v
ARRECADAÇÃO

arrecadada conforme o Anexo IVArt. 141. A Taxa

oficio ou declarado contribuinte e fixado em boleto

lei grediante lançaÍnento de

pelo menos 30

dias do seu vens
.:::1:::,,*ffi

'*fi[lnÊ',j

Art. \42. ATr

1{l :

-Lffiofv-r
E OBRIÉI ; INTERVENÇOES

j
::]::5

,.&.t::, §âi

rylaE 1+

"ffffi Íl

ii*.#t

:ritinl

um

iiil. t::i,:

ç!p do poder de polícia

Sorrdê,obras e do uso e

Parágrafo

*t
em esoaco público naii,

iliül, urbanizaçáo e

to locai relevante serão

tributadas a p arte, i§"ê ffj
sua natureza regolatóna

e caraç,tertza-se por

instrumento de política ambiental,

indutora de elas:

I - extração e

II - empreendimentos com mais de 1.000 metros de areas a construir;

III - empreendimentos que utilizem combustíveis sólidos, líquidos ou gasosos;

IV - atividades que utilizem incineradores ou similares para queima de materiais sólidos,

líquidos ou gasosos;

V - estabelecimentos médico-hospitalares, exceto consultórios;

VI - empreendimentos que utilizem materiais radioativos; §>
VII - empreendimentos que utilizem chaminés ou similar; \t\<
VIII - estabelecimentos que utili gos de som para;fl§de festas e shows;

IX - escavações ou perfurações

(cem) metros quadrados.

ma§*d_ê'§§*(cinquenta) metros lineares ou 100

PREFEITURA MUNITIPAL I}E ARAHIPINA
,li,lPJ:'l 1 .040.B5410001 -1 I
jua Coelho Rodrigues, 174, Centro, Araripina-PE

o 55 S7 3873 1156
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X - atividades que despejem resíduos e estejam enciavadas a menos de 100 (cem) metros de

mananciais, barragens, córregos e rios;

XI - empreendimentos encravados a menos de 100 (cem) metros de áreas turísticas, de

preservação ambiental ou tombadas pelo patrimônio público de quaisquer esferas de governo.

sEÇÃo r
SUJEITO PASSWO

Art. 143. Conkibuinte da Taxa é a pessoa interessada narealização das intervenções sujeitas

ao licenciamento e/ou{ a frscalização do Poder Público na fo-1ma lei ou de outros
regulamentos do po administrativo de quaisquer es

Art.
ao 1i

Art. 145.

§ 1";,,A

FEITUBÂ MUNICIPAL DE ARARIHilA
J: 11.040.854/0001-18

Coelho Rodrigues, 174, Centro, Araripina-PE

'= ir 'f i:.:::

aa' .. -:

',iniciada' dentro do prazo

e em relação

l:ii,l.j

§2"-Alicença, inte, caso a intervenção não

seja concluída no se o contribuinte solicitar
a sua renovação em até mento.

Art. 146. A Taxa será arrecadada com o pedido de apreciação préüa, com a licença prévia
provisória ou com a aprovação da licença definitiva, prorrogação ou alteração de projeto
aprovado.

*-***ff§>
,\\à

CAPITULO V J\
DE ABATE DE ANIMAIS\

qçib-r

o 55 87 3873 1156
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municipal, só será permitido mediante licença da Prefeitura, procedida de inspeção sanitária.

Art. 148. A Taxa tem como fato gerador a inspeção sanitária de que trata o artigo anterior,
desde que verificada à não existôncia de fiscalização federal ou estadual.

sEÇÃo r
SUJEITO PASSIVO

Art. 149. O contrib
animal.

Art.
respectiva licença.

Art. 152. A
da licença ou
Departamento de

arquitetura no município
prestação de serviços com

MUNICIPAL DE ARANIPINA
PJ: 1 1.040.85410001 -1 I

da Taxa é a pessoa física ou jurídiç
r§.r.

o III ''..",

ENÇÀ

vel pelo úate de

o 55 87 3873 115ô
l//wv/.ara ri pi n a. pe. g 0v. b í

T

for requerida

da concessão

boleto ratificado pelo

DE ÁREAS

outro._JU,óye1 ou utensílio para fins comerciais ou de

tj

§
i.f

SEÇÃO I
FATO GERADOR E INCIDÊNCTA

Art. 153. A Taxa tem como fato gerador à atividade municipal de vigilância, controie e
fiscalização do cumprimento das exigências muniçlgaffie se submete qualquer pessoa que
ocupe vias e logradouros públicos com veículos, b@cas, túuleiros, mesas, aparelhos,
inclusive a ocupação do subsolo, do espaço aéçgppaà'obras de engenhaia, de arte e da

EM YIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

Coelho Rodrigues, 174, Centro, Araripina-pE
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Parágrafo único - A taxa incide sobre o uso oneroso das vias e logradouros públicos,
inciusive do espaço aéreo, do subsolo e das obras de engenharia, de arte e de arquitetura do
domínio municipal paÍa a implantação, instalação e passagem de equipamentos uúanos
destinados à prestação de serviços de infraestrutura por entidades de direito público ou
privado, obedecidos os critérios administrativos deterrninados em regulamento próprio e
demais atos normativos.

Art. 154. Para efeitos desta Lei são consideradas:
I - iáreas de incidência:

a) vias, I
subsolo;

passeios e outros espaços públicos

b)
II - obras

a) , animais e

u-
a)t

c

a elétrica;
e) As outro tipo de

vo
.;iitl

tensão'. de redes aéreas ou
s ul.de domínio municipal, paÍa a
impl

IV - equipamentos e outro§
a) Bancas de feira, trai
b) Qualquer

imóvel.
seja ele móvel ou

§ 1'. - Os projetos de ampliação, implantaçáo, instalação de equipamentos e passagem de
meios pertinentes de engenharia, de arte e de arquitetura e aos serviços de infraestrutura
devem submeter-se ao procedimento prévio para arealizaçáo de obras em vias ou logradouros
públicos, para fins de verificação do atendimento aos requisitos de especifi caçáo técnica da
obra, proteção ambiental, segurança de tráfego e da população, nos termos da legislação
pertinente. .. f-\

{
1il

,.tt

t:
iri
tl

d)

0.,

s)
h)

l/vrLursuLç. ,l \
§ 2" Na hipótese dos procedimentos do parâgraf" #êqq§;ffi'r- sido realizados por órgãos

estadual ou federal deverão serppreqntadas ao Uuffi6ípô-p\*u .o*provação e liberação da
licença municipal. {' \ ,*}*

EFEITUBA MUNICIPAL BE AftARIPINA
J: 11.040.854/0001-19
Coelho Rodrigues, 174, Centro, Araripina-pE
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imóveis;
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§ 3' - As prestadoras de serviço de infraestrutura, bujas redes já estiveram implantadas no

Município, deverão providenciar o licenciamento das mesmas no prazo de até 01 (um) ano a

contar da publicação desta lei.

sEÇÃo il
SUJEITO PASSTVO

Art. 155. O Conkibuinte da Taxa é a pessoa Íísica ou jurídica que faça útlizaçáo particular

ou em regime de concessão, permissão ou attonzaçáo de areas na circunscrição municipal

nos termos do artigo ior, devidamente licenciada.

Art.'
§1'

ao
u

§2"- espaços de que

trata esta Lei, a implantados

as entidades que

Art. 157. A Taxa será ibuinte com base nos dados do

cadastro econômico- bens municipais por terceiros,
o Município deverá firmar, a parttr da vigência
autoizaçáo de uso na forma deste capítulo.

desta Lei, a concessão, permissão ou

§ 1'- As empresas permissionárias ou concessionárias das redes de infraestrutura que utilizam
espaços públicos ou que usem mobiliário em espaço público terão o prazo de 30 (trinta) dias
para efetuar a sua respectiva regulaização junto ao Município de contados do início da

completo, contendo as respectivpímedrfu"es de toããyas redes'de infraestrutura existentes no
Município, bem como a indi W{alízaçáo e a quantificação de todas as caixas
de distribuição, armários, postes, telefonia e similares) no pÍaza máximo de 15

TEITURA IVIUNICIPAL I}r ARARIPI l{IA

PJ: 1 1.040.854/0001 -1 I

vigência desta Lei e de 10 (dez) dias corridos para defesa6ap§Uualquer notificação expedida
pela Fazenda Municipal. f\}
§ 2' - As empresas devem apres_Ka Secretaria N{üdc}e\al de Finanças o levantamento

o 55 87 3873 1156
www.arari pi na. p0.§0v. br

concessi

para

§3'

Coelho Hodrigues, 174, Centro, Araripina-pt
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(quinze) dias, a contar da data

Municipal de Finanças.

pela Secretaria

§ 3" - Aos ocupantes de vias públicas por móveis ou imóveis cabem a aplicação no que

couber das obrigações dos parágrafos deste artigo.

sEÇÃo v
ARRECADAÇÃO

Lei.
CAPÍTULO VII

E

saúde p

salVaguardar a

serão geridos eParágrafo úryco

mo Í1" Z.
i,.:!

ii'{
#
.{,

Ír

Art. 160. O jurídica que desenvolvam
atividades que sejam obj a, definida na lei.

BA

Art. 161. A Taxa de Vigilância Sanitrária será recolhida de acordo com os valores fixados pelo
anexoXaestalei.

SEÇÃO IV
LANÇAMENTO r'*

Art. L62.A Taxa será lançada qel-Eme do contribuirsffirse nos dados de cadasko
econômico-social sempre no iníc\o do\ercício anuaküe alvidadfulara as renovações e no
ato de abertura do estabeleciménto e ihçio Êãtividade para bs*rrouu. inscrições, a

requerimento da parte ou por arbitramento* \

TEITURÂ MUNIÇIPAL I}E ARANIPIIIIA

J: 'Í 
1 .040.854/0001-18

Coelho Rodrigues, 174, Cenlro, Araripina-pE
o 55 87 3873 115ô

lr/ww.ârâri p i nâ. pe" ü0v. b I

Art. 158. A Taxa será arrecadada de acordo com a periodicidade prevista no Anexo IX a esta

+
=*,

-;?'

--'L_ç-L'
L'tsl'7-,

-:

SanitáÍia

,
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Art. 163. A taxa preüsta nesta seção deve ser renovada anualmente pelos valores constantes

do anexo X por ser dependente de policiamento administrativo relativo aos critérios iegais

pertinentes ao funcionamento de atividades na circunscrição municipal.

Lrt. 164. O contribuinte é obrigado a comunicar à Prefeitura, dentro de 20 dias, para fins de

abtalizaçáo cadastral, as seguintes ocorrências:

I - alteração darazáo social ou do ramo de atividade;

II = alteração na forma societária;

III - alteração das i e equip amento s de natur eza s anitás.iê no,6pstab el ecimento .

Art. 165. A li ano.

v
ÇÃo

Art. 1 Arrecadação

M trinta dias

após

Parágrafo único,; ria de Saúde

deverão ser nos termos desta

Art. 167. Pela às concessões, serão cobradas

a seguintes taxas:

I - apreensão e deposito de animal, veículo ou mercadoria;
II - guarda de animal para abate e/ou comercíalizaçáo;
III - alinhamento e nivelamento;
IV - avaliação de imóveis para efeito de cobrança do ITBI;
V - expediente de documentos de arrecadação, concessão, declaração, autorizaçáo, permissão

e outros.

aÍttg-.,,4:'

zode\
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Art. 168. A arrecadação da taxa de serviços diversôs será feita quando o ato for praticado,

assinado ou visado, ou o instrumento formal for protocolado, expedido, anexado, fornecido ou

devolvido, ou ainda quando o serviço for prestado, antecipado ou posteriormente, de acordo

com o anexo XI desta Lei.
Parágrafo único - Ficam isentos dataxa os requerimentos e certidões relativas aos servidores

municipais, ao serviço de alistamento militar ou para fins eleitorais e as certidões para defesa

de direitos e esclarecimentos de situação de interesse pessoal.

'\rIÇOS DE TRANSPORTES NO nflUNLÇÍprO
CAPÍTULO ÚNICO *K .JÍ

cada

Art.
ESSO

I- Seguro obrigatório;

EFEITURA MUNICIPAT I}E ARARIPINA
PJ:'1 1 .040.85410001 -1 B

Art. 169 -'
moto-taxis e

Art.'r170 -

e sim

fins

Au
Art. 171"*:*0 servi

será operado

... que corresponderá ao licenciamento anual;

pela Prefeitura e

somente por
Farágrafo único assageiros que não atendam

municipal será consideradoas normas publi
nocivo aos usuários e

DAS LICENÇAS
Art. 173 - Para a Expedição do licenciamento anual de tráfego dos coletivos e Moto-Táxis, o

proprietário, possuidor e condutor deverá fornecer ao Município, a seguinte documentação:
I- O Ato Autorizatório, endossado através do Boletim de Cadastro mencionado neste

capítuio podendo ser cópia;

- CMVA, inclusive

do Município.
de passageiros e

caminhonetes

:es ou outros

de Veículos

ualquer espécie,

licenciados para

atividade para

o 55 87 3873 1156
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II- Cópias dos documentos pessoais tipo: identidade,tpP4 Ço"$pror*te de residência;
III- Recolhimento da taxa correspondente de licença àe lo.cH'Çação e funcionamento, anexo

IV- Carteira Nacional de Habilitacão.**v\
Parágrafo primeiro: Prova de estaj em dilq,
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U- Emplacamento do veículo;
III- I.P.V.A;
Parágrafo segundo: O Ato Liberatório antecede a autoização para expedição do Alvará após
o pagamento da taxa correspondente e será somente liberado se o veículo tiver na
conformidade das leis aplicáveis à espécie.

Art. 174 - Os proprietiários, pessoa fisica, possuidores dos veículos de transportes coletivos
em geral deverão recolher a Taxa de Licença de Funcionamento e o ISS Fixo, apenas uma vez
ao ano.

Art.175 - O descumprimento de qualquer dos requisitos estabelecidos nesta lei sujeitará às
penalidades de multa ista no anexo XIII desta 1ei e na Lei nqú.87 \"/2017 .

Art.176 - A fi nalidades, ftscalizaçáo iva aos serviços de
trânsito de ilidade Urbana de
Trânsito e pal no 2.87112017.
Parágrafo ú de trânsito e
vel
desta

Art. 1

pelo M
não por estes, e

Art. 178. Quando não for
considerados o custo total

$a Municipal na forma

.I

miBguer; naturezas prestados

de útilidades produzidas ou

\w

rnitiírio paÍa a fixação de preço, serão

DIS.
:

ercício, a flutuação nos preços de
aquisição dos e o vq:t rviçosiços prestados e a prestar.
§ 1'. O volume do serviço

produzidas ou fomecidas, pela
possa apurá-lo.

será medido, conforme o caso, pelo número de atividades
média de usuário atendido e outros elementos pelos quais se

§ 2". O custo total compreenderá:
I - O custo de produção; *fã,II - A manutengão e administração do serviço § 

-
III - As reservas para manutenção do equipamento; \*
IV - A expansão do serviço. x. §q*-

Art.l79. Fica o Executivo Municipal os preços:
I. Dos serviços, até o limite de recuperação

67

custo total;

MUNICIPAT NE ARARIPINA
I'JPJ: 1 1 .040.854/0001 -t B
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II. Pela utilização de bens móveis e areas pertencentes ao município edificadas ou não,
até o limite de 30Yo do valor venal do imóvel, mensalmente.

§ 1". A fixação de preços além dos limites previstos nos incisos I e II será cobrada de acordo
com a tabela V, anexa.

Art. 180. Os preços se constituem:
I - dos serviços de nat,ureza industrial, comercial e civil, prestados pelo município e
susceptíveis de exploração por empresa privada a saber:

a) execução de

b) roçagem e inclusive extingão de de entulhos de

e)

0.

individual

b) Fo

c)

de

d) Expedi
] ve de quitagão de kibutos

municipais; contrato e de transferência,
buscas e segundas v

e) Apresentação de municipais para apreciação e
despacho; .

0 fornecimento de cadernetas, placas, carteiras, chapas, plantas fotográficas,
heliográficas e semelhantes;

III - do uso de bem ou de serviço público, a qualquer titulo aos que o ttílízaren:
a) áreas pertencentes ao Município, inclusive para estacionamento rotativo;
b) areas do domínio público;

dec)

c) espaço§ em imóveis municipais para guarda de objetos*$€[gadorias, veículos, animais
ou a qualquer outro título; * *J

d) os serviços dos cemitérios. §- q
lv - pela exploração de serviço Ppieegrunicipal sob orcgi"me de concessão oupermissão.v - pela utilização de serviço nr:uofico rrrhqip"l 

"qlro"traprestagão de caráter individual;

:EITUHA MU}IICIPAL DE ARARIPINA
'J: 'Í 
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&fiHr, heliográficas,

iôbfÍ,Xificação;
§?

oréüao;

r d§ terrenos, avaliação
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VI - pelo uso oneroso das vias e logradouros públicos, inclusive do espago aéreo, do subsolo e

das obras de engenharia, de arte e de arquitetura do domínio municipal paÍaa implantação,

instalação e passagem de equipamentos urbanos destinados à prestação de serviços de infra-
estrutura por entidades de direito público ou privado, obedecidos os critérios administrativos
determinados em regulamento próprio e demais atos normativos.
VII - estacionamento rotativo em vias, canteiros, praças e logradouros públicos.

§1". A enumeração referida neste artigo é meramente exemplificada, podendo ser incluídos no
sistema de preços

§2o. Na hipótese

ações no

i,bos quaisquer outros serviços de

Íreas "a" e "b" do inciso III deste

te ao enumerado.

ivo deverá ag1lizar
,,ar, regalanzar as

do Município,

a obrigação de

determinar a

alienação

antét.attoização

ocupações

podendo,

I_
nao

admini

II-
defini
legislativ

recuperação do custo total e, além desse li

Art. 181.

fiscali

Art. 182. A pelo Município terá
por base o custo unitário.

Art. 183. Quando para a fixação do preço será
considerado o custo total do serviço verificado no último exercício, a flutuação nos preços de
aquisição dos fatores de produção do serviço e o volume de serviço prestado e a prestar.

§ 1'. O volume do servigo será medido, conforme o caso, pelo número de utilidades
produzidas ou fornecidas, pela média de usuiírios atendidos e outros elementos pelos quais se
possa apurá-lo.

§ 2". O custo total compreenderá o custo de produção, manutenção gffirninistração do serviço
e bem assim as reservas para recuperação do equipamento 

" "*!h-sab\o 
serviço.

%\

\*
Art. 184. Fica o Poder Executivo

; pafu$entos restituição,

ida {tifua, penalidade e
-,iação; aos tributos, e de

oàpreços dos serviços até o limite da

PRETEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA
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Art. 185. O não pagamento dos débitos resultantes ão fornecimento de utilidades produzidas
ou do uso das instalações e bens públicos, em razáo da exploração direta de serviços
municipais, acarretaút decorridos os prazos regulamentares, o corte do fomecimento ou a
suspensão do uso.

Parágrafo Único - O corte de fornecimento ou a suspensão do uso de que trata este artigo é
aplicável também, nos casos de outras infrações praticadas pelos consumidores ou usuários.

Art. 186. Aplica-se aos preços, no que couber, todos os dispositivos da presente Lei.

TÍTULo vI

I
ASSIVO

-rLrttp i .:,

:ií+.ú.i

;iiiiillii

a::::aa

$i,li

I - Da capact

II-De ou limitação de
ex direta de seus
bens

III - De es

econômica ou

Art. 188. São pessoalmentõ
I - O adquirido ou remi existentes à data do título de
transferência, sal constê ena quitação, limitada esta
responsabilidade, nos casos de arcematação em hasta pública ao montante de respectivo preço;
II - O sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos débitos tributários do ..de cujus,,,
existentes até a data da partilha ou adjudicação, limitada aresponsabilidade ao montante de
quinhão, de legado ou da meação;

%r
r queotonfigure uma unidade

m - O espólio, pelos débitos tributários do .de

sucessão.

Art. 189. A pessoa jurídica de direito priv
incorporação de outra ou em outra, é
pessoas jurídicas fusionadas, transformadas(

PHETETURA II{UNICIPAI DE AftARIPIHA
i: 11.040.8541000i -18
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data de abeúura da
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Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se áos casos de extinção de pessoas jurídicas
de direito privado, quando a exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer
sócio remanescente ou seu espólio, sob a mesma ou outra razáo social, denominação ou sob
firma individual.

Art. 190. Quando o adquirente de posse, domínio útil ou propriedade de bem imóvel já
lançado for pessoa jurídica imune, vencerão antecipadamente as prestações vencidas relativas
ao Imposto Predial e Territorial urbano respondendo por elas o alienante.

Art. 191. A pessoa ou jurídica de direito privado que a$,guiri6 de outra, por qualquer
título, fundo de ou estabelecimento comercial, i i,ql,§pe?irf-o fi s s ional, e continuar
a respecti ou sob firma
indiüdual,'
devidos até

r-i atividade
tri
II-
(seis

com

vô
social,

tuàdo o

1ústria ou
' 1.,.

..;
lruclar oen

lo.,;,Pu om

tro de 06

outro de

Art.192.
omissões

.i: 1 1,040.854/0001 -i I
Coelho Rodrigues, 174, Centro, Araripina-pE

II-Os
III - Os

ry - O inventari
V-Osíndicoeo ida ou do concordatâio;
VI - Os tabeliães, escrivãei cio, pelos tributos devidos sobre os
atos praticados, por eles cio;
VII - Os sócios, pel no caso de liquidação.
Parágrafo único - O disposto
caráter moratório.

somente se aplica, quanto a penalidades, às de

III - Os diretores, gerentes ou representanps=dqqessoas j;pi{icas de direito privado.

§Â MUNICIPAL NE ARARIPIiIA

Art' 193. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações
tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poder o_u infração de lei, contrato
social ouestatutos: \m
I - As pessoas referidas no artigo anterior; h;:\
II - Os mandatiários, os prepostos e empregados; *::* 

\

ou pelas

o 55 87 3873 1156
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CAPÍTULO II
DO LANÇAMENTO

AÍt.194- Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário
pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a
ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéia fibutável,
calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a
aplicação da penalidade cabível.

§ 1'- A atividade inistrativa de lançamento é vinculada
responsabilidade

§2"-Os afixado na Câmara
Municipal;

Art.
pela

igação e rege-se

§ 1"- fato gerador
da scalizaçáo,

outorgando ao
crédito ffiâiôres efeito de atribuir
responsabili

.o

,':
iii

períodos certos de§ 2"'t .O
tempo, que o fato gerador se
considera

Art. 196. O do domicílio tributário. na
sua pessoa, na de seu fa

§ 1" - Quando o contri ra do território do Município, a
notificação far-se-á regl
§ 2" - A notificação far-se-á por edital na impossibilidade da entrega do aviso respectivo ou
no caso de recusa de seu recebimento.

Art,l97. A notificação do lançamento conterá:
I - O nome do sujeito passivo;
II - O valor do tributo, sua alíquota e base de cálculo;

v - o comprovant e paÍao órgão fiscu à{re.} -*.*"h conkibuinte;
VI - O domicílio tributário do sujeito purli,ro.

PR EFEITURÀ MUÍ,IICIPAL DE ARARIPIIIA
J: 11.040.85410001-t B o 55 87 3873 115ô
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Art. 198. O lançamento do tributo independe:

I - Da validade jurídica, dos atos afetivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis ou
terceiros, bem como danatvrezado seu objeto ou dos seus efeitos;
II - Dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos.

Art' 199. o lançamento do tributo não implica em reconhecimento da legitimidade de
propriedade, de domínio útil ou de posse do seu imóvel, nem da regularidade do exercício de
atividade ou legalidade das condições do local, instalações, equipamentos ou obras.

Art. 200. Enqu extinto o direito da Fazenda ser efetuados
lançamentos ol4i i:dade,ou erro de

Art.
efetuadas

Faze
izado pela

vedada
a descentrali awlso em
conta

forma e prazos
fixados na

irr"" í

pertinentes,

sacado.

resp&taaai as normas legais

da importância peio

§ 2o - Considera-sé dó contribuinte, o recolhimento
por retenção na fonte lei, desde que o sujeito passivo
apresente o do conhibuinte quanto à
liquidação do creditóÉscai.

Art' 2a2' o conkibuinte que optar pelo pagamento do tributo em cota única gozarár do
desconto de até 30olo, conforme dispoúa o executivo sempre que estabelecer o beneficio em
caráúer geral.

Art. 203. Todo recolhimento do tributo
Prefeitura ou estabelecimento de crédito r

nulidade.

4rt.204. O pagamento de um crédito nã
I - Quando parcial, das prestações em qu.'\.

FfrEFEITURA MUNICIFAL DT ARARIPINA
,: 1 1.040.85410001-t S

li
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o 55 87 3873 1156
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órgão arrecadador da
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de pagamento:
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II - Quanto total, de outros créditos referentes uo *"rTro tributo ou a outros tributos.

Art' 205' É facultada à Administração a cobrança em conjugada de Impostos e Taxas,
observadas as disposições da legislação tributrária.

Art' 206' A aplicação de penalidade não dispensa o cumprimento da obrigação tributríria
principal ou acessória.

Art. 207. A falta de pagamento do tributo
fundamentalmente de procedimento tributário,
seguintes acréscimos:

I - Multa de 20% por cento) do tri rendas quando

II - Juros ,i,,s,1,q"*
for

nas datas dos respectivos vencimentos,
importará na cobrança, em conjunto, dos

do mês imediato ao
%(

do seu

com

m-
ao

Art.
se

Art.
data dd.

Parâgrafo

I - Pela citação
II - Pelo protesto j
III - Por qualquer ato j
IV - Por qualquer ato :

débito pelo devedoi.

r ri,rlndice de Preço

il!i.: r;,,a
!'i.

ri*i*ffi

artigo anterior,

regularmente

ue rmporte em reconhecimento do

Art' 210' o débito vencido poderá, a critório do órgão fazendário, ser parcelado em até 24pagamentos iguais, mensais e sucessivos.

:"'_::i:::::j: :::Tu 
deferido mediante requerimento do interessado, o que impticaráno recoúecimento da dívida.

§ 3" - O parcelamento previsto no se, escalffido em razão do valor, devendo aprimeira parcela ser de pelo
seguinte forma:

:FEITURÂ MUNI§IFAL IIE ARAR|ptNÁ
'i: i 1.040.854/000.1,1s

cento) do valor total do crédito e da

o 55 87 3873 1156
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a)

b)
c)

d)

Art. 211. E facul
sobre créditos tri
disposiçõqs

§1'-A
pagamento

exclusi

§2'-

e titular da

em vista o

em até 24 meses para valores a partir Ae 1õ.OOO UFM's;
valores de 5.000 a9.999 UFM's em até 20 meses;
valores de 2.000 à 4.999 UFM's em até 15 meses;
abaixo de 2.000 UFM's em até 10 meses.

CAPÍTULO IV
DA TRANSAÇÃO

Prefeito

tendo
pasta da

interesse
illffi:rífl1.l'i;:i?:;;:#

a diferença

§3"
origem.

ão aqueles

ao do
o Ínenos igual

§4'-Seo do Município,
caberá ao U%€ parceladamente,

§5"-
dobro do

#rcance valor supenor ao

§6"-Aacei vista a destinação a lhes ser
dada, à necessidaáei ípio.

I ri§:a:::i+
:rlil:t'r,:,rii'

Art. 212. O requerimen , minuciosamente, todos os

rprovando-se os fatos e as
motivos em razdo' ,

circunstâncias alegadas.

§ 1" - os requerimentos para os fins de tansação, abrangendo os créditos reclamados em
qualquer fase de tramitação administrativa ou judicial, deverão dar entrada na repartição fiscal
de origem e serão por ela instruídos.

§ 2" - Quando se tratar de débito aluizado, deverá o regueqente juntar uma via do
requerimento à execução fiscal. V* "/\ f- -
§ 3" - o requerimento, tanto na órbita judicial como ,ru ua-ffiativa, constituirá confissão
irrekatável de dívida. r\-*--\- ' w' Yv*ulrr

Art.2l3. O requerimento a que se o

inclusive serviços, em

se referirem,

r somente será deferido quando ficar
demonshado, cumulativamente em ràlação

ITURA MUNICIPAL I}E ARARIPIIIA
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www.araripi na. pe. g0v. br
ua Coelho Rodrigues, 174, Centro, Araripina_pE

eito passivo:

T

celebrar transação

e observadas as

(; í,)v 1t § t.t,) ln u t,l ! c a pA t

àà
L;



(: uv I li t! i) t1 tJ t,l I c i íJÀ L

I - que a cobrança do débito fiscal, em decorrência da situação excepcional do devedor, não
pode ser efetivada sem prejuízo para a manutenção ou o desenvolvimento de suas atividades
empresariais;

ll - que é de interesse econômico ou social a continuidade da atividade explorada;
I11 - que, com a transação, subsistem condições razoáveis de viabilidade econômica;
lV - que se configura a possibilidade de o recolhimento dos créditos fiscais supervenientes vir
a efetuar-se com regularidade.

Art. 214. Além dos isitos decorrentes danatureza do insti
somente poderá

Art.21
tes

objetõ

Art.2l7. A
curso do

Art.2
dei

Art.2l9.

a a transação quando houver,

o

+,1Jo, $ dos contidos nesta lei,
ré1o +menos. equivalência detf **iY r,'

, 'i,r,r

ra, pel partes e por
loo se tratar de credrto

-se-ão ao

afetará o

p..ienal para a hipótese

o 55 87 3873 1156
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Art' 220' o débito decorrente de falta de recolhimento dos tributos municipais, qualquer que
seja a fase de cobrança, poderá ser parcelado em até 24 (vinte e quatro) prestações mensais e
sucessivas sendo que a primeira parcela deve ser no mínimo de l5oÁdo valor global do débito
e a parcela não seja inferior a 50 unidades financeiras do Município.
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Art. 215.

à transação.

Art' 221' A falta de pagament o, no prazo devido, de 03 ffi$ p.&olires, sucessivas ou não,
do débito parcelado, implica no vencimento automático daf parcelhp'rertunr", . autoriza sua
imediata inscrição em dívida ativa, com o coÍrespondente-c,hôelahento das reduções demulta. - s\à*-

§.q--



§ 2' - Qualquer que seja o ptazo do parcelamento, o valor da primeira parcela não poderá ser
inferior às demais.

§ 3" - O disposto no "caput" deste artigo será também aplicado a qualquer importância que
deixar de ser recolhida findo o prazo concedido para o parcelamento.

{rt.222. O parcelamento será requerido por meio de petição em que o interessado reconheça
a certeza e liquidez do débito fiscal.
Parágrafo único - O pedido de parcelamento necessariamente será instruído com prova de
pagamento da quantia à primeira parcela.

,bre a Transmissão de
li.::É

íS instrumento, termo ou
escritura,

Art.
mul

b

por
por justi

ii,\por

/,:rt.225. O sujeito passi parcial das importâncias pagas a
título de tributo, noô

I - Cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indeüdo ol, *uio. que o devido, em face da
legislação tributáia, da nahxeza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente

imóvel total ou parcialn
desapropriação, relativo ao íodo

ropriado, proporcionalmente à área objeto da

deciaratório de utilidade púb
entre o exercício seguinte ao do ato

MUHICIPAL DE ARAHIPINA
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Art.223.."Qttt
eens Imo+B.liEl:

ir juros e

c)

d)

e)

0"

ocorrido;
II - Erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota, no cálculo do
montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo aopagamento; f*-
III - Reforma, anulação, revogação ou rescisão a" osqhaffienatória;
tV - pagamento do Imposto sobre a Propriedad" p."hakTerritorial Urbana incidente sobre

o 55 87 3873 1156
\r/!l/w.arari pi na. p§. g0v. br

Coelho Rodrigues, 174, Centro, Araripina-pE

eoda da desapropriação.

G(}vitirJ rJ t.1 ut,t IciPAL

áa

-:.



\ ^ 
(,ôvJíiNi) tnL,NlüipAL

*\ffi $ e'Wflffi
#

Art. 226. O pedido de restituição, que dependerá de requerimento da parte interessada,
somente será conhecido desde que juntada notificação da prefeitura que acuse crédito do
contribuinte ou prova de pagamento do tributo, com apresentaçáo das razões da ilegalidade ou
irregularidade do pagamento, atendido as formalidades legais da contabilidade pública.

Art. 227. A restituição do tributo que, por sua natureza, comporte transferência do respectivo
encargo financeiro, somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou,
no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la.

Art. 228. A restitui ou parcial do tributo dá lugar à d ,., 11â ÍrrosÍrra proporção,
dos juros,de recolhidas, salvo as
referentes reconstituição.
§ 1"-A iigado da decisão

§ 2'-

Art.
ano,

4rt.230. A auto

de com

Art.
decurso do

I - Nas hipóteses

II - Na hipótese
administrativa ou

stituÍda.
,rili:,

'i,ir

it dorprazo de um

revogado a decisão

FEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA
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{rt.233. A concessão de isenções
de interesse do Município; não poderá ter

CAPÍTULO VII
IMTINIDADE E ISENÇÕES

processe através

q.butof extingue-se com

do crédito tributário;

que se torna definitiva a decisão
ue tenha reformado, anulado ou

fortes razões de ordem pública ou

:#
do

passar

\
H

Art' 232' A imunidade não exclui o cumprimento das obripaçõe.s acessórias previstas na
legislação tributária, sujeitando-se a sua desobediência à aplicaf,ãá ae-)enatidades.
Parágrafo único - o dispositivo neste artigo abrange tu*dho;p\ryreá do uto, previsto em lei,
assecuratória do cumprimento de obrigações tributárias por tqrcffit;

o 55 87 3873 1156
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Art. 234. A isenção não desobriga o sujeito passivo do cumprimento das obrigações
acessórias.

Art. 235. A documentação do primeiro pedido de reconhecimento da imunidade ou de
isenção, que comprove os requisitos para a concessão do benefício poderá servir para os
exercícios fiscais subseqüentes, devendo o contribünte, no requerimento de renovação,
indicar o número do processo administrativo anterior e, se for o caso, oferecer as provas
relativas ao novo início fiscal.

CAPÍTULO VIII

fundamentado,

I-A
u-
m-
ry-
V-A 190eS

Parâgrafo único

.rlii
:,i.tl:i

i.A
r'ü
:1.§

de fa$;
ii:irli j .::..

uúateriais do caso;

de ofício
s será revogado

de satisfazer às
condições do favor,
co

.:::;;ir. ,;. :.i.ti O,

Art. 237. É facultado as condições e garantias que
estipular para cada ibutários com créditos certos e
líquidos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra aFazendaMunicipal.
Parágrafo único - Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, o montante a compensar
corresponderá ao valor do crédito, reduzido de 10Á (um por cento) ao mês, a título de juros,
pelo tempo a decorrer entre a data da compensaçáo e ado vencimento.

cApÍrul,oX o " Çi
DAÇÃo EM pAGAMEkT'q..§\

Art. 238. o poder Executivo pode5flrftb", o"gsh;r. ; imóveis em dação emr \ §**..pagamento e proceder a alienação dessbs e oo§d'qmair.ã.rrs dominiais havidos através dessa
modalidade e por outorga onerosa, prefelencio$ea.itelocalizados no Município.

ITURA MUNICIPAL I}T ARAHIPINA
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da administração municipal.

§2' - Na hipótese da avaliação do bem ser superior ao crédito tributiírio, com a deüda
concordância do devedor, a dação poderá ser aceita, sem que the seja devida qualquer
restituição compensatória.

§3" - Quando o bem for móvel este somente poderá ser objeto de pagamento quando o mesmo
for de necessidade inquestionável para o Município e attanzado pelo Secretário de Finanças.

{rt.239. Fica o Poder Executivo autoizado a alienar os bens recúidos em regime de dação
em pagamento na
ser havidos através

tributários e/or

F,Fí,ffi.É§#e melhoria, sub-rogam-se na
dó titulo a prova de sua quitação.

III - o espólio, pelos tributos devidos pelo de cujus atéa data.{a(ffi?qra da sucessão.
\r+*-,\\art' 244. A pessoa jurídica de direito privado, que resultahlfurão, transformação ou

incorporação de outra ou em outra, é responsifz.elçoelos tri\qlã§õevidos até a datado ato pelas
pessoas jurídicas de direito privado fusionad$, tra4lsçotrnadas ou incorporadas.

ITURÂ MUI,IICIPAL DT ARAHIPINA
PJ: 1 1 .040.854/0001 -1 I

{rt.240. laudo competente da
lici

Art. i'de que trata'este nas ações
de ex o:ôià dôíMúsi

:«:lliri,ltri:r:t .rt,Í,
I l'.'1,' i 1

t::" :_. j .t.!l 
.t

Art. fiitos geradores sejam a
propriedade, o os relativos a taxas pela
prestação de
pessoa dos respectivos adq

Parágrafo único - No a sub-rogação ocorre sobre o
respectivo preço.

Art. 243. São pessoalmente responsáveis:
I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens adqüridos ou remidos;
II - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos tributos devidos pelo de cujus até a
data da partilha ou adjudicação, limitada esta responsabilidade ao montante do quinhão do
legado ou da meação;

NSArrilliiiilrr.
,ffi

242.
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§1" - A avaliaçáo dos bens dados empagamento deíerá ser efetuadapelo órgão competente

desta lei e todos os demais bens is gue foram ou veúam a

de outorga onerosa e/ou de débitos
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Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se aos casos de extinção de pessoas jurídicas

de direito privado, quando a exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer

sócio remanescente ou seu espólio, sob a mesma ou outa ruzào social ou sob firma

individual.

Ãrt.245. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por quaiquer

título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar

a respectiva exploração sob a mesma ou outra razáo social ou sob firma ou nome individual,

responde pelos tri relativos ao fundo ou estúelecimento i1rdo, devidos ate a data

do ato:

I - inte: a ou atividade;

II- ou iniciar dentro de 6

(seis)

I-os
II-os
III - os

outro ramo de

246. Nos

oü''ol.ratelados;

por estes;

icas de direito privado.

principal

ierem ou pelas

o 55 87 3873 1156
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V - o síndico e o comissáriol
li!airnji':'ii:rii..''::

massa falida ou pelo concordatário;

Vl - os tabeliães, escrivã io, pelos tributos devidos sobre os

atos praticados por ê

Ml- os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas.

Parágrafo único - O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, às de

caréúer moratório.

Art. 247. São pessoalmente responsáveis pelos créditos cqrftspondentes a obrigações

kibutárias resultantes de atos praticados com excesso deqderffiu infração de lei, contrato
social ou estatutos: u,. \
I - as pessoas referidas no artigo anterior; *: 

\'

II - os mandatários, prepostos e
lll - os diretores, gerentes ou

MUNICIPAL DT ARARIPINA
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CAPÍTULO XIII
DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E IMPEDIMENTOS

furt.248. Constitui infração toda ação ou omissão que importe na inobservància, por parte do
sujeito passivo, de norma estabelecida na legislação tributária do Município e preüsta na
forma deste capíhrlo e do anexo XIII desta lei.

Art. 249. Responderão peia infração, conjunta ou isoladamente, todos os que concorrerem
para a sua prática ou se beneficiarem.

expressa disposição emParágrafo único - lidade por infração
independe da i naítreza, extensão e
efeitos do

Art.
sem

tributária
the poderá ser

§1'
:-r. n'iir!4i?.ii"r';i

I-exclüàade sua entrada em
vigor, a punibili das penalidades
impostas pg.$jdeti

II - comi
definití

§2"-As
caso de dúvida,
I - à capitulação ,:fiatuteza e extensão de seus
efeitos;

II-àautoria,imputabi
m - ànaitrezada

Art' 251. As infrações à legislação tributária serão punidas com as seguintes penalidades,
separada ou cumulativamente:
I - multas por infração;
II - proibição de:

a) celebrar negócios jurídicos com os órgãos da administraçfr1direta do Município e com
suas autarquias, fundações e empresas; \-** LS

b) participar de licitações; *\
c) usufruir de beneficio fiscal instituído pela legislaçffiibutáà do Município;
d) receber quantias ou créditos degffiftte,r natureffi*
e) obter licença de qualquet natu{eza. ,*. \u {.*q*
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III - apreensão de documentos e interdição do imento na forma do artigo seguinte;
IV - suspensão ou cancelamento de beneficios fiscais.

§ 1' - A aplicação de penalidade de qualquer Íatüreza, inclusive por inobservância de
obrigação acessória, em caso algum dispensa o pagamento do tributo, dos juros e da
afrnlízaçáo monetiíria, nem a reparação do dano resultante da infração, na forma da legislação
aplicável.

§ 2" - Quando não recolhido o tributo ío prazo legal, ficarâ sujeito aos acréscimos, tais como,
juros, multas e correção monetiária previstos nesta lei.
§ 3' - Na hipótese da ocorrência de pagamento de tributo fora dos prazos legais sem os
acréscimos cabíveis, .-guávalor total recolhido será apropriado ionalmente ao valor do
kibuto, multas e i excluindo-se o valor da Taxa de

$dministrativos, 
sendo

Art.252.P

1. os

2.

i:rr, . ir rii:i:.!:!.!:!ÍF-?íi.l

^ , ;rr.
J . Utenslllos, obJ

;

sua oflgem e que, por

4. materiais e as respectivas
atividades.

'§ ,i:

ll-
1. cujo

força de

2. quando transi fiscais, sem que, no entanto,
possa ser identi islação;
3. se houver anotações §ôais com eles relacionados, inclusive
quanto ao preço, origem e
4. se o detentor, to na repartição competente,
quando a isso obrigado.
III - os liwos, documentos, papéis, mercadorias e quaisquer materiais que constituam prova
ou flrndada suspeita de infração à legislação tributrária.

houver indício da existência de documentp,@\ompoqvêãprâticade infração à legislação
tributária ou em caso de reiterado descu{Xprim*\,g*-ãm"isão administrativa, em qualquer
fase, tendo assegurado ao contribuinte o priocipi§ffipla defesa.

UBA MUNICIPAL DE ARAftIPINA
i: 11.040.85410001-18

§ 1'- As apreensões previstas neste artigo poderão ser sumárias, que mesmo pela sua tatureza
efêmera devem ser movidas através de instrumento administrativo própjo, lavrado e assinado
pelo titular da pasta, podendo, a critério da autoridade, seqcon..4"ffi-t.-po superior a uma
hora para rcgalarrzaçáo. \* --\
§ 2' - O Secretário de Finanças poderá determinar a interdição" do ehbelecimento quando

o 55 87 3873 1 
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§ 3' - O Secretário de Finanças, ao aplicar o dispoíto neste artigo, fundamentará o seu ato,
bem como determinaráo prazo de sua vigência.

Art. 253. As penalidades por infração as norÍnas desta lei serão aplicadas de acordo com este
capítulo e com a tabela anexo XIII desta Lei e os valores das multas previstas serão reduzidos:
I - de 50% (cinqüenta por cento) se o sujeito passivo, no prazo de defesa, reconhecer a

procedência da medida fiscal e efetuar ou iniciar, no mesmo prazo, o recolhimento do
crédito tributrírio exigido, dispensando-se, ainda, os juros de mora, se o recolhimento for
efetuado de uma só vez.

II - de 30o/o (tinta
defesa e antes

III - de sóvez, antes da sua
inscri

IV- d.e 10

§1'

§2"- QU9,

§ 3o',t-.N

§4'-O
para apresentar

§ 5" - No prazo deste artigo

BA MUhIICIFAL D§ ARARIPINA
i't .04A.85410001 -1 I

)seo F..e,celado do débito,

caso, a de

vo, pÍocurarem

serão atendidos

cio de qualquer

terâ 6.prazo de dez (10) dias

dirigido ao Secretário de

da multa aplicada terá um bônus de
50% devendo recolher credenciada ou na Tesouraria da
Prefeitura.

§ 6" - Julgado procedente o auto de infração, será imposta ao infrator a multa correspondente,
o qual terá o prazo de cinco (5) dias para efetuar o seu recolhimento, contados do dia
imediato da notificação.

§ 7" - A multa aplicada após percolrer os trâmites dos parágrafos anteriores será registrada
em dívida ativa nos termos da lei.

Art' 254. A reincidência em infração da mesma naturezaserá ppnidffiih multa em dobro.
Parágrafo único - Para os fins deste artigo, considera-se reiffiê;§-. 

" repetição de falta
idêntica pelo mesmo contribuinte, anteriormgrte"re.porruudüãao 

"à. 
,riáa. de decisão

administrativa em primeira instância. 1 u"\ \\**

o 55 87 3873 1156
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DA ADMTNTSTRAÇÃo rnmurÁnra

capÍrur,o r
FrscALrzAÇÃo

Art. 255. Compete à Administração Fazendâna Municipal, pelos órgãos especializados, a
fiscalização do cumprimento das normas da legislação tributária e não tributária relativa a
rendas.

Art. 256. A fi será exercida sobre todas as pessoas obrigação tributária,
inciusive .,tu',, i,+in*/rril: 1

Art. 257. izaçáo, podendo

I- em geral,
bem lüOrÍnaçoes ou

II-A1

Art. 258. A s ou intuito de
fraude dos diversos

lle efeitós. comerciais e demais
diligências da fi mesmo fato ou período de
tempo, enquanto do tributo ou da penalidade,
ainda que já lançado e pago.

Art, 260. Mediantê à autoridade
todas as informações do que disponham) com relação aos bens, negócios ou
terceiros:

I - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício;
iI - os bancos, caixas Econômicas e demais instituições financeiras;
III - As empresas de administração de bens;
IV - Os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais;
V - Os inventariantes;
VI - Os síndicos, comissários e liquidatários;
vII - Quaisquer outras entidades ou pessoas que a lei desigr+gFm razão do seu cargo, oficio,
função, ministério, atividade ou p.of,<ffi-\ J-

MUNICIPAL DE ARAfi IPIiIA
. :: 340,85410001-1S

administrativa
atividades de
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quanto a fatos sobre os quais o informante esteja legalmente obrigado a gtardar segredo em
razáo do cargo, ofício, função, ministério, atiüdade ou profissão.

Ãrt.26L.Independentemente do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, para
quaisquer fins, por parte de prepostos daFazenda Municipai, de qualquer informação, obtida
emrazão de oficio, sobre a situação econômico-financeira e sobre anaixeza e o estado dos
negócios ou atividades das pessoas sujeita a fiscalização.

§ 1' - Excetua-se do disposto neste artigo unicamente as requisições da autoridade judicirária.
E os casos de

informações entre

Municípi

§2"-Adi
grave sujei

Art.
requ

oud
den

#"." 'r =,

l:.,:i iir,r 
': i i li

=i:,ii1i;ir. I'ôi' reito 'de consulta sobre).i :

fbita antes da ação fiscal e em

Art. 264. A consulta va tributária, com apresentação
clara e precisa do caso veis ao entendimento da
situação de fato, indi necessário, com documentos.

Art'265. Neúum procedimento fisca1 será promovido contra o sujeito passivo, em relação à
espécie consultada, durante atrarnitação da consulta.
Parágrafo único - os efeitos previstos neste artigo não se produzirão em relação às consultas
meramente protelatórias, assim entendidos as que versarem sobre dispositivos claros da
legislação tributária ou tese de direito já resolvida p"or aÇõjsao. administrativa ou judicial,
definitiva em passada ou julgado. - -\* \,}.-'r"

Art.266. Na hipótese de orientação fisçal, a nova orientação alingsrâ a todos os
casos, ressalvado o direito antbTiormente procederam de acordo com a
orientação vigente até a datada modi

EFEITURA MUNICIPAL DT ARARIPINA
PJ: 1 1.040.854/0001 -1 B o 55 87 3873 1156
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scalizaç,ãp de,:tributos e permuta de

e entre*'iâ,,iÜntto, Estado e outros

, 'tr :;:. i:::,::i

i cotitas e iíô.bumentos, constitui falta
:r. 11f'"':'r::::1;,t,,,ffi'=,,,,.,'

,i,if iriilr,,, ', r'

';
uricípio, através dó Prefeito, poderãodo'?,çPfeito, poderão

vítines;de embaraço

pffiáÉa efetivação

Coelho Rodrigues, 174, Centro, Araripina-pE

L:

mútua de assistência para

Art.

obediência a
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Àrt.267. A autoridade administrativa daúrresposta à consulta no prazo de 60 (sessenta) dias.
Parágrafo rÍnico - Do despacho proferido em processo de consulta caberá pedido de
reconsideração, no prazo de 10 dias contados da sua notificação, desde que fundamentado em
novas alegações.

Art. 268. Respondida a consulta, o consulente será notificado para, no pÍazo de 30 dias, dar
cumprimento a eventual obrigação tributária, principal ou acessória, sem prejuízo da
aplicação de penal

Parágrafo único - poderá quitar, no todo ou
débito

J: 1 1 ,040.854/0001 -1 I
üoelho Rodrigues, i74, Centro, Araripina-pE

depósito idas. serão restituídas
dentro do

Art.
el

{rt.270. na dívida ativa os
contrib ,nao

4:

t4buÍána relativas a
numeraflos

Art.27l. Consti
I - a tributána é proveniéil regulamente inscrita na repartição
administrativa para pagamento ou por decisão
final proferida em

II - não tributária, os demais créditos tais como: contribuições estabelecidas em lei, multas de
qualquer origem ou nattxeza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, aluguéis, custas
processuais, preços de serviços prestados por estabelecimentos públicos, indenizações,
reposições, restituições, alcances dos responsáveis definitivamente julgados, sub-rogação de
hipoteca, ftança, aval ou outra garantia, de contrato em geral ou de r obrigações legais,

ferida em processodepois de esgotado o prazo fixado parapagarnento ou por de*cisão
regular.

Parágrafo único - A dívida ativa deve ser constituída de
a. IPTU, no primeiro dia útii
b. ITBI, após 30 dias da reali transÍh§§ão a qualquer título tributável na

forma desta lei;

ITURA MUNICIPft NE ARARIPINA

oneração do eventual

seu pagamento ou o

prazos:

o 55 87 3873 1156
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mediante

ao exercíeiq-irnual do

'i:lil

ill
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c. ISSQN, após 60 dias do seu vencimento por qualquer modalidade de

lançamento prevista nesta lei;
d. Taxas e Contribuições, após 60 dias do seu vencimento por qualquer

modalidade de lançamento prevista nesta lei;
e. Preços Públicos após 60 dias do seu vencimento;
f. Créditos oriundos de condenação pelo Controle Externo a inscrição deverá ser

constituída imediatamente ou conforme o que dispuser a certidão encaminhada

à Prefeitura para cobrança;

g. Outros ctréditos não tributários após 30 dias do

competente,

sempre que

lei em que

do livro e

na Dívida Ativa
af'em até 24 vezes, não

que atenda ao disposto no

qualquer tempo, os débitos que veúam a ser

RA MUIiIICIPAL DE AftARIPINA
PJ: 1 1.040.854/0001 -1 B

Àrt.272..O
indicará

I-Onom

II-A
III-Ao
seja

ry-
-,r:ri ,i-....

V - Sendô

Parágrafo
da folha d

Art.2
em

excedendo a
artigo 14 daLei de 2000 e com validade
apenas para o exercício ení

Art. 274. A pedido do contribuinte será fornecida certidão negativa de tributos municipais,
nos termos do requerido, com validade para6A (sessenta) dias.

Art 275.Terá os mesmos efeitos da certidão negativa a que ressatvarL Çên.iu de créditos
não vencidos, sujeitos à reclamação ou recursos com efeito ,rrrp"*ffiou em curso de
cobrança executiva com efetivação de penhora 

ffiexigibilidadc*ehju 
ru$.rru.

í\f \ 
!\{*

t\r\,
^rt,276. 

A certidão negativa fomecida não exblui q d,ibitô dã a Fazenda Municipal exigir, a
----1 \*'l , *-

o 55 87 3873 1156
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CERTIDÃO NEGATIVA

ua Coelho Rodrigues, 174, Centro, Araripina-pE
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t

e anatureza
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Ãrt. 277. O Município não celebrará contrato ou aceitará proposta em compras e licitação
publica sem que o contratante ou proponente faça provar, por certidão negativa, da quitação
de todos os tributos devidos aFazetda Municipal, relativos a atividades em cujo exercício
contrata ou participa.

TÍTULo vrrl
PROCESSO FISCAL

CAPÍTULO I
PROCEDIMENTO FISCAL

h.-- a'

t\*

,.+9

.:ç

Art. 278. A
I-

0
s)
h)'%
II-'4'

a)

b)
c)

d)

e)

0

lev

A
R
Termo de Dili
T,

Tr InsÉ

Termo de Sujeição a Regime Especial de Fiscalização;
Termo de Intimação;
Termo de Verificação Fiscal.

e/ou notificação;

s)
h)
i)

Art. 279. O procedimento

espontaneidade da iniciativa
lawatura:

I - do Termo de Início de Ação Fiscal
Constatação para apresentar documentos
Pública Municipal;
II - do Auto de Apreensão, do Auto de Infração e Termo

{-*t'*

niciM.o*.$m§hnalidade de excluir a

em relaçãe-aos§s anteriores, com a

fiscal considera-se

do sujeito passivo

lntimação, notificação ou

fiscais, de interesse da

Auto de

Fazenda

iEFEITURA MUNICIPAL DE ARARIptilA
PJ: 1 1.040.85410001 -1 I
a Coelho Rodrigues, 174, Centro, Araripina-pE

o 55 87 3873 1 156
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Intimação;
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s8

Regime Especial de Fiscalização, desde que caracteize o início do procedimento para
apuração de infração fiscal, de conhecimento prévio do contribuinte.

Art. 280. Quanto às formalidades, previstas no inciso II do artigo anterior, farão referência,
sempre que couber, aos documentos de fiscalização, direta ou indiretamente, relacionados
com o procedimento adotado.

SEÇAO I
APREENSÃO

Art.281. inclusive objetos e

fiscais ou não-fiscais,
desde que tributária e
até a'

À?.Í
ir:rj,

Pa

Art. 2821""4r

existência ou
a

.;.:t-.:r.

ns ê.documentos se

ia, serão promovidas

rà evrtar a remoção

fazer..
pa Oarte que deva

bens ê/ou documentos de
que trata Fazendérta
apreciá-lo, :. -.1.,,,:, tr

r ". :' tl::r,

Art' 283. A Autoridad eFazendárta arbitrará, sem prejuízo Jã. p"rrulidades cabíveis, a base de
cálculo, quando:
I - quanto ao IPTU:

a) não puder ser conhecido o val.br efeti do serviço ou da venda,
inclusive nos casos de perda, extravio ou inutilizàção de

TUBA MUNICIPAL D§ ARARIPIT.IA
PJ: 1 1.040.85410001 -i s

e apurada a
e/ou documentos

o 55 87 3873 1156
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Coelho Rodrigues, '174, Centro, Araripina-pE

fiscais;

têor

residência

a) a coleta de dados necessários à Íixação do valor venal do imóvel for impedida
ou dificultada pelo contribuinte; &b) os imóveis se encontrarem fechados e os proprietário\naoffim encontrados;
II - quanto ao ITBI, não concordar com o valor declarado pelo sujeitlpaüh", posto que deve
prevalecer a avaliaçáo da prefeitura; .,r:.. **:t-
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exibidos pelo sujeito passivo ou por terceiro obrigado não

insufi cientes, omissos, inverossímeis ou falsos;

declarações ou documentos

merecerem fé, por serem

c) o contribuinte ou responsável, após regularmente intimado, recusar-se a exibir

à fiscalização os elementos necessários à comprovação do valor dos serviços prestados;

d) existirem atos qualiÍicados em lei como crimes ou contravenções ou, mesmo

sem essa qualificação, forem praticados com dolo, fraude ou simulação, atos esses

evidenciados pelo exame de declarações ou documentos fiscais ou contábeis, exibidos pelo

contribuinte ou por qualquer outro meio direto ou indireto de verificação;

e) ocolrer ca de subfaturamento ou contratag.u$,9 fu serviços por valores

abaixo dos preços ,rrr:.,

em'l volume dos serviços

prestados;
.damente, a

gerador do

iliário.

-e^..;"#H
I - relatiü'àhente

características e

localizar o i
II-

b) orden

os imóveis de

em que se

e gratificações de

para idênticas situações;

0 outras despesas mensais obrigatórias;

g) a média dos faturamentos apurados pelo Fisco no mesmo período, anteriores ou

posteriores ao arbitramento.

Parágrafo único - O montante apurado será acrescido de trinta 
R-"J4ro$'a 

título de lucro ou

vantagem remuneratóia a cargo do contribuinte, em relação ao ISSQ§\

ISSQN, apurar-se-á o preço do serviço,

I - os recolhimentos efetuados em perí

mesma atividade em condições semelhantes;

II - o preço corrente dos serviços, à época a que se referir o

ITUBA MUNICIPAL I}E AfiARIPINA

'J:'1'1.040.854/0001 -1 I

r outros contribuintes que exerçam a

em conta*"

encontrar

c) aluguéis pagos ou,

d) o montante das

e) impostos, taXa#

Art. 285. Na impossibilidade de se itramento pela*fbrma estabelecida, no caso do

o 55 87 3873 1156
www.arâripinâ. pe. gov. brCoelho Hodrigues, 174, Centro, Araripina-PE

Art.

0



e situações peculiaÍeJ ao ramo de negócio ouru - os fatores inerentes

considerados especialmente

tributável.

os que permitam uma avaliação do provável
atividades,

movimento

AÉ. 286. O arbitramento:

I - referir-se-á, exclusivamente, aos fatos atinentes ao período em que se verificarem as

ocorrências;

II - deduzirá os pagamentos efetuados no período;

III - será fixado mediante reiatório da AutoridadeFazendixta;

IV - com os imos legais será exigido através de Auto de e Termo de Intimação

ou de Notificação de Crédito Tributário;
a critério do Fisco,

sanar as 1

Art.
I- culo, alíquotas

e iançamentos d

II-
u-

ITURÂ MUNICIPAL NE ARARIPII'IA

J: 11 .040.854/0001-18 e 55 87 3873 1156
www.arari pina.ps.§ov.br

)âlSiiir,r,

rtode obr
fração.,dê

,l=;.::i iii,lillrli ii

Art. 288. A Autori mediante requerimento do

contribuinte, a base

I - atividade exercida em caráter provisório;
II - sujeito passivo de rudimentar organizaçào;

III - contribuinte ou grupo de contribuintes cuja espécie, modalidade ou volume de negócios

aconselhem tratamento fiscal específico; r**=a
IV -sujeito passivo que não tenha condições de em{r$ocumentos fiscais ou deixe,

sistematicamente, de cumprir obrigações tributiírias, u\erffiq ou principais ou não possua

escrituração contábil, que, tacitamente, não poderá resulta*em pagamento de ISSQN inferior
a uma Unidade Fiscal do Município - UFM. --- .:- - /i+\
Parágrafo único - Atividade exercida di ..btq. ppovisório é aquela cujo exercício é de

naturezatemporária e está vinculada a fatôrys ou ffiecimentos ocasionais ou excepcionais.

Coelho Rodrigues, '174, Centrs, Araripina-PE

4
a,

V-
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Art. 289. A estimativa será apurada tomando-se por base:

I - o preço corrente do serviço napÍaça;
II - o tempo de duração e anafixeza específica da atividade;

III - o valor das despesas gerais do contribuinte durante o período considerado.

Ãrt.290. O regime de estimativa:
I - será fixado por relatório da Autoridade Fazendána e deferido por um período de até doze

II - terá a base de

III-acritóriodo
qualquer

EFEITURA MUNICIPAL N§ ARARIPINA
PJ: 1 1.040.85410001 -1 I

expressa em Unidade Fiscal do M
rio Municipal responsável pela A Fazendána poderá, a

o 55 87 3873 1156
v./ww,araripi nâ. pe. gov. br

[o;i*:,;".,, 
..

parte dQ,i

por soli do Fi ficando o

Art. ada, poderá

relatório
homo

a clencla
da estimativa

Art. valor
que o

Parágrafo ialmente, a diferença
recolhida na futuros.

Art. 293. A Autoridade Fazendária tomando conhecimento da atividade exercida pelo
contribuinte, analisando a antecipação de recolhimentos sem prévio exame do sujeito ativo,
homologará ou não os auto lançamentos ou lançamentos espontâneos atribuídos ao sujeito
passivo.

§ 1" O pagamento antecipado pelo contribuinte extingue oprg[ito, sob condição resolutória da
ulterior homologação do lançamento \§
§ 2'Não influem sobre a obrigação tributária fiaÊqü\atos anteriores à homologação,
praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visandqô*qxtiÀ!ão total ou parcial do crédito.

§ 3o Tais atos serão, porém, consid apuraçãÍdo saldo porventura devido e, sendo o

câso, na imposição de penalidade

ua Coelho Rodrigues, 174, Centro, Araripina-pE

*J

IV-

#
t,

contribuinte
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Art. 294. A Au
mspeqonara o suJ

II - tiver
III - houver
tv-

Art.
arqu

receita,

desta Lei.

Art.

II - apurar estimati

III-procederàhomolo

BA MUI{ICIPAL DE ARARIPINA
CNPJ: 1 1 .040.854/0001-18

sEÇÃo vr
INSPEÇÃO

auxiliada por força quando necessária,

''iii

1i.::;:

mercáiíorias, livros,

§ 4" O prazo da homologaçáo será de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;
expirado esse prazo sem que aFazanda Pública Municipal se tenha pronunciado, considera-se
homologado o lançamento e definitivamente extinto o cródito, salvo se comprovada a

ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

, rli,
li*r.:::,!,r ,lS
'ii!11:!niil. §i:

':,,i$ifi.i.._

2e6. A Aü
aborar arbi

Art 297. A Autoridade Fazendátna, mediante plantão, adotará a apuração ou verificação
diáiano próprio local da atividade, durante determinado período,-gggpdo:
I - houver dúvida sobre a exatidão do que será levantado ou &glâruao, para os efeitos dos
tributos municipaisi q. \r
II - o contribuinte estiver sujeito a regime especiar de fiscalizaffi\

Fazendéna

vo que:
ne.jicia}; e

'.:,i1;:i;,:.i'il1.ü.l,it

':l:!i.:lliri'

',t-:,

induskiais,

deiomissão de

ista no Nt.29l

vol\oom o intuito de:

o 5§ 87 3873 1156
www.araripinâ. pe.ü0v. br

ÍiÍÍ

::

Autoridade

PLANTÃO

ua Coelho Hodrigues, 174, Centro, Araripina-pE

4
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Art. 298. A Autoridade Fazendária ou qualquer pessoa, quando não competente para lavrar
Auto e Termo de Fiscalização, poderá representaÍ contra toda ação ou omissão contrária às

disposições da legislação tributária ou de outras leis ou regulamentos fiscais.

Art. 299. A representação :

I - far-se-á em petição assinada e discriminarâ, em letra legível, o nome, a profissão e o
endereço de seu autor;
II - deverá estar acompanhada de provas ou indicará os elementos desta e mencionará os
melos ou as cl ias em razáo das quais se tornou conhecida à i
III - não será uando o autor teúa sido sócio, diretor, ou empregado do
contribui ido essa qualidade;
IV uni pela Administração
Fazendáma, dili

o

4rt.300. O

I - relação

II - indi
m-
recar no

lV-acitaçãoex
Parágrafo único .

determinação da infraçao e

sEÇÃo xr
AUTO DE INFRAÇÃO E TERMO DE INTIMAÇÃO

Art.301- o Auto de Infração e Termo de Intimação deverá conter:

para verificar a

se demonstrada a

cia ou nuiidade, a não

a designação

1,
podendo

m - comunicação para pagar o
provas, to prazo previsto.
Parágrafo único - É condição necessári
determinação da infração e do infrator.

ITUHA MUNICIPAL D§ ARARIPII,IA
, 11 .040.854/0001"18 o 55 87 3873 1'156

wlvw.araripina. pe. gov. br

I - descrição do fato que ocasionar a infração; , Õ\
II - citaçáo expressa do dispositivo legal que 

"orrstiftri#Tiotaçao 
e comina a

sanção; \* \
e a multa*-devida ou apresentar defesa e

,"pãía inocorrência ou nulidade, a não

loelho Rodrigues, 174, Centro, Araripina-pE

sufici

-,,t
;,
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RJLATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO

&rt.302. O Relatório de Fiscalização deverá conter:
I - descrição, circunstancíada, de atos e fatos ocorridos no plantão e presentes no

levantamento para elaboragão de arbitramento, apurarão de estimativa e homologação de
langamento;

II - citação expressa da matéria kibutável.

sEÇÃo xrrr
TERMO DE DILIGÊNCIA

Art.303.
I-

4rt.305. O Termo"

I - Descrição do fato que ocasionar a inspeção;

sanção.

II - Citação expressa do dispositivo legal que constitui a infração e comina a

sEÇÃo xvr
TERMO DE SUJEIÇÃO A REGIME ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO

Art. 306. o Termo de sujeição a Regime Especial de Fiscalização
I - Descrição do fato que ocasionar o regime;
II - Citação expressa do dispositivo legal que constitui \il infração e comina a

sanção;

m - Prescrições fiscais a serem cumpridas

\.

MUNICIPAT I}E ARARIPINA
J: 11.040.85410001-14 o 55 87 3873 1156

v/ww.arâripi na.pe. gov. b r

,ii
)a

I
,- II-

.,aiií:::í:a.i

I'H#
IV-

ibuirr"tC;

Coelho Rodrigues, 174, Centro, Araripina-pE

deverá

I-
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IV Prazo de duração do regime.

sEÇÃo xvII
TERMO DE INTIMAÇÃO

Art.307. O Termo de Intimação deverá conter:

I - Relação de documentos solicitados;

II - Modalidade de informação pedida e/ou o trpo de esclarecimento a ser prestado

elou a decisão fiscal cientificada;
m- Fu legal;

IV - Indi da penalidade cabível, em caso de

V.

gação

Art.309. O ldisposições desta Lei e será:

I - iniciado por de oficio, pela Autoridade Fiscal;
II - aquele de legislação tributária.

sEÇÃo il
PRAZOS

Art. 310. Os prazos:

I - são contínuos e peremptórios, excluindo-se, em sua
incluindo-se o do vencimento;

II - só se iniciam ou se vencem em dia de expediente
corra o processo ou em que deva ser praticado o ato;

no

de

III - serão detrintadiaspara:
a) apresentação de defesa;

b) elaboração de contestações;

rTURA MUNICIPAL D§ AftARIPINA
'J: 1 1.040.854/0001 -18 o 55 87 3873 1156

v/ww.araripi nâ. pe.00v. br

{l

:as"Em. r

f ur-/ rno.Enal oo orgao em que

Coelho Rodrigues, '174, Centro, Araripina-pE
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c) pronunciamento e cumprimento de despacho e decisão;

d) resposta à consulta;

e) interposição de recurso voluntário;

Í) pedido dereconsideração;
IV - serão de 15 (quinze) dias para conclusão de diligência e esclarecimento;
V - serão de 10 (dez) dias para interposição de recurso de oficio ou de revista e

pedido de reconsid eraçáo;

VI - não estando fixado, serão 30 (trinta) dias para a prâtica de ato a cargo do

vII-
a)t de tributo ou ato

'ou da I de Intimação;
dili Fartir da intimação

e decisão, a
partir"da

deva ser
col -Ê

preJuízo para a
socii

Art. 311. Os inada qualquer
diligência,

b)-

Art.3I2. A
I-
a)

b)
c)

d)

será feita atrà

nome ou
as seguintes indicações:

resultado devido, quando a dúvida ou o litígio versar sobre valor;
e) as diligências pretendidas, expostos os motivos que as justifiquem, inclusive

com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados; r*..,
II - será indeferida quando manifestamente inepta ou a parte for ilegíbqn#ficando, enketanto,
vedado à repartição recusar o seu recebimento; ^.- et

domicílio tributário;
a pretensão e seus fundamentos, assim como declaração do montante que for

III - não poderá reunir matéria referente a tributos diversos, bemporffiimpugnação ou recurso
relativo a mais de um lançamento, decisp5ulie passivo ou Aüõ de Infragão e Termo de
úrtimagão. { \ %d,

BA MUNICIPAL I}E ARARIPI}IA
_ 11 040.854/0001-18

CI 55 87 3873 1156
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srÇÃo rv
INSTAURAÇÃO

Art. 3L3. No ato de instauração do processo, o servidor:

I - receberá a documentação;

II - certificarâ a data de recebimento;

III - numerará e rubricará as folhas dos autos;

IV - o encaminhará para a devida instrução.

SEÇAO V

Art.314. F
I-
fora
caso

II-

Art.315.
I - na data

II-
dias

Art.316. A Autoridade
I - solicitará info
II - deferirá ou indeferirá provas requeridas;

III - numerará e rubricará as folhas apensadas;

IV - mandará cientificar os interessados, quando for o caso;

V - abrirá prazo para recurso.

sEÇÃo vII
NULIDADES

Art.3l7. São nulos:
I - os Atos Fiscais praticados e os A
não seja Autoridade Fazendátrra;

URA MUNICIFAL DE ARARIflilA
, -',r, : I 

.1,040.854/0001 
-1 I

se pessoal;

omitida, quinze

*
de,Ei_scalização lavrados por pessoa que

ou

no

de

i'ti',.

lir1,'

,,,. a::*,

eT
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II - os atos executados e as decisões proferiilas por autoridade incompetente

fundamentado, ou que impliquem pretensão ou prejúzo do direito de defesa.

Parágrafo único ' A nulidade do ato não alcança os atos posteriores, salvo quando

decorram ou dependam.

dêjites da repartição

nao

dele

Art. 318. As irregularidades, incorreções e omissões não importarão em nulidade e serão

sanadas quando resultarem em prejtúzo para o sujeito passivo, salvo se este thes houver dado

causa ou quando não influírem na solução do litígio.

sEÇÃo vlrr
DrsPosrÇÕBs »rvnRSAS

Art.319.
rubricadas.

Art.

Art.321'l ao processo em que

for parte,

com

RA MUNICIFAL DT ARARIPINA
r_ 11 .040.B5410001-18

;
em qualquer fase doArt. u,1

processo, par? a sústituição por
cópias

{rt.323. Pode o em que seja parte, pedir certidão
das peças relativas aos pre que possível, de sistemas
reprográficos, com por

adminiskativa.

§ 2" Só será dada certidão de atos opinativos quando os mesmos forem indicados
expressamente, nos atos decisórios, como seu fundamento.

§ 3' Quando a finalidade da certidão for instruir processo judicial, mencionar-se-á o direito
em questão e se fornecerão dados suficientes para identificar a ação. fr-a

\")
Art,324. Os interessados podem apresentar suas petições e os @cumenffiue os instruírem
em duas vias, a fim de que a segunda lhes seja devolvida Ae,llAamente a\tenticada pela
repartição, valendo como prova de entrega.

o 55 87 3873 1156
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§ 1' Da certidão constará, expressamente, se a decisão transitou ou não em iulgado na via
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CAPÍTULO VII
PROCESSO CONTENCIOSO FISCAL

SEÇÃO I
LITÍGIO TRIBUTÁRIO

Aú. 325. O litígio tributário considera-se instaurado com a apresentação, pelo postulante, de

impugnação de exigência.

Parágrafo único - pagamento do tributo descrito em Infração e Termo de

pondo fim aoIntimação ou o de vida,

litígio.

Art. em que

SE 11

dá parte não-§1"
impugnada.

§ 2'Não impugnada, será

promovida' com elementos

i'

{rt.327. A defes"â, precluindo o direito

de o sujeito passi processual, a menos

I - fique demonstrada a oportuna por motivo de força

maior;

II - refira-se a fato oü'â diréi
III - destine-se a confuapor fatos ou razões posteriormente lrazídas aos autos.

§ 1" A juntada de documentos após a defesa deverá ser requerida ao Secretário Municipal

responsável pela Administração Fazendária, mediante petição em que se demonstre, com

fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nos incisos deste artigo.

§ 2'Caso jâtenha sido proferida a decisão, os documentos apres.p.t"S peÍmanecerão nos

autos para, se interposto recurso, serem apreciados pela Autqida(e-=Iulgadora de segunda

instância. \ài
Ç \=-*

SEÇÃO I

MUNICIPAL DE ARAHIPIHA

:1:

1I)Or'

.dq.. i
, 

*ouui# 
.
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que:
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responsável pe1o procedimento ou seu substituto para que ofereça contestação.

§ 1" Nas contestações, a Autoridade Fazendáma alegarâ a matéria que entender útil, indicando

ou requerendo às provas que pretender produzir, juntando, desde 1ogo, as que constarem do

documento.

§ 2. Não se admitirâ prova fundada em depoimento pessoal de servidor municipal ou

representante da Fazenda Pública Municipal.

sEÇÃo w
COMPETÊ,NCI,q.

Art.329.

í

( ílV I í-l l.l ü i"! iJ l.l I C I PÀ L

ôà Munici

I-em
Admin
II-

Art. 330.'

responsável

Parágrafo

TAN(

pal responsável pela

Municipal

is e-'biÇntificados,

circi*a3tâncias de

tendo

crime
)§

"&r 
uto expedido pelocontra

Chefe do P

Art.331. A partes, devendo julgar de

acordo com sua convicção, no processo.

Art. 332. Se vel pela Administração

Fazendfuta determinará, de oficio ou a requerimento do sujeito passivo, a realízação de

diligências, indeferindo as que considerarem prescindíveis ou impraticáveis.

Art. 333. Quando, em exames posteriores ou diligências, realizados no.€uÍso do processo,

forem veriÍicadas incorreções, inexatidões ou omissões de que resulqém-àgravamento da

exigência inicial, inovação ou alteração da fundamentação legal dk&ffiia, será lavrado

Auto de Infração e Termo de Intimação ou emitida Notifiqgão ãe-'Lançamento

complementar, devolvendo-se, ao sujeito passivo,

modiÍicada.

para defela concernente à matória

Parágrafo único - Quando o
primeira instância, o prazo para

agravamento da iexi ial decorrer de decisão de

do sujeito passivo começará a

MUNICIPAL NE ARARIPINA

- ' ' ;-10.85410001-18 o 55 87 3873 115ô
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apresentação de nova

Art. 328. Apresentada a defesa, o processo será"encaminhado à Autoridade Fazendíma
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fluir a partir da ciência dessa decisão.

AÉ. 334. Não sendo cumprida nem impugnada a exigência, será declarada a Íevelia do sujeito

passivo, permanecendo o processo na repartição pelo prazo de trinta dias para cobrança

amigável do crédito.

Parátgrafo único - Esgotado o prazo de cobrança amigável, sem que tenha sido pago o

cródito, o Secretário Municipal responsável pela Administração Fazendária encaminhará o

processo para inscrição na Díüda Ativa da Fazenda Pública para promovor a cobranqa

executiva.

Art.335. A
I-
probatóri

II - arrolará

III - indi
IV-
V-
ou definindo

VI-
§ 1" A decisão o e a recurso

especial.

§ 2'Àlg jul o mérito, salvo

quandci do pbdido de diligência.

§ 3" Não em diligência,

poderá a parte o Auto de Infração

e Termo de ou ato administrativo

dele decorrente, cessando,

de primeira instância.

a jurisdição da autoridade julgadora

Art. 336. As inexatidões materiais devidas ao lapso manifesto, ou aos erros de cálculo

existentes na decisão poderão ser corrigidos de oficio ou a requerimento do interessado.

Art. 337. Da decisão de primeira instância contrária ao sujeito passivo caberá recurso

voluntário, total ou parcial, com efeito, suspensivo, para o Cor*-@ro Municipal de

Contribuintes. e"*- 
""Ç

§ 1" O recurso voluntário será interposto no órgão que julgou 
^prob.eg 

em primeira

instância. #
§ 2" No caso em que for dado provimento a recurso de ofici-o,\"piazo para interposição de

recurso voluntário começará a fluir da ciência, pelffiqito pa§vo, da decisão proferida no
l' \ *-#"

julgamento do recurso de oficio.

MUNICIPAL DT ARARIPINA

de Intimação
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§ 3o Em qualquer caso, o recurso voluntiário somente terá seguimento se o recoÍrente o instruir
com prova do depósito de valor correspondente a, no mínimo, trinta por cento da exigência
fiscal definida na decisão.

§ 4" Alternativamente ao depósito referido no § 30, o recorrente poderá prestar garantias ou

a:rolar, poÍ sua iniciativa, bens e direitos de valor igual ou superior à exigência fiscal definida
na decisão, limitados ao ativo permanente, se pessoa jurídica, ou ao patrimônio, se pessoa

fisica.

§ 5" A prestação de garantias e o arrolamento de que trata o § 4o serão realizados
preferencialmente sobre bens imóveis.

§ 6' O Chefe do Executivo editará as noÍnas
to, da prestação de garantias e dooperacionalizaçáo referidos nos §§ 2'

ao 5o deste arti

4rt.338. A
I-

necessaflas a

.qlta de valor total
do-eTq;]er Executivo

M
II-

§ 1" O rêõtÍí3o de

simples

§ 2'Não

lr;]i

infração

mediante

o processo.

Ç 55 87 3873 115ô
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ANCIA

Art. 339. In será encamiúado
Pro curadoria Muni cipal

§ 1' Quando o processo do, poderá ser convertido em
diligência para se

§ 2o Enquanto o processo estiver em diligência, poderá o recorrente juntar documentos ou
acompanhar as provas determinadas.

Art. 340. O processo que não for relatado ou devolvido, no pÍazo estabelecido, com voto
escrito do relator, poderá ser avocado pelo Presidente do Conselho, gp,e*o incluirá em pauta de
julgamento, dentro do prazo de dez dias. qJ: 

*-X,
Art. 341. O autuante, o autuado ou o reclamante poderão uryr.s.niãi-se no Conselho
Municipal de Contribuintes, sendo-lhes facultado. da palavia, por dez minutos, após o
resumo do processo feito pelo relator.

ITU§A MUNICIPAL I}E ARAHIPII,IA
l'.)J: 1 1.040.854/0001 -1 B

Coelho Rodrigues, 174, Cenks, Araripina-pE
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decisão:



Art.342. O Conselho não poderá decidir por quando o acórdão resultar na dispensa

do pagamento de tributo deüdo.

Parágrafo único - A decisão por equidade será admitida somente quando, atendendo às

características pessoais ou materiais da espécie julgada, for restrita à dispensa total ou parcial

de penalidades pecuniárias, nos casos em que não houver doio, fraude ou simulação.

Art.343. A Autoridade Fazendártadará ciência ao sujeito passivo da decisão do Conselho

Municipal de Conkibuintes, intimando-o, quando for o caso, a cumpri-la, no prazo de trinta

dias, ressalvado o caso de pedido de reconsideração.

{rt.344. O reconsideração efeito suspensivo,g]l
,, qi

iSrterposto no prazo de

trinta
I-de
II-de

Art.
I-
II - pelà o pagamento da

entre o valor daobrigação

m-

ARIO

Art. 346. Das Ltu' a) ao sujeito passivo da

obrigação kibutária, cab er â recurso voluntário a Procuradoria da F azenda Municipal.

{rt.347. O prazo para apresentação de recurso voluntiário será de 20 (vinte) dias, contados da

data do recebimento da comunicação da decisão de primeira instância. 
^ z*.^\

§ 1" Nenhum recurso voluntário será encamiúado à Procuradoria.g? FaEtIitâ Municipal, sem

o prévio depósito em dinheiro de valor correspondente a l0% (dez pQ$çnto) das quantias
exigidas. .çy'

§ 2" Julgado procedente o recurso voluntário, o depósito a que se'rgfere oparágrafo anterior,
será, de imediato, devolvido ao sujeito passivo depO§i-ifrtç e, etn*iaso contriirio, servirá para
compensação do débito. i' i *T-,

\ " .i1,§*'

MUNICIPAL BE ARAHIPIHA
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apenas parcial e o recorrente não tiver recolhido aparte não discutida.

Art. 348. O recurso voluntário será entregue à repartição em que se constituiu o processo
fiscal original, e por ela encaminhado à destinação.

Art.349. É vedado reunir em uma só petição recursos referentes a mais de uma decisão,
ainda que versando sobre assunto da mesma natttreza, ou referindo-se ao mesmo contribuinte.

Art. 350. Os untários interpostos depois de esgotaf,p o previsto no artigo
357 deste encaminhados a Procuradoria da unicipal, que deles
poderá to

nos casos
to de perempção,

Art.
Munici

consulente.

à Fazenda

interposto
recurso de ofi vo, sempre que a

oficlp,'iquando cabível a
medida"l I qot do fato tomar

io daquela autoridade.

Art. 352. Será do valor fixado no artigo
anterior, quando a justifi cadamente, considerar
decorrer do mérito do fei

sEÇÃo m
DA CONSULTA

Art. 353. É assegurado ao sujeito passivo da obrigação tributári, mà seu representante
legal, o direito de formular consulta sobre a interpretação e a a@ação@egislação tributária
municipal, em relação a fato concreto do seu interesse. d
§ 1" Não se admitirá consulta que versar sobre objeto ae açâilnscal já iniciada contra o

§ 2' A consulta deverá ser formulada com ou3$viaafr.rf#ru e somente poderá focalizu
dúvidas relativas à situação do consulente.

MUNICIPAL DE ARARIPIl\IA

,l itPJ : 1 1 .040.854/0001 -i I o 55 87 3873 1156
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§ 3' Quando a consulta for formuiada por sindicato, ãssociação, federação ou confedffação de

categorias econômicas ou profissionais, poderá ter como objeto assunto do interesse dos seus

integrantes, caso em que o processamento da petição não impedirá o inicio de qualquer

procedimento fisca1 destinado à apuração de faltas relacionadas com a matória consultada.

§ 4" A competência para decidir sobre as consultas compete a Procuradoria Geral do

Município.

§ 5" No decurso da ação fiscal, ocorrendo dúvidas relativas à interpretação e aplicação da

legislação tributaria, poderá o Agente Fiscal formular consulta, interrompendo a fiscalizaçáo

iniciada, se for o caso.

tr.,o,i 
.-:: -i

não caberá pedido

illl',::.,:1i,
lRo,ffire',SffO.

':::a:a::,.,:..., .- .;
'',r q ,O.

i ,. , :, :::.

sto extràjudArt. 355 -
re

previstos na 7 ea

e não tributária
i"de emoiumentos,

idas, para os fins

12.767 de 27 de

dezembro de20
Parágrafo único., deste artigo alcançarão os

responsáveis tributiírios 8 da Lei Federal n". 5.172, de 26 de

junho de 1.966 (Código Tri rfributário Municipal, cujos nomes

constem das Certi

Aú. 356 - As providências constantes do artigo 1o desta lei não tb.tu* a execução dos

créditos inscritos na dívida ativa nos termos da Lei Federal N" 6.830/80 nem as garantias

previstas nos artigos 183 à 193 do Código Tributário Nacional, Lei N" S{lDtAA.

\-
Art 357 - A Certidão de Dívida Ativa encaminhada a protesto afieràbonter, além dos

requisitos obrigatórios preüsto na Lei de Execução Fiscal, os seguiftís dados:
a) nome completo do devedor; *-'

b) número de inscrição no CPF quando for
c) CNPJ quando for pessoa jurídica ou MÉI (Vti individual);
d) endereço completo do protestado.

MUNICIPAL BE ARARIPINA
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Art. 358 - Considera-se praça de pagamento para fins de protesto, para todo e qualquer débito

oriundo da dívida ativa do Município, o próprio Município de Quixaba @E).

Art. 359 - Poderão ser protestados, débitos regularmente inscritos na dívida atíva, inclusive
aqueles quejá estejam sendo objeto de execugão fiscal.

Art. 360 - O protesto extrajudicial dos débitos, tributários e não tributários, inscritos na dívida
ativa, deverá ser utilizado, preferencialmente, nos seguintes casos:

I - Com débitos vencidos a mais de 90 (noventa) dias contados de pagamento
previsto em lei;
II_A
m-
não

IV-

V_
§1'
avisado

Dívida Ativa
quitar o

§2"
após

citação envi

Art. 361, -

remessa e retirada dos

Art. 363 - O Município poderá

existência ou não de protesto e o
pelos dados que the for fornecido.

endereço cadastrado

tenham débitos

de qualquer

a Certidão de

comparecer para

pelo Cartório

ibuinte do documento de

Protesto localI regulará a

seguir paravalores que deverão

em borderô pela via
em que o titular da

remessa de títulos ao

informações a respeito da

cabendo-lhe a responsúilidade

for

lVOS

protesto por ordem
Parágrafo único. A izada
eletrônica, preferencialmente, ou por borderô impresso nos termos
Fazenda Municipal determinar, devendo este assinar o documento de
Cartório.

.t:*

\.m
Art.362 - Os tabelionatos fornecerão ao Município sem ônus, quaqfu{solicitados, certidão
em forma de relação dos protestos retirados e dos cancelamentos e&Iuadob"não podendo dar
publicidade por qualquer meio nem mesmo parcialmente. 1-:J

fornecer

RA MUNICIPAL I}E ARARIPINA
r., 
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Art. 364 - O Município não prestará informações sobre protestos cancelados, conforme

dispõe o artigo 29, § 1o da Lei N'9.492197.
Parágrafo r[nico. Para maiores informações o contribuinte deverá solicitar informações no

tabelionato competente.

Art. 365 - Fica autoizada a inscrição das dívidas protestadas em cadastros de proteção ao

crédito, incumbindo ao município, assim que o contribuinte apresentar a quitação ou o
cancelamento do débito, perante o Tabelionato de Notas, promover a exclusão de seu nome

no referido cadastro.

Parágrafo único. ocorrerá o cancelamento do o pagamento total da

dívida ouo

Art. 366 - não protestar ou

e não tributária,
exigí iva, cujo valor

ão do valor
até a data da

Art. 367 Município ou

rJ io Municipal
de Fi e a créditos de

contri való?,.

Art. 368 - Os devidos pelo protesto das

certidões de dívida ativa tes inadimplentes que os farão

diretamente ao túeli da quitação do débito pelo

devedor ou responsáü,êli protesto, sendo devido, neste

ex

Art. 370. Todos os atos relativos a

na Legislagão Tributária.

DISPOSI
6*,

ES FINAIS

{ _:}
AÉ. 369 - Para fins desta lei o Município poderá realizafugrvênios não onerosos com
entidades públicas e privadas para diwlgação das inforyVões preüistas no inciso II do § 3'
do artigo 198 da Lei Federal N" 5.172166. .*"

praticados dentro dos prazos fixados

HÂ MUNICIPAL B§ ARARIPINA
tr, 
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dos

Art. 380. O Poder Executivo regulamentarâ a

nos iimites que a mesma especifica.

MUI,IICIPAL I}E ARARIPI hIA

_ r1 040.85410001-18

vencimento.

§ 2" - Os prazos somente se iniciam ou vencem em dias de expediente na repartição em que

tenha curso o processo ou deve ser praticado o ato, prorrogando-se, se necessário, até o

primeiro dia úti1.

Art. 371. Consideram-se integradas à presente lei as tabelas dos anexos que a acompanham

deIàXIII.

Art.372. Fica o ex vo autorizado a assinar convênios com pais, estaduais e

federais visando a de informações, arrecadação ou fiscali

Art.373. em 10% no ano de

20t8,10yo frrapara efeito

de equi

Art.37' 1,00 para o cálculo

lt,
i

qualquei
ser1,corrigida a

ao Consumidor
Amplo -

4rt....375. e nem

Art.376. Fica objeto do Decreto n" 023

de26 dejunho de

Art.377. Os débitos nforme dispuser o executivo não

excedendo a

Art. 378. O bônus para pagamento dos tributos em geral relativos aos lançamentos do
exercício em curso não poderão exceder 30% (trtnta por cç$o) e deverão ser pagos

impreterivelmente dentro do exercício a que se refere. :X
Art. 379. O Poder executivo poderá firmar convênios com órgãds públicos competentes para
proceder a fiscalização e arecadação dos tributos e preços insttfüídos por esta Lei.

T'
Lefiíempre que houver necessidade e

CI 55 87 3873 1156
www.araripi nâ. pe.§0v. br,ielho Hodrigues, 174, Centro, Araripina-pE

§ 1'- Os prazos serão contínuos, excluído, no seu côinputo, o dia do início e incluído o dia do

instituída a
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§ffiffi
Art. 381. O Poder Executivo poderá aplicar multa pír similaridade conforme qualquer código

de pena previsto na tabela anexo XII desta lei.

Art. 382. As túelas de taxas da Lei 2.87112017 passam a ügorar conforme o anexo XII desta

Lei.

Art. 383. Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação, observados as disposições das

alíneas "b" e "c" do inciso III do artigo 150 da Constituição Federal de 1988, revogadas as

disposições em contrário, em especial as leis municipais n"s 2.30212002, 2.577/2070,

2.70012013,2.7041201,â, as tabelas 1 e2 da Lei n" 2.54812009.
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Art.47 e 54 desta lei

I - Empresas ou estabelecimentos que explorem os serviços de:

II - Quando

III - Quando os serviços'foiém pnístailos por
Lei, o imposto será devido mensalmente, da seguinte forma:

URA MUNICIPAL DE ARARIPINA
PJ: 1 1.040.85410001 -18

será devido de acordo

de que trata o artigo 46,III desta

o 55 87 3873 1156
wlvw.araripinâ. pe. gov.bí

Até 05 profissionais ( por profissional e por mês)

De 05 profissionais ( por profissional e por mês)

Coelho Rodrigues, 174, Centrs, Araripina-pE
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tut.109 desta Lei

I _ CONST]MIDORES RESIDENCIAIS :

De 31 a 50

De 50 a 100

De 100 a 150

De 150 a 300

MUNITIPAL BE ARAfi IPIIIA
- :' 040.854/0001-18 o 55 87 3873 1156

www.araripinâ. pe. g0v. br- -= .0 Rodrigues, 174, Centro, Araripina-pE

fi í1 V I tl l.l D l.'1 tj l.l I ü i PÀ L

Pf,b
Fr
Fr
Fr
FI
tr
ã
Frhh
h
FT
Fr

à̂
á
à
à

á4
à
àb

âL.



Art. 123 Desta lei

RA MUNICIPAL DE ARARIPINA
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Artigo 127 desta lei.

As taxas de licença de localízação e de fiscalização do funcionamento são determinadas de acordo

com a área de localizaçáo do estabelecimento e de suas áreas construídas:

ITURÂ MUNICIFAL DT ARARIPINA
.- ii PJ : 1 1 .040.854/0001 -1 B o 55 87 3873 1156
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ATTVIDADES NÃO ENQUADRADAS NA fASTLÁ. ACIMA _ ESPECIAL

Arl133 desta 1ei

MUNICIPAL DE ARARIPINA
'" 11.040.854/0001,18 o 55 87 3873 1156

l//Vúw.ArAri pi na. pe. g ov. b rSoelho Rodrigues, 174, Centro, Araripina-PE

3?



G í)Ví li í\iü 14 L! N I C : PAt
s$

Art.139 desta 1ei

por m2 e por ano

6.2.072

6.2.0t3 faixas de pano por faixa e por quinzena

6.2.0t4 falada por meio de autofalantes ou outro instrumento fixo ou móvel, por
ano - carro de som e outros

6.2.015 Anúncios em postos indicativos em paradas de ônibus ou
árvores, por m2 e por ano

6.2.0t6 Publicidade através de "outdoor", por unidade/ano

Ouhos tipos de publicidade não previstas por mt2 e por ano

§A MUNICIPAL DE ARARIPINA
PJ: 1 1.040.854/0001-1 B o 55 87 3873 1156
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Art.144 desta lei

Alvarás de Construção, Habite-se, Reforma e Demolição

Alvaras de Construção, aceite-se

Regularização de licenças - (extemporâneos)

e Demolição por nr3

ambiental de âmbito loca1

7.1.0r4

públicas onde houver

imetro linear

e Remembramento
e/ou informais permissíveis

para cadartf de area a desmembrar

para cada m2 de área a remembrar

Licença para Execução de Loteamento
Licença de loteamento aprovado calculado por metro quadrado de área loteada

Recarimbamento de plantas aprovadas em relação a taxa inicial de aprovação

de calçamento (paralelepípedos ou cimento)

Colocação ou substituição de bombas combustíveis e lubrificantes, inclusive"'tanque,
unidade rs*,.

Aprovação de*e-quipamentos em
Instalação de elevadores ou escadas

TURÀ MUNICIPAL NE ARARIPIFIA

?J 11.040.854/0001-1I o 55 87 3873 1156
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camarote, mostn:ário ou stand de exposição, palanque e

stand de vendas, tenda e toldo até 10 m'
camarote, mostruário ou stand de exposição, palanque e

stand de vendas, tenda e toldo acima de 10 m'z

Banca de.iornais e revistas, barraca de

Circo a cima de 5.000 m'z

com mais de 10 equipamentos de



tut.150 desta Lei

TURA MUNICITAL DT ARARIPINA
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Art.156 desta lei
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AÍt.161 desta 1ei - (Regulamento de Vigilância Sanitária pela Lei rf 2.54812009)

TABELA 1 - D o - FrscAl-rz^Ç^o (ANUAL)

10.1.001
Funcionamento de casas balneárias, terÍnas, saunas, institutos de beleza
barbearias elôutros similares.

de casas funerárias. $,

1 61 .58

10.1.012

10.1.013

10.1.014

10.1.01

10.1.017
10.1.018
10.1.019

10.1.021

de marmitas e similares

10.1.028 Comércio atacadista de bebidas
Comércio atacadista de alimentos em geral (enlatados,
etc). uj

10.1.030 Funcionamento de academia,/

MUNICIPAL DT ARARIPII.IA

_ I r ,040.85410001-18 o 55 87 3873 1156
www.âraripi na. pe. g0v. br,::1no Rodrigues, 174, Centro, Araripina-pE
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Estabelecimento sem licenÇa de funcionamento ou sem responsável técnico.
Estabelecimentos farmacêuticos e congêneres comercializando medicamentos controlados
sem armários para a sua guarda ou com medicamentos controlados ocultos.
Estabelecimentos farmacêuticos e congêneres sem liwo de controle de estoque de venda de
medicamentos de Portaria 27 e 28186 ou com preenchimento irregular do respectivo liwo de
receitas.

Medicamentos e correlatos, vencidos, se registro no MS ou mal acondicionado (inclusive fora

Estabelecimento com de funcionamento em atraso.
Estabelecimento farmacêutico comercializando diversificado.
Estabelecimentos
técnico.

e congêneres sem a presença do

10.2.013

10.2.015

10.2.016

10.2.017
10.2.018

10.2.021

Abertura de Livros.

10.2.028
M de Responsável Técnico

Inicial de Produto
de Razão Social

de classificação de estabelecimento
dec de estabelecimento para exclusão.

de marca.

do nome do produto. F1\q-

de estabelecimento.

Remodelação do estabelecimento.
Jr{odifi cação do estabelecimento.

HA MUNICIPAL OE ARARIPINA
PJ: 1 1.040.854/0001 -1B o 55 87 3873 1156
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solicitada
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Art. 168 desta lei

11.1.001 Atestados: - por lauda ate 33 linhas por documento

I 1.1 .002 Declaração: por lauda até 33 linhas por documento

I 1 .1 .003 e Loteamentos por documento

contendo aprovação parcial ou geral de'?iâmr'âmento e/ou

Terreno por,documento.

1 I .3.00 I

11.3.010

11.3.011

I I .4.001 Guias, documentos de arrecadação e outros (tx. Expediente)
Segunda via de guias, documentos de anecadaçáo e outros.
Petições, requerimentos ou recursos dirigidos aos órgãos ou autoridadei

Prorrogação de prazo e aditamento, alteração de contrato çom o M
Os registros de qualquer r,laÍuÍeza, lawados em livro ou fiôhas

Cópias de plantas, boletins de cadastro ou outro documento caaàit A
Autorização para confecçao a" tut
50 notas fiscais -"*'* ''q-**.
Autenticação de livros de prestação de

Avaliação de imóvel para efeito de lançhmento do
11.4.010

BÀ MUNICIPAL DT ARARIPINA
J: 1 1.040.854/0001-18 a 55 87 3873 1156
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Ãrt.176 desta Lei - (Regulamento na Lei n" 2.87112017 - AMMTT)

12.1.001 Motocicleta e Ciclomotor

Veículo de Médio Porte
Veículo de,Srande Porte

Taxa de Vistoria de

Taxa de Selo de Micró-ônibus até l'l I'r
Taxa de Vistoria de
Taxa de Selo de

Taxa de Transferência de Permissão Pessoa Física/Jurídica para
T áxilMototaxiÀÍotofr ete.
Taxa de Transferência de Permissão para Transpofie EaColar / Frct-dmento /

Micro-ônibus I ÔniUus.
Iqeq de Permissão Pessoa Física/Jurídica para TáxiÀdototrâxi
Taxa de Permissão Pessoa Física/Jurídica para Transpôrt-

Micro-ônibus / Ônibus
Taxa de Permissão Pessoa Jurídica para Táxi.
Transferência de Permissã
Fretamento / complementar/ Micro-ôni,trüsy..ônibus / TáNi/-Mototáxi / Moto-

MUNICIPAL DE ARARIPINA
_ , 

r, : 
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Taxa de Substituição de Veiculo por outro de
Escolar / Fretamento / Complemontar/ Micro-ônibus / Ônibus.

Substituição de Veículos por outro de fabricação mais recente para
T ríxiÀ,IototaxiÀ4otofr ete.

SERVrÇOS DE AGENTES DE SITO E USO DE
EQUIPAMENTOS DO ÓRGÃO GESTORDE TRÂNSITO EM

r período de até 08 horas, por veiculo
de até 08 horas, por veículo

-'r#,fu,.

'.i.q!,-

ffi
iri;\ii
r-§§

»N
'.{?.

W,à
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Art.248 desta lei

13.1.001 Não recolhimento de tributo devido no prazo da lei
1%o iuros a.m

Informações f,rscais não enviadas no prazo da lei em documento
autorizado ou fornecido pela Fazenda Municipal.

13.1.003
Não r

solici
'ão de documentos obrigatórios ao fisco

imento fazendímo. oor cada

i3.1.005

2.000 UFM's

13.1.010 1.000 UFM's

13.1.011

t3.1.012

r3.1.013 40%o do valor do tributo
devido

13.1.014

13.1.015
Negar-se, dentro do pruro d"
apresentar livros ou documentos fiscais quando solicitados
formalmente p ela F azenda Munici

13.1.016
aos que embaraçarem, dificultarem ou impedirem a ação fiscalizadora
de qualquer modo ou forma.

13.1.0t7 Aos que emitirem documento fiscal, com indicação do valor diferente
do valor real da

30% do valor do tributo
devido

13.1.018
aos que adulterarem, viciarem ou falsificarem documentos
para iludir a fiscalização ou fugu do tributo, ou proporci

13.1.019
documento fisca1 impresso pó
autorizaçáo, respondendo solidariamente pelo mesmo o UenéffiÍalô

a gráfica eqtiver estabelecida fora do Município. s**

13,1.020
D ocumento Íi sc al s em a"téntiee@

1.000 UFM',s

FEITUHA MUNIOIPAL I}E ARARIPINA

^ ii!PJ: 1 1 .040.85410001 -1 I o 55 87 3873 1156
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13,t.02t instrução de pedido de isenção de imposto com documentos que
contenham falsidade, no todo ou em

13.1.022
ação ou omissão dolosa do contribuinte, com ou sem concurso de
terceiros em beneÍicio daquele tendente a impedir ou retardar, total ou

ialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendáia.
prestar declaração falsa ou omitir, total ou parcialmente, informação
que deva serproduzida a agentes das pessoasjurídicas de direito
público intemo, com a intenção de eximir-se, total ou parcialrnente, de

de tributos e quaisquer adicionais devidos por lei
alterar faturas e quaisquer documentos relativos a operações mercantis
com o propósito de fraudar aFazenda
fornecer ou emitir documentos graciosos ou alterar despesas, com o

vo de o.btqldedução de tributos devidos àFazetdaMuniçipal. ,,

73.t.027 l0% do imposto devido

13.1.028

20% do imposto devido

13.1.03

13.1.033

13.1 .035 30% do valor recolhido

Não declaraÇã'#üêittirttçt eil "- 2onâj;üiba"ffi
fiscal imobiliário ou a não declaração de alterações cadastrais sem

§gnça municipal rropÍazo de 30 dias de sua ocorrência.

3% do valorvenal
do imóvel para cada 50

metros de éxea.

Erro ou a omissão dolosos, bem como a falsidade nas informações
ou alteração dos dados cadastrais do imóvel.

2% do valor venal
do imóvel

Contribuinte que impedir ou embaraçar o levantamento cadastral por

Contribuinte que possui imóvel na zona urbana prevista em lei
municipal e continua declarando e recolhendo o ITR de prenri
sem fins agropastoris afim de obter vantagem tributiária

2% do valor venal do
imóvel por exercício

Aquisição de benefício fiscal através de declaração em desacordo c

a Lei ,\-* 50% do valor do irnposto

Não declarar o imóvel ao fisco para efeito de incidência dõ*IpTU poi
mais de um exercício _- r+s 50o/o do valor do imfosto

FEITURA MUNICIPAL D§ ARARIPIilA
'.:: 1 1.040.854/0001 -1 B o 55 87 3873 115ô
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Contribuinte que deixou de recolher dentro- de 30 (trinta) dias
contados da celebração da transmissão a qualquer título e tributável
na forma desta lei.

20% do valor do imposto

Cartórios, tabeliães, escrivães e oficiais do registro de imóveis quando
lavrarem a escritura após o prazo lega7, sem o comprovante do

Cartórios, tabeliães, escrivães e oficiais do registro de imóveis quando
lavrarem, registro ou averbação de atas, escrituras, contratos ou
títulos de qualquer nalxeza sem a prova do pagamento do imposto

200% do valor do
imFosto

Pela não apresentação mensal da DOI - Declaração de Operações
Imobiliárias por paÍe dos cartórios de registro de imóveis até o dia l0
do mês subs-eqüente, consecutivamente.

de fuformações comprobatórias de base de
imento da DOI Declaração de

i§Wtffiijiütiêfit§pôi*.barte ap s
2.OOO IIFM'S

1.000 UFM's

13.3.011

10% do valor do imFosto

Falta de reco

1.000.0 UFM's
Deixar de usar 

"otãaF azenda Municipal, por documento. 1.000.0IrFM's

Falta ou erro na declaração de dados previstos 
"ú ao..,r*"to ns.ut

1.000.0 UFM's

Retirada, do estabelecimento ou do ao-icifio do p."stua-, a" tiwos
ou documentos fiscais, exceto nos casos previstos na legislação.

1.000.0 UFM's
Emissão de nota fiscal não autorizada pelo 1.000.0I-IFM's
Emissão ae rota
documento

de serviço sem emissão da respectiva rot fiscul \
&gllru na exibição de documentos fisóais
Embaraço à açáo fiscal, dificultaÍ @
Prefeitura no estabelecimento /-:\ ú-* 3.000.0IIFM's
Falta de recolhimento do imposto,

ITURÂ MUNICIPAL DE ARARIPTIIA
'i 1'1.040.854/0001-1s o 55 87 3873 1156

www.arari pina. pe. g0v. br
Coelho Rodrigues, 174, Centro, Araripina-pE

á*



(i ('vi ij l.tü t.l uu lc, pÂL

.#$

Recolhimento do hibuto em importância menorão que a efetivaÀéntã
ida, apurado por meio de ação fiscal 30%o do imposto devido

não-retenção de imposto devido por terceiro pelo substituto tributario,
1.000.0 I_IFM',s

Falta de recolhimento à Fazenda Municipal do imposto retido na
fonte 50%' do imposto devido

inserir elementos inexatos ou omitir rendimentos ou operações de
qualquer natureza em documentos ou livros exigidos pelas leis fiscais,
com a intenção de exonerar-se do pagamento de tributos devidos à

30oÁ do imposto devido

não declaração de serviços, por parte de empresas públicas,
autarquias, fundações, sociedade de economia mista ou

ionárias de serviços públicos e instituiçõesconcessronanas de servlcos oúblicos e instituicões financei
serviços por elas tomados para realizaçã,o de

4.000 UFM's

6.000.0IIFM',s

1.000.0 UFM's

1.000.0 trFM's

1.000.0 UFM's

1.000.0IIFM',s

início ou prátíca de atos sujeitos a ta*a de licerrça sem o respectirã

falta de renovação da Licença ae funcion.arneato
Não-comunicaçáo, ate o pÍazo de 20(vintffia, 

"o.rtudõíããIããocorrência, de venda ou transferência de estabeleci
encerramento ou transferência de ramo de atividade, para 1.000.0 UFM's

A qualquer tempo, quando aei*ar@
a sua autorização, permissão ou cgncessão pública q%*

apreensão de equipamentos e objetos em viasqe*Jpgradouros públicos em caso de não
cumprimento to prazo da lei da pri para regularizaçáo de licença de qualquer

ie, inclusive de materiais e no local da obra.
ocontribuinteaiT*ãããLi.*çãl'Eiulo"-ul
do estabelecimento quando deixar de'cumprir
10 (dez) dias da referida i

-eoFuncionamento estará suj eito ao fechamento
imações expedidas pela Prefeiturano prazo de

ITURA MUIIICtPAL IIE ARARIp[rtA
_ 11 040.854/0001-18 o 55 87 3873 1 
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Os veículos de publicidade poderão ser remóvidos sumariamente pelo Poder Público quando
afixados sem prévia a,ttoizaçáo da Prefeitura e recolhidos à garagem municipal, sem prejuízo das

Na hipótese de descumprimento, por parte do contribuinte da obrigação prevista em lei para
regularizaçáo das Taxas de Poder de Poder Polícia previstas nesta Lei, a Prefeitura poderá,
assegurando a ampla defesa no prazo compatível ao tempo previsto em cada Taxa, aplicar o poder
de interditar, apreender, cassÍlr, impedir, remover, cancelar e demolir, sempre atendendo ao interesse

Construção de obra sem licença municipal

Loteamento constituído sem aprovaÇão da Prefeitura
Obra licenciada em desacordo com a 200% do valor da Taxa
Ligaçáo de. cnergia, água, telefonia ou quaisquer outros bç_r-refici

construções e/ou abertura de loteamento
iados pelo poder público municipal. ri;

Apreensão e multa de

13.6.011 condutormenorde 18 (dezoito) anos

13.6.012 condutor menor de 18 (dezoito) anos, reincidência
p ercassação de alvará

circular sem o competente alvará municipal de licença da atividade e multa de

-circular 
sem capacete e uniforrne ou colete esppcificados em Decreta*

Circular sem capacete e uniforme ou co
Municipal, reincidência

Dificultar a fiscalização dos órgãos de transiio
desta Lei e de seus regulamentos;

RA MUNICIPAL N§ ARARIPINA
r_ 11 040.854/0001-18 o 55 87 3873 1156
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Deixar de apresentar-se e/ou apresentar o veículo, sempre quo
solicitado, aos órgãos oficiais quando notificado

multa de 100.0

Deixar de apresentar-se e/ou apresentar o veículo, sempre que
solicitado, aos órgãos oficiais quando notificado

Veículo com pneus lisos

Veíçulo com pneus lisos, reincidência

Deixar de comunicar ao órgão municipal de trânsito qualquer alteração
de seu endereço, situação ou fato que interhra na efetiva fiscalizagão da
prestação do serviço;

transportar menores sem a autorização dos pais ou responsáveis e
pessoas quegão tenham capacidade fisica ou mental de cuidar.de sua

com
alça

13.6.031

Apreensão, multa de 200.0
e cassação do Alvará

apresentar documentos rasurados ou adulterados;

r€cusarpassageiro, salvo nos casos previstos em lei ou em
regulamento.

Desrespeitar a ordem de chegada no ponto.

Promover brigas reiteradas brigas nos pontos com a confirmaç{o de
dos colegas ocupante do mesmo ponto

Desobedecer determinação da autoridade administrativa por not

Desrespeitar instrução no ambiente de trân;ilo*pelo agente 8ãtmnsito

Agredir fisica e moralmente o agente Multa de 100.0 e suspensão
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